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ACTOS DO PODER EXECIITINTL:
DECRETO N. 7.873 — DE 23 na FEVF.REIn0 .15E 1910

&bre ao Ministerio da Fazenda o credito do 50:000$000, supplo-.
mentor, á x. orba 27'‘—Juros dos emprestimus do cofre, dc.
orpbãos—, do exereicio de 1900

O Prasidont3 da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
lisalVO da autorização emitida no art. 33, da lei n. 2.059, tio 31 de
d ;zembro de 100.% e tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos
do art. 2", .§ 2. n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de
outubro de 1SU3:

Resilve abrir ao Mil-listado da Fazenda, o credito de 50:000$,
aupplementar a verba 27 a—Juros dos emprestimos do cofre de
orphãos—, do exercicio de 1939, para 'Decorrer a despezas por conta
da mesma verba.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1910, 89' da Independenela e
'e 220 da Republica.

NILO PEÇANnA.
Leopoldo de Litiltões.

DECRETO N. 7.875— Do 23 Do FEVEREIRO, Do 1910
Approva o plano de uniforme para os empregados da Secretaria

sde Estado da Guerra c da Directoria do Contabilidade da
Guerra	 -
lj Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra,zil resol-

ve aparovar o plano de uniforme para os emprega os da Secreta-
ria de E aadd da Guerra e da Directoria do Contab!lidade da Guer-
ya, que com esta baixa, assinado pelo general do divisão José Ber-
nardino Barmann, ministro de Estado da Guerra.•

• Ria do Janeiro, 23 do fevereiro de 1910, 89 0 da Independencia e
220 da Republica. .	 _

.	 NILO PEÇANIIA;
• Josd Bernardino Bormantr.
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_
UNIFORME '? •

Casaca, 4lça de liana° azul • ferrate; collete branco e chapo
•armado.

Casaca, de panno azul ferrete com gelha e frente da mesma
fazenda, para ser usada aberta como as casacas civis.

•,Mangas lisas com tres botões dourados de G" 1 ,010 de diamatro
na costura externa.

Divisas de galão dourai') co domando a manga na altura do
punho e em ambas as mangas. sendo tanto; os galões .quantos os
posto-a devendo ter ca la galào o",,Mr de largura.

Na parte tr =ira das aba;.divenso.ea hol;oá inte ynns cm tre3
botões dourados iguaes aos das mangas e da cada-lado da abertura
das abas.	 •	 • .

Paasadeiras ilo miram) pane da ,ea,saca, com Os', 14 . d compri-
mento por any.al tio laraura, guarnecal is em volta paaann.eoeilão*
bordado a cautilno de ouro e na centro, tambem bordado a 4;uro, o
distinctivo abaixo descripto.

Na frente da casaca e de cada lado uma ordena de tres botões
dourados de e m ,2a de diametro..

• Collete: de 'saia; caaemira ou - fustão branco, com tres botões
dourados.

Calça: do mes .no pino da casaca,lisa e d : reita, com um ga!á'a
de dona eorneaaadoenanha ido 'à caatura 	 .

•Cliapéo,airmadaíde pefla arle ç.dJa rireta com ambas as azas .le-
lfantadita o prezai-a copa. No lado diraito tuui topa naciojal, de.

•,	 •	 • '
Sobre este tape uma pre.al'ia ferrneda par doas cantai as - de

.ouro; de- baixo para cima, e de demite pará..traa voltando Da parte
inferior em torno de mu botai) dq.urado. 	 .

, Os 'ca.nt y4 da chape.) São iarrainat idos p3r- canatillies doura los
enrolados em fórina	 .

Drag mas : igu teS tis adoptadas na Exercito, sendo de franja para
os offi -Laos subalte'a'nos o dç cachos para os superiores.

'..Luvas :-• de pellira	 •

-	 SEGUINp0'

ll'uniCa e ca'ça de paado (;t1 leri'ete e g:rro do n.?smo puno
Tuniel;.„kst't, ao corpo e; semellianta ao mo leio ftotualmen

adoptada para-os officiacs do Exercito, ne panno azul ferrete, abo-
toada com sete batõõs (Ia metal ..áour), loaconvexos, do 0 11 ,020 de
diametro, de fundo gramitado e Sem emblema algum... '

Gola de velludo azul ferrete, Jaa, sem ponteira, tendo anonas
nas extremidades dons distinctive.sde -metal doura:do, iguaes aos
do modelo abaixo disscdpio pa-ra, o gorra,. poran de 0 na030 de
altura,

Mangas com carcelja, do vaiado igual 'ao da gola, com tios
botões -Lambem dourados,- iguaas a-os da batoadurã, mas do fan014.

As divisas serla collocada,s nos canlaies das mangas, d'e
ambos os lados e não passandoala altura da earcalla,formadas por'
galão de metal dourado de 0 naO10 de grossura, tintos quantos
forem os pastes do ollicial collocaMos horizontal é paralle:amente.

.Calça: do mesmo parira° da tunica, lisa o direita.. •
	Gol pe: do pala. semelhaate ao modeloaasa 	 para os officiaes

do exercito, tendo 0°,l0 de altura em toda a volta da copa.
Cinta do mesmo patine da copa, . azul forreta, tirou iodada na

parte superior por tantos soutaches do metal .dourado quantos fo-
rem os galões do posto.
• ' -Na frente, sobra a cinta e correspondendo ao meio . da pala, o,
distinctivo abaixo mencionado Com 0.050 de altura.

'Pala recta adura de sela pi-et i envernizada o uma oorreia, ja-
guiar do couro tirara° envernizada, presa á cinta par dous botões
dourados pequenos.

Platina de metal branco igual ao dos officiaes do Exercite,
avivada com o mesma Imano da tunica, tendo ao centro o distai-
ativo jd descripto.

Espada : recta, de uma só braçadeira, igual adoptada pelos
officia,es do Exercito, talim Um chatelaine -de metal branco, Iladoi:
de couro preto, esporins de metal branca o luvas brancas.
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TERCEIRO UNIFORME

• Tudica e calça de brim bra .rico e gorro com capa do mesmo brins
• •

Tunica, : igual a do modelo actualmente adoptado para os offi-
'Claes do Exercito, fechada e abotoada com sete botões dourados de
Oa00 de diametro, convexá, e de fundo granita.do, sem emblema
algum.

Na altura do peito e de ambos os lados, bolsos sobrepostos,
fechados por portinhola* do mesmo brim e abotoados com um botão
dourado do . 0°1,014 de. diametro, igual aos da abotoadura da
tunica.

Platinas : de metal cobertas de Danilo azul ferrete, tendo na
parto superior um botão dourado pequeno e na inferior, tantos
soutamhes dourados quantos forem os gaiõos indicativos do posto.

Estes soutaches devem ser dispostos em angulos com a abertura
para fóra, e o vertice voltado para o botão da parte superior da
mesma platina.

Entre os soutaches e o referido botão, um distinctiVo do metal
dourado, igual ao do gorro, já descripto, porém do 0 11030 do
altura.

Calças: do mesmo brim, lisa 'e direita.
Gorro : do armação, com cinta de panno azul ferrete cima/na-

dada na parte superior por tantos soutaches de metal dourado
quantos forem os galões do posto.

Na frente, sobre a cinta e correspondendo ao meio da pala,
um distinctivo de metal dourado igual ao já descripto para o
gorro do 20 uniforme.

Pala recta e dura de sola preta envernizado e uma correia
jugular de couro branco envernizado, presa á cinta por deus botões
dourados de 0°3 ,010, de diametro.

Espada: recta, de urna só braçad j.ra, igual a adoptado poios
officiaes do Exercito, talim com chatelaine de metal branco, fiador
de couro preto, luvas de fios de escossia brancas e esporins do
metal branco.

Botinas ou borzeguins de lona branca.•
QUARTO UNIFORME

Tun 'ca e calça de brim de a.lgodao haki e gorro • com capa do
ntssmo brim

, Tunica: iguala dos officiaes doa Exercito. fechada e abotjada
• Colll sete botões de massa preta -de 0- 0 ,020 do diametro, convexos e.
do fundo granita,do sem emblema algum. 	 aa	 e -

Na altura do peito e em ambos 03 lados bolsos sobrepostos,
fechados por portinholas do mesmo brim e abotoados com um botão
de massa preta de 0 01 ,014 de diametro, igual aos da abotoadura da
tunica.	 .

Nos hombros, platinas tombem do mesmo brim, partindo da
costura da manga junto ao lionbro o abotoando junto á gola com
une botão igual aos das portinholas do. bolso.

Nas platinas o distinctivo do posto, formado por tantos sou-
-taches de algodão branco de 0 a ,003 ale grossura quantos forem - 03
piões do posto.	 . •

Estes soutaches serão collocados em angulo, com abertura para
fora e o vertice voltado para ai gola, e, si forem indicativos de
mais de um posto, conservarão entro si urna distancia igual de
1:0,003. Na gola um distinctivo igual ao do gorro, já descripto,
porém do O a ,0:5. -

Calça do mesmo brim kalxi, lisa e direita.
Gorro: de armação, com cinta de panno azul ferrete, cir-

oenndada ria parte superior' por tantos soutaches de metal dourado
quantos forem os galões dó 'posto.

Na frente, sobre a cinta e correspondendo ao meio da pala, um
dist . :letivo de metal dourado igual ao já deseripto gorro do 2 0 uni-
formo.

Pala recta e dura, do sola preta envernizado, e uma correia
jugular de couro branco erivernizado, presa á cinta por doas botões
dourados de 010,010 de diansetro.

Espada: recta, de uma, só braçadeira, igual á adoptado pelos
officiaes do Exercito, talinacom chatelaino de metal branco, fiador
de coaro preto, luvas de fio dé escossia marron, esporins do metal
-banco, bolinas ouborzeguins amarellos.

Capote: do panno azul ferrete, igual ao modelo adoptado
pelos officiaos do Exercito, abotoando com botões do massa, preta,
convexos de 001 ,020 do diametro, de fundo granitado, sem emblema
algum.

Na gola' distinctivos iguaes aos descriptos para a gola da
tunica, collocada sobre tantas passadeiras de metal quantos forem
os postos..

DISTINCTI VOS

• Constarão os do uniforme dos funeciono.rios da Secretaria de
Estado da Guerra, de troe folhas -do carvalho de 0 ,0 ,03 de compri-
mento e 0%01 do largura, unidos pelos Ws, e os uniformes dos
funcelooarlas da Directoria do Coatabilidade da Guerra de duas
rolhas de carvalho com iguaes'dimensões	

_

OBSERVAÇUS
• O 1 0 uniforme será do uso facultativo,

O 2° uniforme será usado nas apresentações e em serviço fóra
da repartição ; o 3°,.sómente em serviço externo ; e o 4°, para
serviço interno da repartição.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1910.— J. B. Bormann.
DECRETO N. 7.876 — san 23 nu FEVEREIRO DE 1910

goditlea alguns artigos do Regulamento approvado pelo Decreto.
n. 7.751, de 23 dezembro de 1909

O Presidente da Republica, dos Estados Unidos da Brazil, atten-
dendo necessi.la,do de modialcar algumas das disposições do Regu-
lamento appprova,do pelo Decreto n. 7.751, de 23 do dezembro
de 1909:

Resolve que os artigss 143 a 446 e 457 do mearno Regulamento
sejam substituidos pelos seguintes:

Art. 440. O pagamento dos activos, inactivos e pensionistas
terá togar por meio (13. folhas-livros.

Art. 441. As folhas para o referido pagamento serão organiza-
das na Primeira Sub-directoria da Despeza Publica.

Art. 442. Os choques serão destacados de talões com o numero
necessa.rio de fo:has para o pagamento do um mcz.

Art. 413. O credor assignará na folha e no cheque em que con-
stará a indicação da importancia liquida a receber; naquella será
apposta a riV,rica do empregado que entregar o choque, o qual as-
signara tamboan este.

Art. 444. Cs talões corresponderão a especie do pagamento a
realizar-se e, sogundo a sua designação, serão reclamados no acto
do pagamento.

Art. 415. O pensionista que accumular mais do urna pensão
será inseri oto numa só folha com a> devidas discriminações.
" Art. 443. Os cheques pagos serão no fina do exercicio remetti-
dos juntamente com os canhotos, devidamente relacionados, ao Tri-
bunal de Contas, como documento de despeza.

Art. 457. Na segunda Pagadoria o"3 pagamentos SO.110 realiza-
dos pelo ra,gador e pelos lieis mediante recibos passados nas pro-
prias contas ou documentos e á vista do guias que serão extralsidas
pelo escrivão e seus auxiliares.

R:o de Janeiro, 25 de fevereiro do 1910, 89 0 da Inlependencia o
22° da Republica.

NILO PEÇANIIA. •

Leopo;do de BuPiões.
O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Bra,zil reso1-

ve, usando da aptoriaação que um cmfere o art. 48. n. 6, da C011-_,
stituição, perdoar aos sentenciados militares constantes da relação
que a este acompanha, assignadt pelo general de divi-ão José, Der-
surdiu° Pormana, miuisfro de Estado da Guerra, o resto do tempo
que lhes falta para cumprirem as penas a que foram condemnados
por senteuça do Supremo Tribunal Militar.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro do 1910, 89' da Independencia o
22° da Republica.

Nino PFÇANIIA.
Josd Bernar.,'ino Bormann.

RELAÇÃO DOS SENTENTAD33 MILITARES PERDOADO; P.mt DECRETO DESTA
DATA, Á QUAL SE -REFERE O MESMO DECRETO

Saldado Fernando da Silva, condemnado por sentença do con-
selho do guerra, coafirmada p.a° Supremo Tribunal. Militar, a
22 1/2 Ille2,03 de. prisão com trabalho, por crime do deserção.

Sol lado Jose Carlos de Araujo Mala, c aulemnadJ por sentença
do Supremo Tribunal Militar, a troa annos e tres mezes do prisão
com trabalho, por crime do deserção.

Soldado João Rezonde, condomnalo por seatowat do conselho
de guerra, confirmada pelo Supram.) Tribunal Militar, a troa annos
e Ires MOZOS de prisão com trabalho, por crime de. deserção.

SaLlado Joio Carneiro, eondemnado por =tença do conselho
de guerra, confirmada pelo Supremo Tribunal Militar, a quatros
de prisão com trabalho, por crime de lesão corporal.
• Soldado Severino Rodrigues do Mello, condenanado p.mY sen-

tença do conselho do guerra, confirmada pelo Supremo Tri-
bunal Militar, a seis annos do prisão com trabalho, por crime de
deserção.	 .	 •

Soldado Francisco Alves de Mendonça, condemnado por sen-
tença do Supremo Tribunal Militar, a tres annos o tres mezes do
prisão com trabalho, por crime de deserção.

Soldado Augusto do Siqueira Lima, condemnado por sentença
do conselho de guerra, confirmada pelo Supremo Tribunal Militar, a
troe amos e tres mezes de* prisão com trabalho,. por • crime do
deserção.

Segundo sargento Octilio Bano d e Siqueira, condemoado por
sentença do conselho de guerra, confirmada pelo Supremo Tribunal
Militar, a 10 a,nnos de prisão com trabalho, por crime de re-
bellião.

Cabo do esquadra Eduardo Soares Homens, condemnado por
sentença do conselho de guerra, confirmada pelo Supremo • Tri-
bunal Militar, a 10 annos de prisão com trabalho, por crime de
rebellião.	 -

Rio do Janeiro, 24 de fevereiro do 1910. — J. B. Bormann.
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Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

?or decretos de 23 do' corrente:
Foi reformado com o soldo por inteiro, a

graduaçã° do • tenente coronel e mais a quota
a que tiver direito', I103 termos dos arts. 67,
2' parte, e 71 do regulamento aanexo ao de-
'ereto o. 5.563 de 23 de junho do 1935, o
'major da Força Policial Daniel da Silveira
Brum, vista ter sido julg ado definitiva-
mente incapaz para o serviço das armas.

Foi 113clarado que o tenente da Força Po-
licial Virgilio dos Reis de Araujo Goes, re-
formao por decreto do 21 de outubro do
armo findo, no mesmo posto, deve ed-o com
o respectivo soldo e a graduação do 1 ovo
imme Bato, visto ter provado contar
de f.'") annos do serviço, do ace5rdo com o
art. 67 do regulamento vigente, pore3b3ndo
as quotas a que tiver diroito, 1103 termos do

- art. 71 do mesmo regulamento.
Foi nAneado o substituto da 9 0 Secção

Facilidade de Medicina do Rio de Janeiro,
Dr. Francisco Simões Corrêa, para o togar
'de Lente da Cadeira do clinica peliatr:ca
da mesuia Faculdade.

...••n•n•=id,Barn••nn••••

Ministerio da Fazenda
Por decretos de 22 do corrente foram no-

meadcs:
. Para a Recebedoria do District° Federal:
3° e wripturario, 02° da Delegacia Fiscal no

, Ceará Lomingos Soba da Costa e Silva.
Para a Deleg teia Fiical do Thesouro Na-

cional no Eslado do Pernambuco: 3° escri-
pturario, o 4' da mesma repartiçlo bacharel
João da Cruz Ribeiro.

Para a Alfandega do mesmo Estado: 3°3
°seriada avios, os 4°' da moina repartição
Alderioo Sal!es da Fonseca o bacharel José
Boniheio Vianna, do Sou ; 4° escripturario,
manoel Hortulano Aleoforado Minaz.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 23 do corrente
Foram transferidos
Na arma do artilharia, da 5 a bateria do

5° regimento para a 20 do 3° batalhão, o
capitão João Theo lorico da Cunha Gahyva

Da 20 bateria do 5' batalhão para a l a ba-
terá do 3°, o capitão Bornard Mo Vieira Lima
e da l a bateria (lesto batalhão para a 20

i!ele, o capitão Francisco Ayres de Mi-
randa

Para a 2, classe do Exercita, ficando ag-
grogado á arma a que pertence de accordo
com o disposto no motivo 2° do § 1° do art. I°

•do decreto n. 200 de 1 de dezembl'o de
• 18i1, o mojor do 43 0 batalhão do 15° regi-
mento José Augusto Pereira Leite, visto
estia', com moiestia continua la por mais
de um armo que o imposiibilita do prestar
serviço activo

Do quadro supplementar para o quadro
ordinario, o capitão João Vespucio do Abreu
e Silva, sendo classificado na 3 a companhia
do 4° batalhão de engenharia, e os 1 03 te-
nentes Luiz Mariano Pereira do Andrade o
Felippe . Antonio Xavier de Barros

Do quadro ordmario para o quadro sup-
plementa,r, 03 1 3 * tenentes Antonio Mendes
Teixeira' e Otton do Oliveira Santos.

- Mandaram-se incluir: no quadro ordinario
da arma de cavallaria, sendo classificado no
3° regimento, o coronel José da Silva Pessoa

• e no wiadro supplomentar o capitão da 3'
companhia do 4° batalhão de engenharia
Cornelio Oito Kuhn

• Foi classificado no parque da 3a brigada
• estra.togica o capitão Oscar 	 ; • .

concedea-se reforma, de accôrdo com o
d sposto no § 3° da plano que baixou com o
deareto de. 11 de dezembro de 1815, e reso-
lução de 13 de agosto do 1810, com a metade
do soldo, ao cabo de esquadra do 54 0 bata-
lhão de caçadores, Joaquim Francisco do
Lyra o, com o soldo por inteiro, ao cabo de
esquadra do 28° batalhão do 10° regimento
de infantaria, João Mathias C ,rrea, visto
contarem mais de 25 anos de serviço e ha-
verem sido em inqoecções de saude julgados
sofTrer de molesdas ineuraveis que os tor-
nam incapazes de anile continuar ; e, de
accôrdo com o d i:posto na § 30do citado plano,
com o soldo por inteiro, ao cabo de esquadra
Manoel José Antonio da Silva, visto coatar
mais de 25 aflitos de serviço e haver sido em
inspecção do sande julgado soner do mo-
lestia ineuravel que o toma incapaz de nelle
continuar.

Ministerio da Agricultura
Industria e Com rnercio

Por decreto de. 23 do coi rrente, foi no-
meado João Evangelista Silveira da Moita
para exercer o carg ) de director da Escola
do Aprendizes Artifices do Estado do São
Paulo.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

,Expeliente do dia . 23 de fevereiro de 1910
coRECTORIA Da CONTABILIDADE

So;icitaram-so ao ministerio da Fazenda:
O: seguiates pagamentos no Thesouro Na-

cional :
De 56:69;$, 9 a prestação das obras do edi-

ficio destinado á Repartição Central de Po-
licia

De 191:d933. trabalhos telephonicos exe-
cutafts, em dezembro findo, para a Repar-
tição Central de Policia;

De 1173333CO, focnecimentos feitos á Colonia
Correccional dos Doas Rios, em dezembro do
alma findo.

Concessão dos ereditos do 477060 e 44190)
Deleg ccia Fiscal do Thesouro Nacional no

Estado da Parahyba, para pagamento de
obje0tos de expediente e do publicações
feitas para o serviço eleitoral daquelle Es-
talo.

Transmi t tiram-se ao Minist orio da Fazenda
os processos de dividas de exercicioa findos,
na importai:e i a de 9:958 . 676, de que são cre-
dores os funecionarlos ua Prefeitura do Alto
Acre : Dr. José Eduardo Freire de Carvalho,
Antonio Bruno Barbosa, Luiz Sombra, Hono-
rio José Teixeira, Francisco Corrêa, Pompea
de Araujo Chaves, Augusto Alves da Silva
Bacurau, Uriel Antunes de Azeve lo, - Sal-
vador Emygdio do Oliveira e Rayrnundo
Joaquim da Silva Vianna.

Expediente do dia 25 de fevereiro de 1910

DinEcronIA Da JUSTIÇA.

Declarou-se
Ao dei egado fiscal do Thesouro Nacional no

Estado do Pará que, para se resolver sobro
a concessão de credito destinado ao paga-
mento, no actual exereicio, dos ordenados
do juiz de direito em disponibilidade, ba-
charel_ 13ellarmino Pereira de Oliveira, se,
torna necessario caviar á' Secreta-ria, de Es-

tado da Justiça o requerimento do referich.
juiz, com a firma reconhecida, de accórdc
com a circularei]. 3.784, de 24 de dezembrc
de 1901

• Ao juiz federal na Secção do Santa Catita-
rina, que a consulta, ora devolvida, do os-
orivão do mesmo juizo, COM referencia á ex-
edição do art. 163, do decreto n. 3.084, do
5 de n ivembra eo 189$, l a parte, deve sor
encaminhada ao 'presidente do Supremo Tri-
bunal Fedoral, a quem compete resolver a
mesma consulta. •.

— Foram devolvidas ao presidente do Es-
tado do S. Paulo as cartas de sentença civel
do forma e de partilhas que acompanharam
o oficio n. 251, de 5 do corrente mez, por
não tratar do simples deligencias que im-
portam rt decisão das causas. nos termos dos
avisos de 1 do outubro de 1817 e 14 de no-
vembro de 1865.

—Rernetteram-so
Ao juiz da ia Pretoria, afim de ser infor-

mado e instraid o requerimento em que
Elvira Luza Belém pele perdão do no -to
pena de tres mexes de prisão .cellular a qua
que, pelo mesmo juizo, foi condenando o
seu filho Francisco JosO Belém maior

Ao da l a P.'etoria, para a, devida execução,
cópia do decreto do 24 deste mez, indultando
ao réo Giuseppe Carnal o rosto da pena do
tras mezes de prisão cabila -1', grão minimo
do art. 303 do Codigo Penal, a que foi coa-
demudo por sentença do mesmo juizo, con-
firmada pelo juiz de direito da l a vara Cri-
minal deste districto

Aojuiz de direito de 2a Vara Criminal, afina
de ser informado e instruido, o re.juerimento
documontado em que' Maria do Canto 1513-
(loiros pede perdão do resto da pena a que
foi condemnado seu filho llerminio do Canto
Medeiros, como incurso no grão -médio do
art. 356,combina,do com o at t. 357,do Codiv
Penal.

'Tran unittiram-s0:
Ao juiz da l a Pr,toria, o termo de obito,

lavrado a bordo do vapor nacional fianubio,
referente ao passageiro, Lincoln Barbei', na-
tural desta capital;

Ao governador do Estado de Pernambuco,
o termo le obito, dal/nado a bordo do mes-
mo vapor, referente ao passageiro Antonio
Vicente de Oliveira, natural do dito Es-
tado;

Ao do Estado do Para, cópias dos termos
de obito, lavrados a bordo da lancha Nota e
dos v Lporos Campos S«lles e Dansibio, refe-
rentes ao canodro Manoel Amaral ia Silva,
ao tripolante grumete Altino Ferreira, Alves
e aos paságo ros Antonio Oliveira da Par
e Felicito Bensabath, naturaes do mesmo Es-
tado;

Ao do Estado do Amazonas, cópia, do termo
de obito, lavra .o a bord) do :vapor nacio-
nal Ceará, referente á men ir Isabel Fran-
cisca de Oliveira, adua de André de Oliveira
e Luiz.), Maria da S.Iva, natural do inçsmo
Estado;

Ao presidente do Estado do Ceará cópias
dos termos de - °bit), lavrados a bordo do
paquete nacional Campos Sanas o lancini
Jayne, referentes aos passageiros Leopoldo
Donteville e Julio do tal, naturaes do mesmo
Estado. . .

Expediente de 25 de fevereiro de 191C.

DIRECTORIA GERAL DE WIDE TUBLICA

Accusoa-se ao inspector do sande dos por-
tos do Estado do Rio Orando do Sul o rece-
bimento do oficio n. 7, de 9 do corredio

— Solicit traiu-se providencias:
Ao Ministerio da Fazenda, no sentido de

terem despacho,liVre da direitos,cinco caixas
eonteado vidros par,' laboratorio„vindas
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Vianna, Bianchi- & Comp.- . Certifique-se. r inN:na repartiçã,o, • de a153- fardos do papel
Salvador Conti.— Deferido.. • despachados sobro agua.—A' vista dos paro-
Domingos Rolrignos Ferna,ados. — De- erres, não pado ser' attendidã a reclama-

ferido.	 ção.

; I
Hamburgo, no paquete alleraão . nom. ia ,
sando36; kilogrammas, sob a marca S. P.

ns. 3.353-1/5, destinadai a esta repar-
tição;'

Ao-director • do Laboratorio• Nacional de
,Analyses no sentido de serem analysadas
as seguintes amostras que foram apprehen-
didas no estabelecimento do Azevedo &
Mattos, á rua Estacio do •Eá IV. 59: balas de
abacaxi, limão, laranja, *cajá, aniz. cam-
bará, alcatrão, marmello, ameixas; demo-
craticas, fenianas o scrtidas; essenciais de
abacaxi, limão, calit e.aulz;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Boa zil, para que sejam remettidas a esta
repartição tres cadernetas de passes, váli-
das entre as estações Central e de D. Clara,
sendoatuas de 1 classe, para, uso dos Drs.A1-
varo Graça. delegado do saude, e Joaquim
Crissiurna, do Toledo, inspector sa.nitario, e,
uma, do. 2a classe, para sor concedida ao
auxiliar de escripta Newton Brandão.

—Communicou-se •ao governador do Ama-
zonas que voe ser creada uma delegacia de
saude em Porto Velho, ponto inicial da es
trada de feriai que a Madeira Railicay Com,.
.vany •està construindo, conforme solicitou.

a- Rernetteram-se:
Ao director geral da Contabilidade,a conta

na importancia do 10$, proveniente da re-
moção de um cachorro morto, feita pela
Limpeza Publica e Particular ;	 •

Ao director do Ilospicio Nacional do Alie-
nados dous tubos contendo tuberculina para
cuti-reacção;	 -

Ao sei-secretario da Faculdade do Medi-
cina,oslipo mas de medico, pertencente a
Olavo Gomes de Oliveira e es de pharma-
ceuticcs, de João Baptista Ferreira Alves,
João Gomes Xavier o Carlos Monteiro dos
Santo;

Ao director da Estrada do Ferro Central
do Brazil, os laudos do exame de validez de
Domingos Rollo, Victor Manoel Medeiros e
Joaquim Carvalho Bastos Junior;

Ao director da Repartição Geral dos Te-
legraphos, o do Paulo Cornello Strickrodt;

Ao-director do Gabinete do Ministrrio da
Fazenda, o de José .Affonso de Lima.

Req-t . e;-imen:os desachados

- Dia 25 de fevereiro de '1910
Despadhos cio Sr. ministro:.
Dr. Carlos Peixoto Costa Rodrigues. —

Sim.
Despachcs do Sr: director:
Maria Amelia Santos Costa (2 0 districto).

— Serão concedidos 30 dias, improrogaveis.
Augusto J. Rodrigues (2° districto). —

Queira comparecer á secção de engenharia.
Antonio Alves do Volte (3° districto).-L-

Certifique-se.
Antonio da Costa (30 distrloto).— São con-

cedidos CO dias,
Domingos Rodrigues Barros k4° districto).

— Approvado, nos termos da informação.
Confraria do Nossa Senhora da Lampa-

dosa (4° districto).— São concedidos 60 dias,
improrogaveis.

Barão de Itacurussa (5° districto).—Queira
comparecer á secção de engenharia.

Jose Maria Alves da 'Silva (5° districto).
— Deferido, nos termos da informação do
Dr. delegado, sendo-lhe comedidos 90 dias.

Manoel do Oliveira (7° districto).— São
concedidos 90 dias.	 • .

Isabel C. Nunes Mala (7° districto).— São
concedidos CO dias.

Juliota Alves de Macedo Tumba (7 0 dis-
tricto).— silo concedidos 90 dias.

• Lucio Sidonie Veyer (7° districto).—Provo
o que allegi.e.

Arthur Ferreira Machado Guimarães (7°
districto).— Certifique-se.

• Luiz Alves do ala.eedo.—Aguarde-se a de-
cisão do primeiro auto.

1n11.1n52.5	

Ministerio .da Fazenda
Por titulo do 19 do corrente, foi nomeado

João Baptista, Gracisman Gaivão para o logar
de escrivão do 3° posto fiscal do Departa-
mento do Alto Acre.

—Por outras do 25 do mesmo mezi foram
nomeados:

Para a Collectoria das Rendas Federaes
em Tubarão, Estado de Santa Catharina:
collector, Alexandra Coelho do Si ; escrivão,
Antonio Bibiaou Assumpção ;

Para o logar do encarregado do 1° poto
fiscal do Departamento do Alto Acre, Pres-
ciano de Moniz Mesquita ;

Para o do agente fiscal dos impostos do
consumo na 18° circurnser:pção do . Estado
de S. Paulo, Bento do Souza o Castro, sendo
exonerado do mesmo cargo Manoel Emílio
da Silva.

— Por portarias da mesma data, foram
concedidas as seguintes licenças, com o ven-
cimento a que tiverem direito, na 'Oram, da
lei:

De CO dias, ao .1° escripturario da Dele-
gacia Fiscal no Pará, Francisco Justiniano
Vaz Filho ;

De seis naezes, ao administrador das Ca-
pa,tazias da Alfandega, da Parnahy'oa, Estado
do Plauhr, Lino Pires da Castro

Do 15 dias, em proropção, ao agente fis-
cal dos impostos de consumo ii circum-
scripção cia Capital Federal, José Manso Pe-
reira Cabral.

—Por portarias da mesma data, furam
concedidas as seguintes licenças:

Do 90 dias, na fôrma da lei, ao . collector
das Rendas Federaes em Campinas, Estado
de S. Paulo, Carlos Salles, para tratar de
sua sande onde lhe convier;

De tres mezes, ao 4° escriptura.rio da Es-
tatistica Com:Porejai Jo.sú Eugenio Malhar,
sem vencimento, para tratar do seus
interesses.

Direztoria d.o Gabinete do Thesouro
Nacional

Requerimentos despachados

Pelo Sr. ministro:
Aurelio Pedro da aloure Abreu, pedindo o

pagamento da importancia depositada, no
Thesouro Nacional por seu finado pa,e.—De-
claro de que especie é o deposito a que se
refere.

Bard, Rand & Ca, pedindo isenção de di-
reitos para um casal de cães destinados á
reproducção.—De accôrdo com a parecer.
Diri,;a-so á Atrandega do Rio de Janeiro.

Amuson Secam Navigltion Company, tina-
teci, pedindo reconsideração do- despacho que
lhe recusou isenção de direitos, mediante
termo de responsabilidade, para folhas do
telhas de zinco, destinados ás suas officinas.
—De accôrtlo com os pareceres. Mantenho o
despacho antericr.

Dr. Pedro Daarteu Muniz e sua mulher
D. Maria Guedes Muniz, propondo adquirir
o dominio directo do terreno á rua S. Chris
tovão n. 4)1, por meio do remissão do foro.
- - A' vista dos pareceros, não pódem sor
attenclidos.

F. A. da Moita S.: Comp. e outros, pe-
dindo embarque do mercadorias pela ponte
meta,llica - da Alfandoga do Ceará:o—Da ac-
côrdo com o parecer. O pedido não pode ser
tettend ido.

Teixeira Couto & Comp., reclamando
contra o despacho verbal do inspector da
da Alfandega do Rio de Janeiro, não per-
rnittindo a conferencia rara, dos arma zensda

-
tx.e.s.anioNrn no sn. lunvs•rno
Dia 25 dl feTe.. ir) Ce 19.13

Sr. ministro da Marinha:
N. 20—Devolvendo novamente o incluso

processo transmittido com o vosso aviso
ra 313, de 24 de janeiro ultimo, relativo á
divida de exercidos findos, na importancia
de 253$579, do que O credor o capitão de
corveta engenheiro ma,chinista, reformado,
Juot ; niano Ferreira Pique t, reitere-vos o
pedido constante do meu aviso n. 117, do
$1 de dezembro do anuo passado, no sentido
de ser este ministerio informado como e em
que balanço foi escriptura,da a quantia do
59$7C5, descontada daquelle oficial a titulo
do indemnização do etapas.

Apresento-vos os meus protestos 1e ele-
vada. est.ma 'e consideração.	 •

Dia 20
Sr. ministro da Agricultura, Industrio, e•

Commorcio: •	 -
N. 7- -Communico-vos, para os fins conve-

nientes, que, em satist,00 ao que requisitas-
tes em aviso n. 331, de 18 de dezembro do
anuo passado, foi lavrada em 31 do mesmo
mez, na Directoria do Contencioso do The-
souro, em notas do tabrllião Fonseca Hermes,
a escriptura, de compra, pela Fazenda Na-
cional, da fazenda Laozea,do, nos campos de
Bocaina, municipio de S. José dos Barreiro,
Estado de S. Paulo, do propriedade de João
Antonio Ayrosa e soa mulher, pela quantia
10:(100$000.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.

— Sr. ministro da Justiça e Negocios In-
tenores:

 2re0s:	
,

N'— Communio-vos, para os devidos
fins, que, do credito de 3O0.10$ concedido .á
Deloaacla, Fiscal do T03911r0 Nacional, no
Estado do Amazonas, para paramento do
vencimentos, na exercido de .1939, ao pre-
feito do Alto Acre, coronel Gab n llezouro,

quel so refere o vosso aviso n. 405, de 26
de ,aneiro ultimo, eó pode ser annullada a
quantia de 4:003, visco verificar-se que ja'
foi despendida a importando. de 31:400$, de
vencimentos pagos ao mesmo pre:bito até, 14 •
de novembro daquello armo, inclusive.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e consideração. 	 .

N. 21— Em aviso n. 285, de 22 de janeiro
ultimo, Solicitastes providencias no sentido
de ser, pelo credito especial a que se refere
o decreto n. 7.79 -1, de 31 de dezembro do
armo passado, paga na Thesouro Nacional, a
quantia do 11:47.5$ das ajudas de custo de
1891 o 1892, e dos subsidios que deixou de
receber o general Francisco Manoel da Cunha
Junior, na qualidade de senador pelo Estado
do Maranhão.

Notando-se, porém, do alludido decreto,
que as ajudas de custo de que se trata são
corresaondentes aos annos de 1191 a 1893 o
não como está, declarado no mesmo aviso,
rogo vos digneis . 0 prestar os necessarios
esclarecimensos a respeito da divergencia,
notada.

Reitew-vcs os meus protestos de elevada
estima e consideração.

— Sr. ministro de Marinha:
N. 27— Em resposta ao vosso aviso nus

mero 552, de 9 do corrente, em que leite-
raes o pedido feito no de n. 5.333, de 22 'do
dezembro ultimo, no sentido de ser conce-
dida isenção de direitos para materiaes des-
tinados ao consumo.depharóes, pharoletes o
bolas illuminativas, cabe-me scientificar-vcs
que pelas ordens da extincta Directoria do
Expediente do Thesouro Federal dirigidas ás



para o- montepio instituido- por sou finado
marido, o coronel reformado da Brigada Po-
licial, Dr.Antonio Agripino Xavier do Britto,
por haver incorrido em prescripção parto da
divida concernento ao . poriodo anterior a
5 de junho do 1904, solicito a reconsideraçã,o
do tal.docisão á vista dos pareceres pres-
tados no respectivo processo, que, junto vos
remet to .

N. 39 - Incluso vos envio, para os devidos
fins, o decreto n. 7.866, de 17 dó corrente,
abrindo a este ministerio o credito extraor-
dinario do 5:719$206, para °ocorrer ao pa-
gamento devido a D. Marinha do Abreu
Paiva, em virtude de sentença judiciaria.

- Sr. presidente do Estado do Rio Grande
do Sul;

N. 3 - Do posso de vosso telegra,mma, de
19 do corrente, tenho a honra de declarar-
vos que a isenção de direitos a que elo se
refero foi autorizada, mediante termo de
responsabilidade, por teleg,ramma do !t.2
deste mez, expedido pela Directoria do Ga-
binete á Alfandega. de Urugua,yanao

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.

--
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additamento ao do dia 23 de fevereiro de 1910

Sr. inspector da Alfandega, do Rio de Ja-
neiro: .

N. 134-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 19 do
corrente, resolveu autorizar o despacho,
livro do direitos, de tres caixas contendo
livros destinados ao serviço de permutações
internaciona,es, conforme foi solicitado pela
directoria da Bibliotheca • Nacional do Rio de
Janeiro, no oficio n. 37, de 9 deste mez.. que
incluso vos devolvo, o qual foi encaminhado
com o desn off:indaga n. 317,-do 17 tambem
do corrente. .

N. 133-Communico-vos, para os devidos
fias, que o Sr. ministro, por acto du 21 do
e wrente, resPlVeu autorizar o 'despacho,
livre de quaesquer ,direitos, do 48 caixas con-
tendo registro do metal e caixas de ferro
fundido para o serviço da abastecimento de
a cme, unf nme foi, solicitado pela Inspecção
Geral das Obras Publicas. no officio n. 10/G,
de 17 deste mez, que incluso vos devolvo, o
qual foi encaminhado com o dessa alfandéga.
n. 333, do dia seguinte.

N. 136-Communico-vos, para os -devidos
fins, que o Sr. miais ,,,ro, por acto de 19 do
corrente, resolveu autorizar o despacho,
livre de direitos, de 74 amarrados e 26 caixas
de ferragens, destinados á Cominis,ão Coo-
structora, da Vil:a, Militar, conforme foi soli-
citado poli Departamento da Guerra em
officio n. 18$, de 12 do corrente, o que in-
cluso vos devolvo, o qual foi encaminhado
com o dessa alfandega n. 316, do 17 do
mesmo mez.

N. 137-Communico•vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Minister:o dos Negocios da Ma
rinha, em Aviso n. 733, de 19 do corrente,
resolveu, par acto de 21, autorizar o des-
pacho, livre do direitos, do 74 volumes com
a marca MM, contendo tubos de aço, vindos
no vapor Th.:sps, consignados apeie mi-
nisterio.

N. 138-CGmmunicc-vcs, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Marinha, em aviso
n. 715, de 18 do corrente, resolveu, por acto
de 21, autorizar o desincho, livre de di-
reitos, de 149 volumes com a muco MA
JR Sr. Comp., Rio de Janeiro contendo. cobro,
consignados áquello ministerio e vinlos no
vapor Thespis.

N. 139-Communicc-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Ministorio da Marinha em aviso
n. 690, do 17 do corrente, resolveu, por acto

Eia .23 de fevereiro de 1910

Sr. inspector da Alfandega do Rio do Ja-
neiro:	 •

N. 154-Cornmunico-vos, para os devidos
fins', que o Sr. ministro, por acto do 22 do
corrente, resolveu autorizar o despacho,
livre do qnaesquer direitos, do 1.643 canos
de ferro fundido para encanamento do agua.
conformo foi sclicitado pela Inspecção Geral
das Obras Publicas, em oficio ii. 138, de 19
deste niez, que incluso vos devolvo. o quol
foi encaminhado com o de Sa alfaadega
n. 347. do 21 tombem do corrente.

N. 153-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, poracto de 19 do
corrente, resolveu autorizar o despacho, livro
do direitos, de cinco fardos contendo SaCCO3
vasios para uso do correio, a que se refere
o documento junto, conformo foi solicitado
pela Directoria Geral dos Correios, no oficio
n. 18/3, do 17 deste moz, que incluso vos
devolvo, o qual foi encaminhado com, o
dessa alfo.ndeg,o, n. 325, do dia seguinte, es-
tando encarregai° do respectivo despacho. o
despachante 1. Pompilio Dias.

N. 156 -Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, por acto de 19 da
corrente, resolveu autoriz tis o despacho,
livre de direitos, de urna caikt contendo uni
apparelho pneumatico destinado ao novo
edfficio da Bibliotheca Nacional do Rio do Ja-
neiro, conforme foi solicitado pelo respectivo
director, no offici) n. 42, de 9 deste moz,
que incluso vos devolvo, o qual foi encami-
nhado com o dessa alfaniega n. 326, de 18
tombem do corrente,

N'. 157-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, par acto do .21 do
corrente, resolveu autoriz ir o despacha,
livre do direitos, de urna elixa • cantando
pelles preparadas e tolhas do ouro batido, a

de 10,-autorizar o despacho, livre do direi«,
tos, de um fardo com a marca MMX/,dmn.
tendo lona para toldq, vindo de Liverpool no,
vapor ing,lez Thespts, consignado á,quelle
ministerio.

N. 142-Communioo-vos, para os devidos
fins, que o Sr. • ministro, por' acto do 19 do
corrente, resolveu autorizar o despacho,
livre de direitos, de, seis volumes contendo
livros destinados ao 'sirviço de permutações.
internacionaes. a que se refere o incluso
aviso, conformo foi solicitado pela Bibliothe-
ca Nacional do Rio de -Janeiro em oficio
n. 47, do 16 deste num, (pie Incloso vos de-
volvo, o qual foi encaminhado com o dessa,
alfandlega n. 32-1, de 18 taanbein • do cor-
rente.

N. 143-Communico-vos, para Os devidos
fins, que o Sr: ministro, por acto do 19 do
corrente, resolveu autorizar o despacha,
livre de direitos, de seis volumes consigna- .
dos ao Ministerio da Justiça o destinados ao
Ifospicio Nacional de Alienados, conforme
foi solicit tdo pelo director do mesmo esta-
belecimento, em oficio n. 90, do 3 deito
mez, que incluso vos dovolvo, o qual foi en-
caminhado com o dessa alfandegan. 318, do
17 tambom deste mez.

-Sr. delegado fiscal no Rio Grande do.
Sul:	 •

N. 33-Communico-vos, para os devidos.
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao (pio-
solicitou o Ministerio da Viação o Obras..
Publicas, em aviso n. 16, de. 18 do corrente,
resolveu, por acto do dia seguinte, auto-
rizar o despacho, livre do direitos, na •Al-
fandoga do Rio Grande, de novo vota-.
mes contendo urna locomotiva o perten-
ces, que deverão chegar á,quello porto no
vapor Santa Lucia. com destino á Estrala
de Ferro Cruz Alta a Ijuhy, sob a direcção
do tenente-coronel Setembrino de Carvallo,
commaaulanite do 3° batalhão do engenha-
ria.
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delegacias fisca,es ..nos Estado do Pará, sob
n. 1, do Maranhão, tanibem sob n. 1, de
Pernambuco sob n; 3, da Bália sob n. 2; do
Santa Catharina Sob n. • 12, o finalmente,
pelo oficio- da mesma directoria á Alfandega
lesta Capital sob n. O, tudo do janeiro. pro-

ximo findo, foi autorizada a isenção de que
se trata.

Reitero-vos 03 meus protestos de elevada
estima o consideração.

N. 28 -Para que se possa resolver sobre
o processo tránsmittido co:n o officio da De-
legacia Fiscal no Rio Grande do Sul n. 102,
de 18 de abril de 1907, relativo á divida do
exercicios findos, na importando. de 6:233$,
de qn° «credor Manoel Francisco Ferreira
Tanguinho, do concertes feitos no vapor do
guerra Jaguarao. rogo vos digneis do provi-
denciar no sentido do ser enviado á Recebe-
doria do District° Fe teral o livro do termos
do referido vapor, afim de ser cobrado o scilo
a que está sujeito o contracto celebrado com
aquilo credor.

Reitero-vos os meus protestos de elevada
estima e con•ideração.

-Sr. ministro da Viação o Obras Pu-
blicas

N. 39-Para que esto ministerio possa
satisfazer ao pedido que fizestes no aviso
n. 2.478, de 3 do novembro do .a,nno pas-
sado, no sentido de ser lavrada e assignada,
escriptura de doação da metade de uma
aguada, necutaria á Estrada do Ferro
Centrai do Bra.zil, • que faz o Sell proprie-
tarjo coronel Guilherme Antonio do Car-
valho, nos termos do ajuste definitivo, que
acompanhou o mesmo aviso, rogo-vos pro-
videncieis no sentido do serem apresentados
a este ministerio os titulos do propriedade
da fazenda «Bonfilm» districto da Encruzi-
lhada, inunicip:o da Parahyba, do Sul, Es-
tado (1) Rio de Janeiro.

Reitero os Meus protestes. de _elevada
estima o consideração.

N. 40-Communiro-vos, quo, por despacho
do 16 do corrente ruPz, resolvi aut irizar a
distribuição dos creditos preciScis para des-.
pezaá da verba 3°. do art. 17 da lei n. 2.221,
de 30 de dezembro do anuo findo, de accôrdo
com a tabela enviada com o vosso aviso
n. 112, de 21 de janeiro ultimo, exclusão
feita da quantia destinada a concerto do
edificio da Repartição Central, 'por IS30 que
tal despoza deverá ficar centralizada no
Thesouro Nacional.

Reitero-vos os meus protestos do el va,da
estima e coisideração.

N. 41 - Commiinico-vcs, para os devidos
fins, que o Tribunal do Conta, segundo de-
clarou em caem n. 5, do 15 do corrente
mez. julgou, em sossio do 11, idolea e sufi-
ciente a fiança no valor do 8:000$, prestada
por João José do Araujo Pinheiro. em oito
apolices da divida publica de 1:003$ cada
uma, de sua propriedado, para garantia da
responsabilidade do Dr. Roaato Costa ' e da
do seus prepestos no legar de élaviculario
da Repartição Geral dos Correios. 	 •

- Sr. presidente do Tribunal do Contas:
N. 37-De posso do oficio n. 744, do 9 do

dezembro ultinio, em .que comm,unicaos ha-
ver esse tribunal negado registro á deSPeZa
de 273$, proveniente da restituição a Euge-
nio Augusto Ribeiro, do sello que pagou pela
nomeaçao de amanuense da Secretaria da
Policia e que não foi levada em conta quan-
do nomeado para o logav de 40 escripturario
desse tribu por considerar prescripta a
mesma divida, solicito a reconsideração de
tal decisão, á vista do parecer da Directoria
do Contabilidade, prestada na respectivo
processo, que junto vos remetto.

N. 38-Do posse do oficiou. 743, de 0(10
dezembro ultimo, em que communicaes ha-
ver esse tribunal negado registro á despeza
de 429$241, de contribuições a mais descon-
tadas a D. Thereza Dias Xavier de Britto



Emissão:
Bilhetes einitthlog

resgatados dilacerados.... 	 4.80à:761$000
»	 resgatados 	  	  51.310:770.000

Em circulação 	

Notas a emittir:
Existentes no cofre 	

Thesouro Nacional:
Saipprimento em moeda subsidiaria.. 	

230.131:000 A00

53.201:53%100

	 223.9.29:470$0W

	 	 53.757:410$000

IS:0301000

277.704:8804060
Rio do Janeiro, 26 da fevereiro de 1910.— Dr. Henrique Augusto de Olioeira

director. — De. Carlos Claudio da Silva, chefe da contabilidade.-- Joeto Gomes R. Horta,
thesoureiro. •

Recebedoria do District° Federal
Requerimentos despachados

Dia 20 do fevereiro de 1910
Henrique Altenberd.—Restitua-se a quan-

tia de 99.070, levando-se a desneza, á receita
antuallar

José Pinto do Sá Conteiro.—A' 2s Silb
directoria.

Maria José e outro.—Transfira-se. •
Luiz Hermanny 3: Comp.—Entregue-se a

quantia do 50 ,poo.,
Antonio Ferreira da Silva Portoe—An-

nulleese a divida constante da inclusa contra

!
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que se referem os inclusos documentos, con-
formo foi solicitado pelo Instituto Nacional
de Surdos Mudos, no °Nolo n.22, de 10 deste
.rnez, que junto vos devolvo; o qual foi eu-
caminhado com o dessa Alfandega n, 328, de
18 tambem do corrente.

N, 158Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou á Prefeitura• do District° Federal,
em officio n. 194, do 108' do corrente, resol-

,veu, por acto de 22, autorizar o despacho,
livre de direitos, d g 32 volumes com a marca
PDF—IMJP, ns. 1/52 a que se referem os
inclusos documentos, volumes esses que con-
teem material vindo do Liverpeol. no vapor
inglez Thespis, com destino tiquella Prefei-
tura.

N. 159—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Mimsterio da Justiça e Negocios
Interiores, Om aviso n. 20, de 17 do corren-
te, reso/veu, por acto do dia seguinte, au-
torizar o despacho livre de direitos, de duas
caixas, uma contendo livros com capa de
papelão o outra contendo artiges para la-
boratorio, constantes dos inclusos documen-
tos, ViRdaS de Hamburgo, no paquete alie-
mão llolienstaneee e pesando 133 Mios, com a
marca SP, ns. 3.355 e 3.356, destinadas á
Directoria Geral da Sande Publica, devendo
encarregar-se do respectivo despacho o des-
pachante Francisco Souza Silva Braga.

N. 160— Communico-vos. para os devidos
fins* que o Sr. ministro.,attendendo ao que
solicitou o Ministerio da Justiça e Negociom
'Interiores, em avisa n. 8, de 17 do corroe-
ste, resolveu, por acto do dia seguinte, 'au-
torizar o despacho livre de direitos, de
quatro caixas contendo um plionographe
com pertences, a que se referem os do-
cumentos juntos, -vindas de Nova-York, no
paquete inglez Verdi. pesando 172 kilos,
marca IOC, ns. 2 530/2.5'33, destinadas ao
Instituto Oswaldo Cruz ; devendo encane-
gar-se do respectivo despacho o ,despachante
. Francisco Souza Silva Braga.

—Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 17--Communic.o-vos, para os • devido;

fins, que o Sr. ministro, attendendo ao (inc
solicitou o Ministro da Viação e Obras Publi-
cas em aviso n. 76, de 17 do corrente, resol-
veu, por acto de 19, autorizar o despacho,
livro do direitos, dos materiaes constantes
da inclusa relação, importados com destino
á l a secção da Inspectoria de Obras contra a

esecca.
MN.=

• I

Directoria do Patrimonio Nacional

Dia 25 de fevereiro de 1910

Sr: sub-director techalco da 2a sub-dire-
ctoria:

N. 4—Tendo em vista a circumstancia de
não mencionar o regulamento approvado
pelo .f ecrelo n. 7.751, de 23 de dezembro
de 1909, quaes os serviços que pertencem a
cada uma das duas Sub-directorias desta di-
rectoria, tenho resolvido que sejam obser-
vadas provisoriamente as seguintes in-
strucções:

Caberão a essa sub-directoria os serviços
relativos a medições, dernarcaOes, levan-
tamento e construcci3e3 de plantas, ava-
liações. deseripOes e conservação de Immo-
.1* Cie. pe.squizas sobre os bens do dominio
União e outras de natureza technica; e dar

- parecer sobre propostas de compra, venda.
arrendamento, aforamento de qualquer os-
pede de contracto Concernente aos mesmos
bens.
e: —Sr.. sub-director da la sub-directoria:

N.5—Tendo em vista a circumstanci a de
ao mencionar o regulamento aprovado

pelo decreto'n. 7.731, de . 23 do dezembro
de 1939 quaes os serviços que pertencem a
cada uma das duas sub-directorias desta
directoria, tenho resolvido que sejam ob-
servadas provisoriamente as seguintes in-
strucçõe:

Pertencerão a essa sub-directoria os ser-
viços que se seguem:

1 0 , organizar a correipondencia do di-
rector, lavrando os officios, portarias e me-
morai/Ia, que entendam cona as requisições
ás diversas repa,rtiçeks que tenham o dever
de prestar informações á Directoria do Po,
trimonio;

escripturação do protocollo di-
rectoria, de modo a consignar o movimento
de sabida, entrada e archivamento dos pa-
peis:

3°, registra do todos os bens. mobliarios
e iminobillarioe da patrimonio nacional o
informações dello dependentes;

40 , eseripturação e contabilidade dos va-
lores relativos á receita e despeza dos
mesmos bem;

5°, elaboração de quadros ou demonstra-
ções contendo dados e informaç5es que
devam ser extráhidos dos mesmos registro
e cscripturaçãea;
- 6°, lavrar termos de posse dos empregados

da directoria;
7 0 , passar cartas de aforamento de ter-

renos situados no Districto Federal ou no
Estado e Rio de Janeiro e de titules de li-
cença para transferencia de dominio
• 8°, expedir guias para pagamento de lau-
demios devidos á União;

9°, organizar o a:chivo dos documentos
que iuteressarenos bens nacionaes.

Caixa. ouro:
Em deposito : 5'	

>fr	 P	 Francos 	
»	 Marcos

7),

•	

Ouro nacional,......
Dollars 	

o o	 Reis fortes 	o

•	

Pesos argen tinos... 	
• Codias austriacas 	
• Liras 	»

•	

Pesetas 	

Dia 26

Esmo. Sr. Dr. procurador geral da Rept'
Uca:
• N. 11—Doseando o Ministerio da Agricul
tura, - , Industria e Commercio, segundo de-
clara,no seu aviso n. 51, do 18 do corrente
adquirir, para alargamento do predio ondt
ora funeciona. a Directoria Geral do Estatis-
tica, as casas incen liadas que, nos fundos de
referido edificio, dão frente para a rua Julic
Cesar, peço a V. Ex. se digne de infor
mar-me do estado em que se acha o litigh
existente entre a União e a Mitra, sobre
propriedade das mencionadas cisas.

Aproveito a opportunidade para apresou
tar a V. Ex os meus protestos de estima
alta consideração.

—Exmo. Sr. director da Directoria. do
Gabinete:

N. 0—Peço a V. Ex. o favor de mandai
fornecer a esta directoria, para cujo expe
dieate são necessarios, um exemplar do;
latorics deste mini3ter;o, sendo possivel desde
o advento da Republica para ci.

Agradecendo a gentileza da remessa, apro-
veito a opportunidade para reiterar a V. Ex.
os meus protestos de estima e alta conside-
ração.

Identico ao director da Secretaria da
Guerra, da Directerit do Expediente de Ma-
rinha, da Directoria de Negocies „Interiores e,
da Directoria de Obras Publicas.

Requerimentos despachados
Joaquim Procopio dos Snitos.—Lavre-se o

termo e expeça-se a carta respectiva
José Bernardo Cysneiro da Costa Res.-

Entregue-se, mediante reciba,

223.937:2541(04

277.701:880$0e0

Caixa de Conversão
BALANCETE EM 26 D2 FEVEREIRO DE 1910

Debito
Caixa:

Bilhetes a eelittir.	 53.757:410030
NIoeda subsidiaria 	

	
10:215;9:G 	53.767:62532G

8.599.423-0-0 137.596,713swo

	

34 270.300	 21 797:703.20

	

14.2 i2.210	 11.197:410;:809

	

183.66a.000	 230:588 O')()

	

16.01).3Ç,5	 52.833:021-897

	

4,030	 14S244

	

33.460	 103:393$20)

	

1.421	 94

	

1.290	 82035á
	125.050	 79:524 se30

Credito
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o'
fé, officiando-se á, Procuradoria Geral da

	

Fazenda Publica.	 •
Francisce das Chagas Forreira.—Selle o

documento do fis. 1. • •
• Henrique Weiss & Comp.—Averbe-se a
mudança com o valor locativo do 3:400$000,

Custodio Luiz do Castro.—Transfira-se.
Antonio Moraes Veiga.—Em face do pare-

•cer, reduza-se o valor locativo de 2:400$
para 1:200$ em 1909 o 1910.

José Maria Martins. — A' 2a sub-dire-
ctoria.
' Ponce & Comp.—A' 2a sub-directoria.

Silva Azevedo & Goeçalves. — Trans&
roem.

Fernandes Braga & Comp.—DG-se a baixa.
Manoel Joaquim do Nascimento e Silva.—

Restitua-se, a quem do direito, a quantia de
41$:00, correndo a despeza pela verba «Re-
posições e Restituições >>. Solicite-se cre-
dito.
' Companhia Carris Urbanos.—Olicie-so
Inspecçao Geral das Obras Publicas.

Manoel Francisco do Souza.—Authentique
o documento do fls. 2, reconhecen to as fir-
mas do vendedor e das testemunhas.

Guimarães Abreu & Comp. — Em face do
parecer, reduza-se o valor loeativo do
15:030$ para 9:000$, em 1910.

Manoel Fortunata da Costa. — Completo
com reva!idação o sello do documento do
lis. 2.

Augusto E.eteves Lopes.—Pague o imposto
em cobrança.

Ar tiques Mb:hol.—A' 2a sulz-directoria..
Domingos Alvas da Cunha elagalhães.—

U-33 a baixa.
Manoel Antanucci,— Pague o imposto em

cobrança.
Dr, Antonio José de Lima Castello Branco.

Restitua-se, a quem do direito, a qaantia.
120$, pela verba—Reposições e Restituições.
Solicite-se credito.

Domingos José Dias.—Requeira, a Procura-
doei), Geral da Fazenda Publica.

Jos3 Benito Colmenero. — A' 2 suh-dire-
clareio

Ainelia*de Castro Mala Sooiro.—Pague o
imposto do exoreielo de 1908.

25 de fevereiro de 1010 (.)
w.myg1i3 A.Viotori o da Costa.—Note-se no

.ançamen to e rectilique-se • o conhecimento.

;nspectoria do Seguros

	

nesracito	 sa. INSPEcT015

Dia 26 de fevereiro (1 ,.: 1910

;7ompanhia de Seguros «Interesse Publico»
commitoicando ter adquirido 100 apolices da
divila pablica, federal.— Inteirado, archi-
ve-se.

Expo:Bente do Sr. inspector

	

Ent 21 de	 fevereiro de 1910	 .

A' Sociedade de Seguros «Equitativa dos
Estados Unidos do Erazil»:

N. 98—Requisitando informações e pros-
pectos sobre a empreza denominala «Cre-
dito Predial».

Ao Sr. ministre da Fazenda:
N. 00— Remettendo, devidamente infor-

mado, o requerimento em que a Sociedade
aTranquilidades>, com sede em S. Paulo,
pede a aprovação de alterações feitas nos
teus estatutos.

A' Companhia «Paulista do Segaras»
N. 10J—Recommendando para que sejam

feitas publicações disttnctas das operações
realizadas pelas carteiras do seguros ter-
restres o maritimos.

(') Reproduz-se por ter sido publicadó
• com ircorrecçõe	 •

• •	 •
Ministerm da Marinha

Por portaria de 23 do corrente, foi exone-
rado o 1° tenente Jorge Dodswortli Martins
do cargo de ajudante do ordens do ministro
da marinha.

Por .portarias do 23 do corrente, foram
exonerados:

O 2° tenente Arthur alurtinho, do cargo
de auxiliar do ensino da Escola Modelo de
Aprendizes Mo rinbeiros desta Capital

O capitão-tenente-João Francisco de Aze-
vedo milanez, do cargo do instructor da Es-
cola Profissional de Defesa Submarina.

— Foram concedidos ao 2° tenente Aris-
tidos de Frias Coutinho, em vista do pa-
recer da junta, medica e na firma da, lei,
Ires mezes do licença, para tratar de sua
saudo, onde lhe convier,	 •

Directoria do Exp.:et:ente
EXPEOIENTE DO SR. MiNISTRO

Dia 26 de fevereiro de 1910

Sr. chefe do Estalo-Maior da Arma,da:
N. e31— Mandae elogiar em ordem do dia

o capitão de fragata Carino da Gama do
Souza Franco pela intelligencia, correcção e
zelo Com que exercou o cargo de coaoitão do
porto do Estado do Pará.

N. 83".— Mandao elogiar em ordem do dia
o capitão de corveta Adilar Thompson pelo
zelo e competencia que demonstrou na re-
conttrucção o installação da Escola de
Aprendizes Marinheiros do Estado do Paraná
o dedicação o intelligencia que revelou no
cargo de c,mmandante.

N. 830—Maadae elogiar cm ordem do dia
o 1 0 tenente Jorge Dodsworth Martins, pelo
zelo, intelligoncia e dedicação com que des-
empenhou as funcçõos do cargo de meu
ajudante do ordens.

—Sr. vice-almiranto chefe do estado-
maior da armada:
5.• N. 837—Em virtude do ordem do Exm..
Sr. Presidonte da Republica, determino-vos
mandar elogiar em ordem do dia o dapitõ.o.
de fragata Pedro Venoso Rebele), pelo zelo,
correcção e dedicação com clive exerceu as
funcções do sub-chefe de sua casa militar.

Se. chefe do Estado-Maior da Armada:
N. 833 — Autorizo-vos a mandar publicar

em ordem dia o elogio constante do aviso
annexo, referente ao Sr. contra-almirante
Antonio Alves Camara.

— Sr. inspector de marinha:
N. 841 — Conformoudo-me com o parecer

do Conselho do Alroh•aatado emittido em con•
sulta n. 718, de 21 do .corrente, declaro-vos
que resolvi mandar addicionar ao tempo de
serviço do capitão do corveta Henriquo Boi-
teux, para os elfeitos de sua futura reforma,
o punido total de um armo, 11 mezes e 22
dias em que frequentou com aproveitamento
o extinto curso preparatorioannexo t Escola
Naval, nos termos do decreto n. 2.012, de
31 de dezembro de 1C08.

—Sr. inspector de marinha:
N. 812—Conformando-me com o parecer

do Conselho do Ahnira.ntado, emittido em
consulta n. 717, do 23 do corrente, declaro-
vos que resolvi mandar .addicionar ao tempo
do serviço do capitão do fraaata Amynthos
José Jorge, para os efeitos da reforma, o
periodo total de does annos, nove mezes
dezesote dias em que estudou com aorovei-
tarnento no extincto Cullegio Naval, de
accôrdo com a lei n. 2.012, de 31 de dezem-
bro de 1908.

—Sr. ministro da Justiça e Nogocios Iate,
riores:

N. 843—Tenho a honra de passar ás vossas
mãos, para os elícitos do registro civil, os
inclusos termos de obitos °ocorridos a borda
dos vamos 'Vagões, Campos Saltes e .
dente de Moraes.

—Sr. contra-almirante Antonio Alves Ca-
mara: -

N. 843— Louvo-vos pelo zelo, intelitgen-.
cia e de licação conit que exercestes o,cargo
do inspector de machinas.

— Sr. director geral de Contabilidade da
Marinha:

N. 817— Tendo o 3' oficial dessa directo-
ria Homero da Cunha requerido pira ser
addicionado ao seu ttrnpo de serviço o po-
ndo em que serviu como addido ti essa
repartição, declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que resolvi defjerir o requerimento
do citado funceionario para lhe ser coatado
para (efeitos da aposentadoria, sómente, o
tempo em que, na qualidade do a..ddidcr, per-
cebeu gratificação, visto ser este cargo da
mesma natureza de auxiliar de escripta ou
de praticante extronumerario, cujos servi-
ços foram mandados contar para aquelles
elícitos pe:o decreto n. 1.980, de 22 de ou-
tubro de 1908, conforme opinou em aviso
n. 19, de 10 do corrente o alinisterio da Fa-
zenda, a que foi submettido o assumpto.

Fica, asdni, resolvido o objecto de vosso
oficio n. 21., de 23 do dezembro da anuo
proximo

- • ••••~•n•••n•n••••nn•

Ministerio da Guerra
Por portaria do 16 de novembro do 1909,

foi nomeado Gestão Coelho da Silva para
servir como veterinario do Exercito, interi-
namente, sem vencimentos e sujeitando-se
opportunamente a concurso.

Por portaria de 23 do corrente Ie. no-
Meado o 1° toneeto José Pinheiro Ulheo,
Cintra, auxiliar da- 21 secção da 5' divisão do
Departamento da Guerra.

elen

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral da Contabilidade
Expeliente de 25 de fevereiro de 1910

Ao Ministerio da Fazenda foram solici-
tadas as seguintes providencias

So'ore a entregador the3oureiro do Estrada
do Ferro Central do Brazil da quantia do
50:000;: , para °ocorrer ao pagamento de dos-
pazes— Eventaaes — do exercido do 1909
(aviso n. 399)

Sobro o pagamento de 33:7O7$032 a A tes-
tricliano de Carvalho & Comp., empreiteiro
da Estrada de Ferro do lambo a Proprido
corres') no !cate á medição provisoria dos
trabalhos executado 3 na mesma estrada, em
setembro e outubro ultimos (aviei n. 403)

Sobre o de 21:14 4730 a Ibirocally & Com p.,
empreiteiros da Estrada do Ferro de São
Luiz a Caxias e ramal do Ita.qui, medição
prov:soria, dos trabalhos executados em no-
vembro ultimo (aviso n. 40:)

De 113$, a Alfredo Elys'ario da Silva,
transportes para este mistorio, em janeiro
ultimo (aviso n. 402)

Do 215$,. a Grallado & Comp., forneci-
mento á, Directoria Geral dos Correios, em
dezembro ultimo (aviso n. 403)

De 938$, a diversos, idem á mesma, em
dezembro ultimo (requisitado por officio
n. 4 .13 dl, aviso a. 401);

.De 459$, a Carlos Conteville,idem á mesma
em dezembro ultimo (avisou. 405)

De 31$, a F. Briguiet & Comp., idem á
Inspectoria Geral do Illuminação, em de-
zembro ultimo (aviso n. 406)

De 510$, a F. Martinelli, idem á Estrada
do Ferro Central do Brazil, em maio ultimo
(aviso n. 407) ;

Do 258$, a J. M. Camanho, ilem, melosa,
em outubro ultimo (aviso n. 403) ;
- Da 158$, a Vieitas & Comp. ,Idem á mona,
em novembro ultimo (aviso u._409)..
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• Reluerimen:o despachado

Norberto Rodolpho 'de Sauz a, agente de
tft cilhe da Estrada de Ferro Central da
Bra,zil, aposentado por ^ereto de 6 de ja-
neiro do corrente anno.-Compereça a esta
secção.

• Directoria Dual de Obras e Viação
•

Por portaria de 21 der corrente foi calace-
ado um anno de licença, com ordenado,
para tratamento da sande, ao inspector de
la elas e da Repartição Geral dos Telegra-
phos, engenheiro Jocelyn Cardoso de Menezes
Souza, de e nformidade com o decreto

n. 2,218, de 3) de dezembro de 19.09.

Expediente de 26 de fevereiro c1e 1910

Por avisa desta, data foi autorizedo o dire-
ctor da Estrada de Ferro Oeste de Minas a
providenciar no sentido de ser con.tedido o
transporte, nessa estrada, da estação do Sitio
para a do Bom Saceesso, para o froco
de moedas de bronze ria importancia de
1:102$280, que foi effectuad ) na Casa da
Moeda pelo negociante José Julio de Freitas.

-O director da Estrada do Ferro Central
do Brazil, foi autorizado, por avisa desta
data, a providenciar ne sentido de ser con-
cedido o transporte ,nessa estrada, desta Ca-
pital para a estação de Sitio, para o troco
em moedas de bronze, na impertancia
1:16Z;280, que José Julio do Freitas, n go-
gocitraite em Minas, elfecluou na Casa da
Moeda.

- O Sr. ministro da Viação, communicou
ao da Fazenda em aviso desta data, que
foram dadas providencia; afim de ser conce-
dido o transporte nas Estradas de Ferro
Central do Brazil e Oeste de Minas, do troco
em moedas de .bronze, na importancia
1:102$230, que foi effectuado na Casa da
Moe ta por José Julio . de FreitiF, negociante
em Bom Success°, Minas Gera, es.

-Solicitaram-se do M n isteri o da Fazenda
ordens telegraphica,siís alfandegas do Re-
cife e de Fortaleza pira despacharemeivres
de diredtes,voluinesdestina,dos ás com missões
de melhoramentos daquelles portos.

- Autorizou-se a Inspecção Geral das
Obras Publicas a a,s,eatar o encanamento
de agua definitivo de . 0, ,e4, da Avenida do
aos até a rua Oito, eode se acha um enca-
namento provisorio de 0, m20, bem como o
seu prolongamento até a rua Dez.

-Communicou-se á Inspectoria de Umas
contra as Seccas que, pelo elinisterio da Jas-
tiç t e Negocies Interiores, firam dadas as
dovidas providencias para que ficasse á dis-
pcs • ção deste ministerio, de 1 de março em
deamte,.o lento da Escola Polytechnica, Dr.
Henrique Augusto Kingston, afim de servir
naquella inspetoria sem direito, porém, a
outra' qualquer remuneração.

Guimarães. • •	 •
- Por portarias de 18 do corrente, foram

nomeados carteiros das agencias de Santa
Cruz: Virgilio Carlos de Oliveira e Alarico
Barroso Lima, de Campo Grande ; Walile-
miro do Amaral Costa e Trajano Alves, de
Sapopemba.	 • !

- Por outra de 19 do corrente,foi decla-
rada sem effeito a nomeação de Orosmano
de . Carvalho, para o logar de estafeta ex-
presSoe e nomeado para o referido Jogai' Eu-
clydes Henrique	 da Costa.	 .

lloqueánu.ntos despachados

Dia 20 de fevereiro de 1910
Castorino Petropolis, ex-carteiro dos Cor-

reios do District° Federal, pedindo no-
Menção.-Não ha vaga.

João Henriques da Graça Mello, pedindo
entrega de documentos. - Sim, mediante
recibo.

Arthur de Carvalho, pedindo certidão.-
Certifique-se.

Ministerio da Agricultura,
Industria e Commercio

Direct3ria Geral de Industria e Commercio
PRIMEIRA secção

Expediente de 25 de fevereiro de. 1910
Com mu nicoease
Ao prefeito mulicipa,1 de 'breve, em so-

lução ao séa odiei() de 22 de outubro n'tiino,
haver o pra sideete do Estado do Paraná
declarado que o café destinado ao consumo,
no referido Estado, urna vez sujeito á venda,
fica tamhem S',/i•,to ao imposto de patente
commercial, cuja taxa é de GO reis por
kilo

Ao chefe de service de publieaçiet e le.-
blietheaa, em soluçiia ao sei Offidi0 ::. 10,
de IS do em-rente, ter este min isterio reeel-
v:do autorizar . a :teclais:0o de uma °clic-
eee ) da Bra:ilian Elwin ,tring and
.12:-rialn, do Se. Alcides da Recite Medrado.

-Solicitou-se da Directoria Geral de Esta-
tis-Ale:toá vista da informação constante do
seu officio ii. 251, de 14 do corrente, sobro o
material e eistente na reLTida, repartçãe
para o serviço de impreseão, não só a re-
messa do orçamento da; machinas e appa-
relhos que ainda são ileCeSSariCs á execução
daqueile trabalho, Corno a indicação do pes-
soal que nelle tem de ser empregado.

Remetteu-se ao Sr. S. Tsulcano, do
Tokio, em resposta á sea carta de 5 de de.
z..31111;r0 ultimo, a relação dos agentes de
privilegios do invenção estabelecidos nesta
Capital.

-Reiterou se aos chefes de serviços deste
ministerio a communicaçãe constante da
circular n. 7, de 5 de outubro ultimo,acerca,
da nomeação de J. Pompilio Dias para des-
pachante do mesmo ministerio junto á AI-
fendeea desta Capital, ao qual devem ser
enviados cs decumentos referentes ao mate-
rial importado do estrangeiro, com destino
ás repartições a seu cargo.

Requedmento despachado

Vienelo Attilio, pedia lø privilegio para
a sua invenção de cum processo para trata-
mento do tripas de animal, para fina de
alimentação, e meios para acondicionamento
O c)flSel'viLçãO do mesmo productoo.-Sub-
inetta-se a exame prévio o objecto da in-
venção.

n••••n•

TERCEIRA SECÇKO

Expediente de 26 de fevereiro de 1910

Communicou-se:
Ao director geral de Contabilidade do The.

salino Nacional, que foram nomead, is para a
secção de publicações o bibliotheca os se-
guintes func2ionarios: ajudantes, ba,chareis
Jiae-,o Francisco Machado e Francisco Carlos
de Figueiredo Araujo ; -bibliothecario, José
Esteves Penna Firme: e auxiliares revisores,
João Baptista da Entoara, Xavier e Agenor
de Carvoliva ; •

Ao delegado fisCal em S, Paulo, a nomea-
ção, per decreto de 23 do corrente, de João
Evangelista Silveira da Motta para o cargo
da director da Escola de Aprendizes Arti-
fices daquilo Estado	 . -	 • • -

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobre as quaes pro-
feriu despacho de reg•tro, em 26 do cor-
rente, o Sr. Dr. presidente deste tributai:

Ministerio da Viação e Obras Publicas-
Avisa n .330, de IS do corrente, paga mento do
3:039$093, a diversos, do fornecirrientos á, Es-
trada de Ferro do Rio do Ouro, em dezem-
bro ultimo.

Ministerio da Agricultura, Industriai e
Cox.nm creio -Av isos

N.327, de 23 do corrente, p t gamento de
2:300$, a Luiz Hoanrio tia Silva, por serviços
prestados a este ministerio, no anuo peoximo
passado •

N. 251, de 11 de corrente, idem de 115e4,
Laemmert ,i5.4 Comp.. de livros fornecidos a
essa Secretaria de Estado, no corrente mez

N. 275, de 15 do corrente, Rein do 311$ le,0
á Estrada da Ferro Minas c Rio, de passagens
e transportes concedi loa a immigrantes,
julho da anno pioximo passado

N. 257, de 12. idem de 134:e0(37e0 a Rio
de Jancáv	 improsemenle COMprIny, Lirai-
ted, de serviços de esgoto no recinto da Ex-
posiçie Nacional, em 1918

N. 282, idem de 5):0$724, a Hartman SL-

Reichenbaeli, Bastos Dias e Silva & SOucOrial,
de fornecimentos á dita Exposiçio

-Minist Tio da Just ça, e Negocies Inte-
riores-Avisos

N. 934, de 16 de fevereiro, pagamento de
1G:151$ a Janewitzer Wahle (S; Comp. de
fornecimento ao Instituto Electrotechnico,
em dezembro ultimo

N. 837, de 11 de fevereiro, pagamento de
3:800$ a diversos de trab tlhos feitas este
anuo no novo edificio da lebelotheca Nacional;

N. 938, de 10 do corrente, idem de
10:448358, a diversos, de foinecimentos ao
Instituto de Surdos-Mudes, em janeiro ul-
timo
•. N. 878, de 15 do corrente, idem de 1:115$,
a diversos, de fornecimento; á Direci02Ia
Geral de Saude Publica, em no; embro e
dezembro ultimo

N. 959, de 19 do corrente, idem de 56$690,
a diversos, de obras e •zeeetalas no edificio
da Sa Preteria, em janeiro uitimo

N. 911, de . 16 do corrente, idem de
1:76810, a diversos, de seguros contra
fogo, de todo o material existente na Bibtio-
theca„ Secretaria, Laboraterio e sala de con-
greeação da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro e bem assim do predio onde nine-
eleita o Laboratorio de Ilygiene no corrente
anno

N; 855, do 14 do corrente, idem de
1:031$250, a diversos, de fornecimentos ao
Hospital Paula Candido, ent novembro ul-
timo;	 .	 •

N. 762, de 10 do corrente, idem de 300$
ao director das Colonias de Alienad is na
Ilha, do Governador o 100$ ao respectivo
almoxarife, para aluguel de casa, em janeiro
ultimo ;
. N. 733, de 9 do corrente, idem de 354$ a

D. Anna Vieira de Segadas Vianna, de alu-
guel do predio °empado pelo Commaindo
Superior da Guarda Nacional desta Capital,
em janeiro ultimo

N. 941, do 17 do corrente, idem de 30004
ao Dr. Maurillo Tito Nabuco de Abreu, the-
soureiro da Maternidade do R:o de Janeiro,
de subvenção ;

N. 933, da mesma data, idem de 241$934
ao bacharel Salvador Corrêa de Sá e Bone-
vides, de gratificação, por substituição, de 5
a 31 do janeiro ultimo ;

N. 913, de 16 do corrente, idem de réis
17:184, a diversos, de fornecimentos á Re-
parti çao da Policia, em dnembro ultimo; .

N 826, de 12 docorrente, Riem de 13:475$'
ao deputado Thomaz Thomrson- Flores, dos

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por acto de 12-do corrente, foi removido
para agencia de .Poteopolis o carteiro da
agencia do Engenho Novo, Diego Moreira
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-subsiaios . relativos ao penado do 16 de ou-
tubro a 3 do novembro e 18 a 31 do dezem-
bro de 1391, do 1 a 22 de janeiro do 1892 e
de 3 de maio a 25 de setembro do 1803;

N. 859, de 14 do corrente, idem de réis
1:73%700, a diversos, de fornecimentos ao
Escriptorio de Obras deste ministerio,. em
janeiro ultimo

N: 632, de 3 do corrente, idem de réis
2:746$ -"09, a diversos, do material adquirido
pola Colonia Correccional dos Dons Rios, em
novembro e dezembro ultimo •

N. 759, de 10 do corrente, idem de 180$, a
Antonio Galdino de Carvalho, do abignal do
terrmo que serve de deposito do maatoiaes
portoncentes a esto min.sterio,' em ;aneiro
ultimo

N. 831, de 12 do corrente, idem de 700$
ao agente the:031.01r° do Instituto Nacional
de Surdos-Mudos para despezas de prom-
pto pagamento mosm.) instituto; no 10
trimestre do corrente anilo

N. 999, do 19 do corrente credito do
1:459$140 á Delegacia em Santa Catharino.,
para pagamento, a diversos, de livrs e ar-
tigos de expediente fornecidos para o ser-
viço eleitoral naquilo Estado

N. 973, de 18 do corrente, idem - de f.r.$550,
Ci. Delegacia no Rio Grande do Sol, idon"
Echrniqua & Comp., do artigos de expe-
diente foroccidcs para o serviço eleitoral
naquelle Itletado

N. 95, de 18 do corrente, idem do .1:$,
mesma delegacia, idem ao ;ornal A TriOuna,
de Santa Maria, naquello Estado; de publi-
caç5e3 eleitoraes

N. 771, de 10 do correate. idem de
12203. á delegacia fiscal em \Uris Gerwts,
idem ao joraal	 ;eia de Ita;ubi, idem idem.

- Ministerio das Relaç5es Exteriores
Aviso n. 51. do 19 do corrente, paga-

mento da 1: a Switos Mwetrio & Irma°,
de obras executadas ;13 ed:ficio dessa Soera
laria do Estalo, no anuo proximo prusado.

minisierio da Fazenda,
OfIloio u. 43, do 16 do corrente, da Caixa

de Amortizaç'io, pagamento de 1:749$, a
Leuzinger & Comp., de torneiimeote leito
em janeiro ultimo a essa repartição.

Re.pierimentos
RalT10.3 Rodrigues. pagamento de 60.;.;

de serviços pratadas ao Thesouro Nacional,
em janeiro ultimo

De Autor & Comp., i.lem de 1:570$, de
fornecimento ao mesmo Thesoaro, no cor-
rente mu.

ExerciMos findos
Rei amamentam
De Tocoiforo Pires dos Reis, credito de

33a$d 1)a1egacia Fiscal no Maranhtia, para
pagamento ao requerente da divida do exer-
cicio de 1903 ;	 •
• D3 Uns Vieira & Comp., ideni
4331$503 a Delegacia Fiscal em Pernam-
buco, idem aos requeremos," de divida do
exercido de 1907
• Da Compognie Aux:liaire ales Chomins de For

Cal Bl'd;i1, idem de 0(4403 d Deleg teia Fis-
cal no Rio Grande do Sul, idem, idem, idem;

De Antonio Alecrim, idem do 320$ a Dele-
gacia Fiscal em Pernambuco, idem. idem

Do Mamodo Frees & Comp., paramento
de 40030, do divida do exercicio de 1938

De The Great Western of fira it Railusay
Company, idem de 00$ 23, idem idem

It beiro dom Santos SL Comp.; idem de
123 ;, idem, idem;

• Da Manoel Ribeiro de Souza, idem, de
/:003$, idem, idem;

D3 Bebam], Sehmidt & Comp., Riem de
1:000$, idem de 1907.

- Ministerio da Guerra:
Aviso n. 80. de 10 do fevereiro, paga-

Mento de 2;:77d$83-1, ouro, a .lanowitzer
Weide & Como.

'
 de fornecimentos feitos á

• hommissilo constructora, .da Villa Militar de
Dec:cloro, em 1009	 - •	 -	 - • -	 -•

MARIO DOS TRIBUNAES
Supremo Tribunal

JUDISPRUDENCI

AppellaçCes criminaes

E' dado provimento á appellação para, re-
formando a sentença absoluloria, con-
demnar-se os appellados, pela aggravante
da ajuste, grão maximo das penas do
crime do tentativa do introducção na cir-
cu'ação de estampilhas falsas, r'stando
provada a sua falsificação e a circums-
Saneia que, independente da vontade dos
rit os, qual sua prisão em flagrante, lbes
impediu a execução do do crime,

N. 330.-Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos de appellação crime, inter:
posta pe:o 3° Procarador Seccional t10 Dis-
trict° Federal da sentença do fts. 195, que
absolveu os raos José Mauro. Francisco Ras-
tino e José Joaquim da Silva Pontes: Dão
provimento á mesma apaellação para, re-
formando a dita sentença, condoem ar os
récs no maximo do art. 250 do Coa-ligo Panai,
co:nbinado com o art. 13 do mesmo Codig,o.
visto ter concorrido a circumstamoia a,ggra-
vant3 do art. 50 § 13, sendo corte, e se autua
prova lo dos autim, que se os appella.dos aio
conseguiram passar as estampilhas encon-
tradas coa seu poder, reputadas falsas. se-
afundo o exrme a que se procedeu na Casa
da Moeda. fls. S foi por que a Policia 03
surrircheadera„ nrendendo-r.s em flagrante
delido, como tudo resulta dos mesmos autos
do fls, a fls.

Pagas as custam pelos appeliados.
Supremo Telharia( Federal, 26 de maio de

1903.- l'in .ialtiba de Mol'im,P. -.In
re la. r	 - H. do Es-

"E" ríto-5 an20 , manoef 111. Espi-
sw!e„-Pedro Lesa, vencido, ror entender
que co trata de crime coneunando, e irão
de tentativa. de accord ) com a c mbecido,
doutrina do Carrara. - Ribeiro de Almeila.
-Caindo 8 Traioo.-G. Natal.

ixesento, Oliveira R•beiro.

E' dado provimento á appellação para, re-
formando a sentença appellada, condem-
nar-se o appellado, tambem 2° appellante,
ao grão maximo do art. 221 do Codigo
l'enal, por não serem elementares desse
crime as circumstancias da fraude e da
-premeditação, o que, assim, como ag.gra-
vantes, clivam a pena avulte gráo.

E' negado por outro lado, provimento á ap-
pellação do 2 appellante, por não haver
provado . a c'rcumstancia de exemplar
comportamento anterior,

N. 306.-Vistos, expostos e discutidos estes
autos de appellação crime, entre partes, le
appotlante a Justiça Federal, 20 José Esteves
da Costa:

Accordam reformar a sentença cv.)pellada
para, dando provimanto á appellação
Justiça e negando a de Eaeves, condemnar
este no maximo do art. 221 do Coligo Penal,
attenta a existencia das aggravantes-pre-
meditação e fraude, que não são elementa-
res, como bem se acha demonstrado a 95.223,
e inadmissivel a attenuante do bom com por-
tamento, que não é a da Lei, nem a do exem-
plar comportamento, que não está provado.
• Pa.ane o 2° appellante as custa -s: •

Supremo Tribunal Federal, 13 do julho de
1939.- Pindahiba de Muitos, P. Andrd Ca-
valcanti, relator para o Accardão. - A. A.
Card •so dc Castro.-Jolo' Pedro. do Es-
pirito-Santo, - Epitgio Pes.:da. - Manuel
Murtinho, vencido, por ter négatto . provi-

mento a ambas as appellao3es, para manter
s ontonça a-imitada-- Pedro Lessa. -

Espi:+ola.-TWeiro de Almeida.- Caflato Se-
- -a.. Nifel..

Fui pre.ieate, Oliveira .Ri&Jiro.

Da-se pr:.v:inento á apPol'aetio para annul-
it.r-se toda a processado desde o despi-
a° 13 pronuneit eia deante, por nã
'.m-der. depois 0011a, estar mais 0 ap po-
lauta sujeito á accusação, nem do novo

ronunciado.
•

N. 340.-Vistos, relatados e discutido
estes autos do appella.eão crime em qui é.
apoellante José Jorge iladda I e appellada a
Justiça Federal, resulta da leitura dos
mesmos que foi o appellante denunciado
por crime do mreda falsa o proaunciado
pelo Juiz Substituto Seccional corno incursi
no art. 241 do Cod. Penal, sif,eito a prisão
e litd'amento, como se veriaca do despacho
por certidão o. lis. 72 v. Subiu :o os autos á
conclusão do Juiz da Secção do Estado do
Espirito Santo, deu provimento ao recurso
neeesst rio paia e'le interposto, e por faltas
substanciaes ex'stentes nos autos, deixou de
pronumiar o appellante, como faz certa a
certidão de fls. 7-1.

Tendo descido 03 autos para cumprimento
do despacho, o Juiz Subsituto mandou dar
vista' dos mesmos ao Dr. Procurador da
Republica, lis. 75 v., que requereu o de-
poimento de mais tres testemunhas, - e,

Considerando. que tendo o Juiz Secional
tomado conhecimento do ailudido recurso e
impronunciado o appollanto, não podia mais
este er: tar sujeito a accusaeio, em face
'do disposto no art. 190, parte 2, do Decreto
n. 3.034, de 5 do novembro de 1898; entre-
tanto, foi de novo pronitecia •lo e comada:nina-
do, como tudo consta dos autos:

Accord= provimonto ao 'recurso do
a.ppellação interpost't para o fim do eli-
minar o processo,- desde a despronuncia em
deante.

Custas 111 férma da lei.
Supremo Tribonal Federa/. 28 do julho d

1902.- Pindahiba de Mattoc, P. - André
Covaleanti, - Eptacio Pesss. -
-Jorto Peiro, -A. A Cardoso de Castro .-
G. 4\'r( d.- Il. do Esoirio-Seno,- Manoel

Espinol.a. -Ribeiro de A:-
sneida .-Canuto SnraOca.-Pedr.) Lessa.

Fui preseate, OUreird Ribeiro.

A inlroducção na circulação de moeda, cuja
falsidade O tão ostensiva que possa sor
conhecida á primeira vita, é punida
com as penas do esdellionato. nu-
mero (785, de 23 de novembro de 190,
art. 17.)

N. 378.-Vistos, expostos, relata los e dia-
emitidos estes autos de appollaeio, intorposta
por Manoel Tortmliamo do Almeida da sen-
tença de fls. 107, quo C condemnoti a doam
annos e seis mexes do prisão cellular e á
multa do 12 1/2 te. do valor, que tiguravam
ter as cedidas falsas, que introduzira na
circulação, médio do art. 533 do Çodigo Pe-
nal, de conformidade com o art. 17 d Lei
n. 1.785, de 28 de novembro do 1017:

Accordarn negar provimento á appellação,
para confirmar, corno allirmain, a sant •nça
appellada por seus fundamentos, que são
conformes a direito e á prova dos autos..
Custas pelo appellante.	 •

Su premo Tribuaal Federal, 4 de agosto
de 1909. -PincttJiba de Mallos, p.-G.Natal,
relator.- A. A. Cardoso de Castro.- Jodo
Pedro.- Corinto Sarniei.-Tf. do Espiro.
Santo.- Manoel Aurlinho.- André Parai-

M. Espinola.- Ribeiro de Alme%cla,
-Pedro Le3sa. • •

Fui presente, Olio.eira Ribeiro
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apprehensão das notas falsas em poder
do indiciado, acompanhada de outros ele-

. munias de prova fornecidos pelos de-
. poimentos 'das testemrenhas, prova suf-

ficiento para condemnação do reo. O
.dólo, elemento substancial do deliêto
do art. 241 do Codigo Penal, resulta da
quantidade de notas 'apprehendidas, que
derrionstra turbem o proposito da in-
trciduzil-as na circufação: No regirnen

• do Codigo Penal, a execução do actos
exteriores, que, pela suã relação di-
recta com o factt punive l , constituam
.começo de execuZão, que não tenha
effeito por cirCumstancias independen-
te's da vontade do agente, é a figura
juridica de tentativa do crime, que se
dá no crime de introducção da moeda
falsa como no i demais crimes.

N. 198. — Vistos, relatados o discutidos
estes autos do appellação. crime, interposta
pelo Procurador da. Republica neste Dis-
trict°, da sentença,do Juiz Federal, fls. 123,
que julgou improcedente a denuncia contra
Vicente Lattuga, fis. 70 e o absolveu da
accusação contra elle intentada:

Accordam dar provimento á appellação
para reformar aclimata sentença e condemnar
o mencionado réo á pena do deus aniles de
prisão cellular além da perda das cedidas
apprehendidas, grão médio do art. 2-il do
Codigo Penal, combinado com o art. 13 do
mesmo Codigo.

O facto criminoso imputado ao réo, ten.
tativa• do introduzir, dolosamente, na cir-
culação as 50 cedula,s falsas do 100$, juntas
aos autos a lis. 15 tetlica 64, está provado
plenamente„ja- pela apprehensão delias
quando o réo procurava entregai-as ao indi-
vidue que evadiu-se, aproveitando-se da
confusão resultante da resistencia que o
mesmo réo oppoz na, occasião da apprehen-
são e prisão, conforme vê-se no auto a fls. 6,
o já pela prova testemunhal produzida no
inquerito e no summario. O dói° elemento
essencial na fletia de delicto do art. 241 do
Codigo Penal, isto é, a certeza que o passa-
dor tem de que a moeda é falsa o o propo-
sito de introduzil-a na Qirculação, não Me
ser objecto do duvida na especio em julga-
mento, a quantidade de cedulas apprehen-
didas o as outras cireumstancias que cer-
cam o facto, tornam patente que o accusado
tinha certeza que cilas eram falsas e que
seriam introduzidas na circulação, si isso não
tivesse sido obstado por motivos indepen-
dentes de sua ventado. Concorren.lo, assim,
os elementos que constituem a tentativa de
crime, a execução de actos exteriores, que,
pela sua relação directa com o facto pu-
nivel, constituam começo do execução que
não tem eifeito por circumstancias indepen-
dentes da vontade do criminoso, o nenhum
motivo havendo para não applicação do
preceito geral cio art. 13 do Codigo Penal
na figura de delicto do art. 241 do mesmo
Codigo, coaforme tem julgado este Tribu-
nal.

Cust is pelo appellado.
Supremo Tribunal Federal, 11 de agosto

de 1909.	 Pindahiba de Mattos, P. Ca-
nuto Saraiva, relator. — Jean Pedro, ven
cido.—Pedro Lessa. Votei pela, condemnação
á pena do delicto consumado. O réo, como
introductor de moeda falsa, embora não ti-
vesse dispendido as moedas por elle introdu-
zidas no paiz, já havia ,violado a fé publica
O consumado o crime,como bom ensina Cai'-
raia, no programma, del Curso de liirztto
Crimiztale, parte especial', vol. 7 § 3.623.--
H. do Espito-Santo.—M. Espinola, vencido.—
André Cavaleante.—Ribeiro de Almeida, ven-
cido.

Fui presente, Oliveira Ribeiro:.

Quando o appellante não tenha arrazoado,
se lhe dará vista para fazei-o, na fõrina
prescripta pelo Regimento do Tribunal
(art. 135, § 30.)

N. 388 — Vistos estes autos de appellaeão
crime uni que é appellante 'Jos:1 Soares da
S.lva Sobrinho o appellaala a Justiaa,
deral

Accordam converter o julgamento em di-
ligencia, afim de que tenha o aeppellanto
vista dos autei para arrazoar, aa fôrma
prescripta, na art. 135 a 31 do Regimento
Intuo em vigor.

Supremo Tribunal Federal, em fl do
agosto de 1909. Finda/liba de Mato.. --
A. A. Cardoso de Co tro,
de Alnzeida.-11. do Espirito-Santo. --Manael
Martiuho.—Andrii Caralcanzi.-3 .:spin.zle.
—Casulo &S'araiva.—Pedro
firo.

Fui presente, Olive:rc Ribeiro.

Não procedem os embargo meiidaí?,
quando esta resulta de interprsilç:ii,
que os termos da decisão embergada ab-
solutamente não autarizam.

N. 256. —Vistos, expostos, relatados e dis-
cutidos estes autos de embargos entre partes,
embarga nte o Bacharel Julio do Valle Gon-
çalves Pereira, embargada a Justiça Fe-
deral:

Aceordam despia zir os embargos, para
confirmar, como cunarmam, a decisão em-
bargada, que nada contem que autorize

interpretaçio, que lhe (leu o embargante,
o que lhe serviu do fundamento' á arguição
de nullidade constante dos seus embargos,
porquanto do facto de haver a decisão em-
bargado:, contestando o valor do unico do-
cumento o de lis. ;:89, que em sua defesa
exhibiu o ombargante, documento que, se ••
algum valor tivesse, seria para aggravar-lhe
a situação, fazendo-) cump:ico do crime de
peculato, absolutamente se não pado coa-
cluir que houvesse mandado submetter o
embargante a novo Jary por esse crime,
que não fora ob'ecto do processo.

Custas pelo einbargante.
•

Supremo Tribunal Federal, 25 de agosto
dr 19O9. — Pindultib_z de 31attos, P. —
Natal, relator.	 11. do Espzrito-Santl. —
Manoel Muriirho — João Pedro. —Canuto
Saraiva. — Ribeiro de Al»ze da. — 31. Espi-
neta, — Andrj Caualeanti. — Pedro Lessa.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Desprzain-se os embargos, que não conteem
razões e não são in“ruidox de doeu:nen-
toe que invalidem as razões e iniciam
as pro as em que se baseou a sentença
embargada.

N. 307. —Vistos, expostos, relatados O
discutidos estes autos do embargos entro
partes, ernbargantes Mario de ¡Noronha,
João Pereira Paulo e Sarau Silberg, embar-
gada a Justiça Federal:

Accordam desprezar os embargos para con-
firmar, Como confirmam, a dec:são embar-
gada, visto não terem os embarg.intes pro-
duzido razões, documentos e provas, que
invalidassem as razões e provas, constantes
dos autos, e em que ella se firmou.

Custas pelos embarga,ntes.

Supremo Tribunal Federal. 25 de agosto
ao 1909. — Pindahiba de Mattos, P. — G.
Natal, relator. — Joil'o Pedro, vencido. —
II. , do Espirito-Santo. — Canta° Saraiva. —
31aneeZ MurtinhO, vencido. -,a-Pedro Lessa,

André Cavalcanti. — M. Espinola, ven-
cido. — Ribeiro de Almeida. vencido.

Fui presente. ONceirci Ribeiro

Para que seja , condemnado pelo crime- pre-
visto no art. 16, do 'Decreto n. 1.785,
de 28 dc novembro de 1907, aquelle que
introduziu ^ na circulação • nota falsa,
recebida por verdadeira, é indispensavel
a prova de' que, ao fazei-o, tinha certeza
da sua falsidade.

N. 387.—Vistos, expostos, relatados e dis-
autidos estes autos de appellação criminal
interposta pelo Procurador da Republica na,
Secção do Estado de S. Paulo, da sentença
do respectivo Juiz Federal, de 11s. 85, que
absolveu Julio Ananias Ferreira, da accusa-
ção, que lhe tara intentada pelo crime pre-
visto no art. 16 do Decreto n. 1.785 de 28
de novembro do 1907, visto não ter ficado
provado dos autos que o acusado sabia ser
falsa a cedula, do 10$, que em boa fé rece-
bera., quando a doa em pagameato a Filo-
meia Pasquini:

Accordam negar provimento á appel:ação
para confirmar, como confirmam, a sen-
tença appellada por Seth fundamentos, que
são confbrmes ao direito e á, prova dos actos.

Custas na fôrma da lei.
Supremo Tribunal Federa', 30 do agosto

de 1909.— Pindeltiba de Mattos, P.— G. Na-
tal, rolator.— Joio Pedro. — A. A. Cardoso
de Castro.— Mamo 1 Martmho. — Ribeiro de
Almsida.—Pelro Lessa.— Cama° Saraiva

Espinola.—André Cavide.eziti.
Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Recursos ex'rw„rli ar:os

Conhecendo-se do recurso extraordinario,
dá-se-lhe provimento para annullar-se
o processo de que foi interposto, ver-
sando elle sobre a questão de direito
maritimo, para a qual, na fórma da
Constituição, é cempetente a Justiça Fe-
deral e não a Local.

N. 46?. — Vistos, relatados e discutidos
estes autos de recurso extraordinario, entre
parles, recorrentes Herm Stoltz & Comp., e
recorrido Corrêa Tavares & Comp.:

Accardam conhecer (lo mesmo recurso
para o (efeito de annullar o presente proces-
so, intentado perante a Justiça Local, incom-
petente para decidir do feito, por se tratar na,
especie dos autos de que -tão de direito ma-
ritimo, cuja cempeteneia é da Justiça Fe-
deral, attento o disposto na ara GO, letiva g
da Constituição de 21 de reverei' o. de 1891.
Custas pelos recorridos. •	 •

Supremo Tribunal Federal, 26 de junho
de 190.— Pindahtba de Hallos

' 
P. — An-

drd CÁvalcanti, relator. — A. A. Cardoso
de Custro.—Ribeiro de A'meida, vencido.—
Caiado Suraica.—H. do Espirito-Santo, ven-
cido de weritis.— G. Natal.—João Pedro.--
Manoel lifurli pho,—Pedro Lessa.-- 31. Espi-

-Epitacio Pessda: Não conhecia do re-
curso. Do Accerdam de lis. que decidiu a,
questão con,tituciona,1 é que so devia, ter
recorrido : não da senteaça, de fis. 100 v.
que não conheceu siquer dessa questão, em
obediencia, aliás, ao disposto no art. b9, do
Decreto n. 1.334, de 1893. Le meritis, Votei
com a maioria do Tribuna'.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

I. Contestada a validade de uma lei estadu-
al, em face da' lei federal, e julgada va-
lida a lei estadual, da-se o recurso extra- .
ordinario.

H. O art. 202 do Decreto n. 5.737, de 2
de dezembro de 1874, não tem appli-
cação a serviços de advocacia extra-
judiciaes.

N. 5?5.—Vistos, expostos o relatados os
autos, entre partes, recorrente, ora ernbar-
gante, Fea,ncisce alaatius Ferreira; recor-...
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rido, ora embargado, Dr. Salomão do Soaza
Dantas:

Accordam desprezar os embargos, por sua
mataria, já allegada e apreciada. Subsista,
portanto, o Accordarn embargado, pagas as
custas pelo embargante •

Supremo Tribunal Federa l , 30 de junho de,
190d.—Piu la'iiba de lila tos. P.— Rico de

•Almeida; relator.—A.A.Cardos) d; Castro.—
•Joiio Pedro, vencido. —11. • do Espir;to-Slnlo.
—Rpitae:o Pessem, venealo.—Anditd Canal-
octisU, vencido. Esp;41o1a.—G Natal. —
Manoel Murtinho.—Cassut) Saraiva .—Pedro
Lessa.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Conhecendo-se do recurso extraordinario,
"tão obstante não haja sido embargado,
na inferior instancia, a sentença recor-
rida,— nega-se provimento ao dito re-
curso, para confirmar-se a decisão con-
demnatoria , do recorrente ao pagamen-
to, em executivo fiscal, do imposto de
ca!çamento, troado pela lei municipal

que deixou de ser effectuado no exer-
cicio do 1004.

casos que dentro dono ainla valem encon-
trar sol ção? Como dar a Ulla Justiça o di-
reito do interferir em assumptos sujeitos
outra, a pretexto de corrigir erro; que esta
outra ainda tem anu .° do emendar?

O reincidi° do art. 59 R I. da Consti-
tuição, O um "entedio e rtralrdinurio ; 115.6
vale, por isto mesmo, ser u.s ido slnã)
depois que a magistratura Leal hoaves
ferido sobre a ques;ão a sita ultima. palavra,
depos que tiver consumado de modo irre-
rneliave/ a violação do direito federal, o
que vale dizer depois que a p rto houver
esgotado todos OS recursos ordinarios que as
leis lhe facultam.

. A Constauição, diz o Accoraão n. 365, ha
pouco citado, exige que haja- uma*sentenea
do segunda Inat moia, a qual pado ser pro-
ferida por um Tribanal superior ou por um
Juiz inferior, dentro de sua alçada. O re-
quesito constitucional consiste, por cons•
quencia, ens que o julgamento soa de se.
gerida Instancia e não que seja proferido
pelo Juiz mais- alto do Estado. Não se faz
questão da categoria ti)  Juiz, unas que cste
seja de segunda Instancia. Porque ? Porque
O esta que profere a sentença fnal; e, s toda
por esot razão que se exige o requisito de
ser a sentença de unira a Ia :trinei, a mai-
ma razão impõe tambem que o jolgametate
desta seja o latim.) que lhe compota, pro-
ferir.	 •

Ob'esta-se que a parto tom o Àocontes--
taxei direito de renanc ar aos embargo, e,
isto feits, eis .ahi a sentença definitiva e

necessaria para o use (I) recorro
extraordinario,	 •

A obje.'çÃo reduz-se, em ultima analyse,
a uma petição de prinsioi).

O que se dise,rt O preeis mente si a
parta, que pretenle usai' da recurso extra-
ordinario„tem o direito de renunciar aos
emb rg-s eintra a scateaça praferi.la.
appell .ção.

Já mostrámos que não, pela simples e in-
tui Ova razão de que o supremo Tribuna. Fe-
(Int cl não deve ser chamado -a airanir alma
contunda suscitada em telt) da alsrisslicçio
da Justiça Lecal, quando esta Jus iça ainda
tem opportua dado de (local r, ella, me ma,
essa contonda. Além dist a si a parto pu-
desse, com a renoncia doa emLa ogos. preci-
p.tar a Iost( no a Federal, olha stvia, como
muito bem diz o citado Accordao n. OGS, o
arbitro da (xt aão da CJIII;letellCla local o
do inicio da f (ler 1.

A roeu ceia qu a perante a lei do Estado,
tem par e:feios fazer passar em julg ;do a
sentença, não - n011o ter outro perante, a lei
tolera ; de outra sorte, de- eneria de um
acto individuli e voluntsr o encerrar ou
i istourar • urisdicçõe, contrariamente á
farina, pela qual a lei as define e limita em
t hese.

A Constituição não Ode obrigar a parte a
embargar, diz-se ainda, porque as4m con-
verteria arbitrariamente em aecessar.o um
recurso . que a lei processual, da exclusiva
cOmpetencia dos Estados, amou voluniario,
o ao mesmo tempo imj»ria ao recorrente
rim justifie,avel sa,crificio de trabalho, tempo
e dinheiro, pois, si elle abre mão dos embar-
gos, e 'por estar convencido da sua imita-
dado. .

A primeira parte do argumento prova de
mais. Pois a Constituição não obriga a p irte

appellar f Das sentenças das Just.ças dos
Estados em zdtinia Instancia, diz e la. E não
O appellação, corno os embargos, ta,mbern um
recurso voluntario?

Como admittir então, sem contradicção,
que ella possa forçar una e não outra desses
recur-os ?

A sezunda, parte repousa em uma suspeita
inadmissivel no terreno dos principios.

?litigue is pado ter p )r inutil um noVo
aspei o ao Tribunal que julgsu a e:alisa.

A presumeão,j! que este Tribunal se in-
spira sempre na verdade e na Justiça' c, pro-
vocado a rever o processa não hesitará, em
emen lar o seu erro, desde que a parte ioa
t s ressada o turno patente. O amor proprio,
a vaidade

'
 o orguloo ou mesmo sentimentos'

cri razões de menor quilato podoas demoveis
o Juiz de sa roo atuação que, si do movimento
efpontanoo do urna sincera convicção, .em
nada o deprimo o antas o en tltece; mas na.
gra,ndO maiori L dor e isos. pensaanol-o em
h in dos no:sos magistrados, não é isso o
que facon ece.

Seja, enio °tanto, como fór, o que é urLe
(pie, em faca d c ei, a prosimpção é (pie OS
embargos deteriiiiidrã,u a reforma da seu-
t ,mei o mtraria, ao direito, e não a, portvito,
raso avel ara fomentar com a suspeita de que
til recurso será urna inutilidade. r

Foi pres ate. 011rei fs Ribeiro.

Desprezam-se' Os embargos, oppostos
AecOrdã.i anterior, cuja ma teria nelle
foi h 11 Si!: entemento discutida, oTreciadr
.e julgada.

N. 417.— 'Vistes, expostas e discutido;
pie-entes emba.r tres de 11s., em que são
embargante Fabri !ió Unes Pedrosa e em-
bargados Dr., Manoel do Carvalho e Souza o
Anthio de C ti-valho e Souza: . •
• Desprazam os dito 4 embargos, consistentes

em Mater.a. 15ullicient4'mente disefitida ti
julgada, para confirmar, por seus uridices
fona:fine:aos o Accoeditin de tls. 405

Pagas as custas pelo embargante.

Supremo Tribunal Federal, 13 de Wh)
Pind ihiba d3 11.1"dtlo4 P. :— Anird

Cavale . 711s.— A. A. Cardoso de Gasis-j._
,To to Pe l*J. —H. do Espirito-8anto.—Illanixi
"r:ialio.— Pedro Lossa E$pi ,aa!a.—
Ri'wiro de Almeida. — Camilo Saiatra.—O,

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Desprezam-se os embargos oppoatos ao
Aceórdain anterior que conheceu e ne-
gOtt provimento ao recurso OXirJOrdi•
nario, para confirmar-se a sentença re-
corrida.

Ainda que o credito hypothecario
possa ser dado em penhor, conforme
o art. 273, do Cod.go Commorcial, não
O licito usar-se da acção respectiva,
desde que a hypolheea se acho extineta,
confortou certidão do registro tompe.
tente.	 .	 .

N. 489.— Vistos, expostos o di;eatidos
estes autos de embarg s., entre p .rfes. re-
correntes ora easbarg ;otos Dalfhaa af Lr-
tios sçs Comp. e recorridos ora embar-
gados ,Tosé Bueno e seus filhos:

Desprez tm os ditos embargos, oppostos
Accarsiam de fls. 105. contirmativo da sen-
tença recorrida, porquan to), embora pudesse
ser dado o ri penhor o • credito hyp:)thecario
questionado, corno se infere do art. 273 do
coai ao Com moreia!, toda, v ia aos embarg m Ies
não era mais licito usarem da acçSo inten-
tada, desde que a - hypotheca ao achava,
extinta, como faz certo a certidão junta
aos autos a lls. 70. .

Paguem os omb:trgantes as custas.

Supremo Tribunal Federal, 17 do julho
de 1909.— Pindaltiba dc Illatfos, P. — André
Cavalventi, relator. —A. A. Cardoso de Castro.
—Jotto Pedro.-3fanoel Nurtinho.-3I.
nola.—Ribeiro de -Atine de, vencida O .0-
emento a fls. 70 apenas allirma quo o re-
presentante da firma, Coronel An.oalo Ra-

N. 507.—Vists, expostos e discutidos estes
naitos de recurso extra,.rlinario, entro
jia . tes, recorrente, Vicente Ferreira do
Araujo, rectrrida, a Camara Municipal do
Curayba, preliminarmente tostando conhe-
cimento do dia) recurso ap,eutr de não ter
sido embargaria a sentença recorri ia:

Accor iam nega: , lh t provimento para cos-
firmar, por seus fandamentos, a decisão re-
corrida' 'que, em processo ex cativo fiscal
regularmente feito, emitem rec irrente
a pagar a quantia de 1os5ats930 e 20%
de multa do anoost o de calç tanesto que
deixou de satisfazer, corresposilento
exercicio de 1004 e a que era obrigado em
virtude da lei in miciTud. n. 81, do 10 do

"julho de 1902.
Pague o recorrido as custas.
Suprema Tribunal Fe lesai 7 de•jullio do

12). —Nndahiba de Mattos, P. —Asul,-é
Ussa . —A. A. Car-

dos	 de Castro, vencid).—Jotio Pedro
do Espir:to- s'ant).—Cr. Nal , t.--r Camilo Sa-
ra:v r,	 EsAike, —Mano f/ Intr.
tinho.—R beiro de Atnici Pesséia,
veucid na prelimivar. Não tomava coube-
cimento do recurso extraordinario, por não
ter o ll'ecorrente esgotado na Justiça Uca'
Os recursos ordinirios. As.dm votando,
do :teci:nato com Os outras quatro votos
-rencido.s, tia :a mais tis do que seguir a
opinião do proprao Tio banal, manifestada
nos Aocordãos ns. 383 de 31 de dezema o de
1904, 3 5 de 4 de ris lio de 1907 e 412 de
10 de jallio do mesmo anuo,

Em apoio dessa opinião, se'a-me licito
trans, rever aqui o que em outra occa.sião
essrevi sobre o assumpto

«,‘ Justiça dus Est idos é urna .Tustiç t in-
do emitente e autono.na . As suas sentenças
SãO soberanas, põem termo definitivo ás
causas da sua competencia.

Esto O o principio do nosso regimen con;ti-
tucional.	 -

Uma vez firmado este praselpio, é lo,gico
con c luir que tolos o; pleitos juridicos sub-
'Escudos á Justiça Local devem ser por alia
exclusivamente julgados e s5 quando se
esgotar inteiramente a sua a feção é que será
possivel, em casos do necessidade extrema

•para a ordem constitucinal, a intervenção
f de uma Justiça extranha.

O recurso extraordinario O urna restri-
cção c o principio da autonomia o indepen-
dencia. da Justiça cominam ; de tina-se
corrigir erros posai veis dessa Justiça quanto
à enloda -das Acistia União. Ora, como
justificar excepções a -atra . ..principio para
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prova d pagamento. — G. Natal, vencido.
Recebia os embargos para, dando provi-
mento ao recurso, declarar que os titulos do
divida garantidos por hypotheca, podem ser
dados em caução (art. 273 do Codigo Com-
rnercial), ficando o caucionario subrogado
em todos os direitos do capionante (art. 277
do Coáigo Commercial, ,TC113áS,SIVO ao ar-
tigo 387).	 • .,

D3 accordo com a opinião que sempre•
tenho sustentado' no Tribunalopom apoio -no
art. 2,4 da Lei n. 221 e no Regimento,
tava-me a decidir a ques;ão juridica susci-
tada na especie, abstendo-me da apreciação
de questões do facto e de prova, estranhas,
a meu ver, á natureza e. fim do recurso
extraordinario. — H. do Espirito Santo.—
Canuto Saraiva, vencido-. Vot3i pelo recebi-
mento Ui: embargos, para reforma da seta,
tença recorrida, afim de proseguir a- ex
ecução os seus termos, á vista da improce-
dencia dos embargos - oppostos á penhora.
O titulo do divida hypothecaria Ode ser
dado em caução e a declaraçãorde consta mo
doc. de lls..;"0 não prova o -pagamento,
que não' foi mesmo allegado nos embargo:s.:1
penhora, lis. 49, onde foi principal ale-
gação - a inexistencia da divida hypothe-
eiria, por não se -Co' realizado o credito
abei to. — Epitacio. Pe.fsôa.— Pedro
vencido.	 • s	 ,	 .

Fui proSente, Oliveira Ribeiro. 	 *'

• - • T

Conhecendo-se do recurso es..tvordinario
por ser caso delle (5 1 0 , do art. rà9
Constit.) nega-se-lhe	 provimento, para.
confirmár,-so a: decisão recorrida, por
seus fundamentos, conformes à prova
elos autos.

,
poso de Almeida, declarou estar paga a, by- roso &Comp. e recorridos Giuseppe e Fra-
OthecaÀ Esta declaração, porém, não faz tolo:

N. 528.--Vistas, expostos e • disco:Mos os
presentes autos d 3 recurso extraord:dario,
entre partes, recorrente o Dr. Joaquim do
Prado Sampaio Leito e recorrida a Fazenda
1Publica do Estado do Sergipe. Dos mesmos
consta que o recorrente era Juiz de Direito
'da Comarca do Garare o foi removido para
a do Rio Real, tendo sido de•tituido desta,
'por Decreto do 27 do agost.) de 1898,
em consequencia de abandono da mesma
Comarca, acceitando em Pernambuco o togar
do Juiz Municipal do Termo da Victorla,
'como se verifica do ogicio de fls. 18 e cer-
tidão; de lis. 20 v.

Reformada a sentença de fls. 23, para ser
considerado o appellante, ora recorrente,
carecedor de acção (Aceórdão de 113. 32 v.),
houve embargos, sendo da ultima decisão
.interposto o recurso de fls. 45, tomado por
terino	 45 v. :

Accordam conhecer do dito recurso, em
face dos disposto no art. E9, § , 1 0 , da Consti-
tuição, e negar-the provimento, para. con-
firmar a decisão recorrida, que é conformo
direito o a prova dos autos:'

Custas pelo recorrente.
Supremo Tribunal Federal, 28 de julho do

1909. —Pisdahiba de Mattos, P.—Andrd Caval-
canti, relator.—Epitacio Pess&t.• Não conhecia
do recurso. De meritis, fui voto , vencedor—
Joio Peai A. Cardoso de Castro.—M.
Espinola.—Perlro Lessa.—Manoel
O. Nalar—Ribeiro de Almeida—fl. do Es-
pirito-Santo.

Fui presente, Contei° Saraica, Procurador
Geral ad • Ice. •

Não se conhece de recurso extraordinario,
por não ser caso dele

N. 01 Vistos, expostos o discutidos.
estes autos de recurso extraordinario. entre
partes, rocorrentes O. B. Borsalino for La-

Accérdam preliminarmente não conhecer
do recurso, por não ser caso deite na
ferina da lei.
• Custas pelos recorrentes.
• Supromo Tribunal Federal, 31 de 109.—

Pindaltiba de Meados. P.—Andrd Covalezhti,
relator.—x. A. Cardoso de Castra—Canta°
Saraiea.--II.d4 Espirito-Sant° .—Jano Pedro.
.—G. Natal.—Pedro Lessa.—lf. Espinola.—
Epilacio Pot -enc.-31(mM Murtinho.—Ribeiro
de Almeida.

Fui presente, Olioeio
—

Èi inadmissivel o recurso extraordinario-
com vsento'no art. 59, § 1 0, letra a

'da 'Constituição Federa', desde que no
curso da causa perante a Justiça Esta-
doai não se tenha questionado sobro a
;alidade ou -aPplicação da 1i federal,
e nem haja 4ecisito alguma' da mesma
Justiça contra ela, limitando-se a sen-
tença recorrida a annullar a acção de
perdas e damnos proposta, por conside-
rar nula a vistoria como foi instruida,

"unica proa em que se fundou, decisão
essa que Feiro' ser injusta, mas nada
contem que autorize o recurso inten•

. yo, ,em face do invocado texto consti-
- -tucional.	 • .

• -•
N; 54.—Vis o relatados e'des autos do

'recurso extraordina.rio, entre peites, como
recorrentes Mariolle Ping,net & Comp. e re-
corrida, a Fazenda Estadual de Pernambuco:
Delles consta quo,perante o Juizo dos Feitos
da Fazende E;tadual, propuzeram os recor-
rentes contra a recorrida uma acção ordi-
naria em que pediram indemnização do
perdas e daannos provenientes do um in-
justo sequestro, seguido, de violenta pe-
nhora, a que, a requerimento da mesnia
recorrida, se prodedei no machinismo e de-
mais material fornecidos poios recorrentes
ao Do. José do Ed Pereira, para a monta-
gen, no b rear denominado ePery-peryo,
referido Estado, de iima usina de assumi-,
de que o dito Dr. obtivera copcessão outor-
gada pela recorrida, quar,do so tratava do
rehaver o referido machiaismo e pertenças,
por não ter o comprador satisfeito a Uri-
meira prestação do sou contracto, sendo o
fundamento do sequestro e penhora poste-
rior urna pretenia responsabilida,do PC-
enojaria dos recorrentes pelos compro-
missos que com a Fitzeada Estadual coa-
trabi ra acendia concessionaria; q113 a acção
foi instruída, entro outros documentos com
processo do vistoria sabre os estraNs sof-
fridos pelos machinismos. em consequencia
das alludilas me lidas, o qual correu no fôr()
cominam e o Juiz julgou-a improcedente
por ser nana a mesnia vistoria,processada,
como foi, em Juizo incompetente e sem ci-
tação da porto contraria, sendo. essa prova

unica, em que se fnudou o pedido, e de
tal sentença interroz-se appellação para
o Supremo Tribunal 00 Justiça do Es-
tado, o qual deu-) lie provimento para aa-
nullar a acção por 'ser nula a Vestoria em
que se baseou, 'as, quando não prestais e.s.sis
essa nallidado, seria do confirmar-se a deci-
são do primeira inStancia quando julgou
imp .:ocedente, por falta de prova, a mesma
acção; que dessa jalgado da superior instan-
cia da Justiça wal,sgstentada pela rejeição
dos embargos que lhe foram oppostos, in-
terpoz-se o presente , recurso extraordinario
com assento no art. 0, § 1 0, lettva a da Cons-
tituição Federal, alegando os recorrentes
em suas ra,zties que o Tribunal Estadoal, por
ter deixado do applicar os principio3 de di-
reitos e os dispositivos legaes invocados como
fundamento da acção, foi que não attondeu
o petitorio perfeitamente deduzido; arra-
zoando a recorrida em sentido contrario, e,

ouvido sobro o recurso, o Sr. Ministrq
Procurador Geral da Republica opinou
ser caso dello. Isto posto, e,	 .
, Considerando que no curso da causa não se

questionou sobre a validado ou applicação
de lei federal, e nem a sentença recorrida.
decidiu contra alia, limitando-se a.annullar
a acção do indemnização de pordes e doarmos
por considerar nulla a vistoria com que foi
instruido, unica, prova em que se fundou,
decisão essa que pôde ser injusta, mas nada
contem que autorize o recurso intentado,
em face do invocado texto constitucional:

Accordam, preliminarmente, não conho-
cor do recurso par não ser caso dele.

Custas pelos' resiorr entes.
Supremo Tribunal Federal, 2 de agosto de

1509.— Pindahiba de Mattos. P.-- Manoel
Mu r “nho, relator .—II. do Espirito-Sa to

Tono Pedro. --- df. Espinolz. 	 Em:toei°
PessOct.--A. A. Cardoso de Contra—Canta°
Sarai ra	 Ca ca1canti.--Ribeiro da Al-
meida.---G. Natal.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Conhecendo-se do recurso estraordinario, •
por ser caso dele, reforma-se a deci-
são recorrida, para declarar-se que a
cobrança de honorarios do advogado
regu l ada por direito civil federal, Can-,
stante das disposições do Decreto n.5.191
de 1874.

N.418.—Vistos e relatados estes autos do
recurso extraordivario em quo é recorrente
João Baptista de Mirania Prado e recorrido
Dr. Remito do Toledo e Silva:

Preliminarmente tomara' conhecimento do
dito recurso; por ser caso dello, em face da
lei, para reformar a decisão recorrida, por
quanto, tratindo-sa de c-brança, do honora-
rios do advogado, o qne rogula, a especie é
a disposição do D3creto n. 5.797, de 2 do se-
tem-bro de 1874, art. 202, §§ 1°, 2° e 3°, o
assim sempre tom decidido este Tribunal em
casos perfeitamente iden'icos.

Pague o recorrido as custas. 	
.

Suarem° Tribunal Federal, 2 do agaste do
1909.— Pindaíziba de Matos,	 —
Ca oalcan ti, relator, preliminarmente não co-
nhecia do recurso por não ter sido inter-
md) da ultima decisão.— Epitacio Pess6a.
M. Espinsla, vencido na preliminar.— Tono
Pedro.-11. do Espirito-Santa—Manoel
tinha, vencido na preliminar.— G. Natal.
— Ribeiro de Almeeda — A. A C rdoso de
Castro.

Fui presente, Oliveira RibÁro.

Conhecendo-se do recurso extraordinari&
po? ur • caso Elle, (là-se-lhe Irovi-
mento, para, reformando-se a decisão
recorrida e applieando-se a . Ord. do Li-
vro, 50 Ti'. (16, 5 1 0, iulgar-Re imProce-
drilla a acçãe intentada contra o re-
corrent%

N, 450.—Vistos, expostos e discutidos estos
autos de recurso extraordinario, em que é
recorrente a Companhia Viação Ferroa Sa,-
pucahy e recorrido Eiviro Ca!das:

Conhecem preliminarmente da mesmo Por
ser caso delle, e dão provimento para, de-
clarando não ter sido appl ft:acta a Ord.Liv.3°'
Tit. Ge., §- 1°, como resulta dos autos, refor-
mar a do- cisão recorrida, julgando impro-
cedente a acção intentada contra o recor-
rente.

Pague o recorrido as custas.
Supremo Tribunal Federal, 2 do agosto do

1909. — Pindaltibo de Matos, P. — Andrd
Cavalcanti, relator.— Epit ceio Pessila.—H.
do Espirito-Santo. — Tono Pedro.— Canal°
Saraira.—A. A. Cardoso de Castro .—Maitoel
Murtinho, vencido.— Ribeiro de Almeida.
G. Natal, vencido: negava provimento ao
recurso extra,ordinario para confirmar aS
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jecisões recorridas, que, conionmando o re-
• orrente em parte do podei), nao violou o

`glispOsto na Ord. Liv. 3°, Tit: 66,1 1 0 .— er,
.Espinola.

Fui presente, Oliveira Ribeiro, •'
• —	 •

Não sa conhece do recurso extraordinario,
por não ser caso dolo. A applicação do
direito commum á cspecio dos autos
não legitima o dite recurso.

N. 472.—Vistas, expostos, discutidos estes
autos do recurso extraordinario, entro par-
tos, José Pinto de Oliveira e outros, recor-
rentes, e Angela Rosa Lanzeiotti, recorrida:
Peites consta que esta, casada com Paulo
Janinf propoz acção ordinaria de reivindi-
cação para o fim do fazer voltar ao patri-
monio do seu casal duas moradas do casa,
situadas na cidade de Brotas, Estado do São
Paulo, as qua,e3 foram vendidas por (meei-
ptura publica em 4 do janeiro do 1889, sem
o seu consentimeato, casas que actualmente
se acham em pode dos recorrentes. Depois
de terem falado as partes, o Juiz proferiu a
sentença, do Ib. 227 v., julgando a acção
procedente, pildo á decisão confirmada, em
grão de appellação pelo Accórdaen de Íl 321
v., que èmbargado, foram rejeitado; os em-
bargos, 'como so vê a fls. 343 v. Desta ulti-
ma decisão se interpoz recurso para odo Tri-
bunal, que foi tomado por termo a fls. 346.
O que tudo visto, preliminarmente, não to-
mam conhecimento do recurso extraordi-
na,rio, sómente admissivel nos casos previs-
tos na Constituição e leis reguladoras da
materia,, o que,entretanto,não se verifica no
presente, em reli ção á sentença recorri la,
pois que semente applicou o nosso direito
commum ao caso dos autos.

Paí;u?m • os recorrentes as custas.
Supremo Tribunal Federal, 2 do agosto de

1909. — de Maltas, P.— André
Caualcanti, relator. — Epit zcio Pessiia. —
Canuto Saraiva. — J.,ao .Pedro. — 11. do
Espirilo-Santo.— M. Esp'.nola.— A. A. Cai.•-
doso de Castro. — Riheiro de Almeida.— Ma-
noel .11tertinito .— G. Natal.

Fui presente, Olivoira Ribeiro.

Não cabo o recurso extraordinario. na ' es-
pecie, pois, embora terminativa a , deci-
são do que foi interposto, não se en-
quadra mita nem na lottra o, nem na
letra b do art. 59,.§ 1 0 , da Constituição
Federal. Na primeira walineaso porque a
lei federal, a que oiti se °ilude, á a de
caracter nacional, que obriga em todo
o territorio da Republica o não a que,
cornquanto decretada pelo Congresso
Federal, tendo caracter local, por se
destinar a regular serviço de ordem
local, como é a Lei n. h338, de 1007),
que estabeleceu o processo a se obser-
var perante a Justiça do Districto Fe-
dera], do natureza toda regional. Na
segunda talineno, porque, embora o re-
gulamento annexo ao Decreto n. 2.579,
do 1897, pertença á legislação local e
por isso possa ser arguido de nullo,
por contrario á Constituição e leis fe-
deraes,. todavia, no curso da causa, não
se questionou, do fár..-ia. alguma, sobre
a validado daquelle acto executivo, o
nem por elle se pronunciou a justiça
local, requisito indisponsavel Para a
admissibilidade do recurso extraordi-
nario, como t5 expresso na citada let-
tra b.

N. 5-35.—Vistos, expostos o discutidos
estes autos de recurso extraordinavio entre
partes, como recorreat •,• a, Empreza de Con -
strueçoes Civis o recorridos os herdeiros do
José Antonio Sobral:

- Deites consta que em execuç'ão de sen-
• tença sobro acção real, perante o Juizo

da2° Vara' Civil do District° Federal, sondo •
exequontes, os ora recorridos o executada,
a recorrente, foram por esta oppostos em
bargos em . que, além_ do excesso de ex-
ectiçã,o, S3 allegou materia de nulidade e
infringente do Aceórdam exequendo, pro-
ferido pela Côrte de Appellaçã,o, do refe-
rido Districto, e como o Juiz de execução os
recebesse para discussão, interpoz-so do tal
desincho aggravo para o dito Tribunal, o
qual lhe deu provimento para mandar
que o Juiz a que rejeitasse in lint(ne ta,es
embargos, por isso que no alludido Amor-
dam exequendo, proferido pelas Gamaras
Reunidas da mesma Côrte, foi desprezada
• allegação de nallida,•13 e infringencia, de
julgado, e essa decisão, sendo equivalente
ao extincto recurso de revista, doso ter
offeitos e getaes o consequentemente excluir
• reproducção da mesma meteria, em em-
bargos da execuçko; que desse ultimo Aceór-
dam, reputado como decisão de derradeira
Instancia por ser ordinariamente irrecor-
rirei, se interpoz -recurso extra,ordinario
para este Tribunal; e por ter sido ele dene-
gado pelo Presidente da arte de Appellação,
intentou-se a carta tes.temunha,vel cons-
tante do processo appenso, á que se deu pro-.
vimento para mandar tomar por 'termo 4)
dito recurso, o que se tornou effectivo, fazen-
do-se no termo referencia a) requerimento
de interposição, em que se invocou corito
fundamento do recurso todo o dispositivo
do art. 59, 5 1°, • da Constituição Federal,.
em annbas as alíneas sob as lettras ao b; que
nas razões da recorrente se alegou caber o
recurso intentado, já por ser definitivqi e de
ultima Instancia a decisão cio Aceórdam re-
corrido, por não ser susceptivel de recurso
ordinário perante a Just!ça Local, embora se
trate de um mero provimento de assgravo,
consoante diversos , arestos deste Tribunal,
sobre especies identicas, já, parque o refe-
rido Accóritam negou'aappli.cacttio do art. 21,
IX, 1)) da Lei. n. 1.338. de 1935, reproduzido
no art. 14, do Decreto que deu Regulamento
• es;a, lei, o de n 5.561, do mesmo anuo,
dispositivo da legisla.çã'o federal; já final-
mente porcino o mesmQ Accôrdam so fundou
implicitamente na exposição de motivos do
Decreto executivo n. 2.570 de 1807, 'que é
inconstitucional por haver alterado a L •gis-
lação anterior, que sempre permittin • em-
bargos de nullida,le e infringentes de jul-
gado oppostos na execução de Accdrdams pro-
feridos pelas' Camarás Reunidas 'da Côrte de
Appollação sabre igual meteria; Concluindo
a re,corrente por pedir a este Tribunal que,
mande receber os alludidos embargos ou os
aprecie logo para . de vez julgar improce-
dente o pedido dos recorridos na acção real;
que, arrazoando o recurso, Os recorridos
contestaram a respectiva admíssibilida,cle, o,
ouvido a respeito, o Sr. Ministro' Procurador
Geral da Republica, opinou não ser caso
delle, nada dizendo de »terltis,

posto, e resolvido que a decisão deste
Tribunal na carta testemunharei não envolve
prejnigamento do admissibilidade do recurso,
por isso que o motivo do provimento foi tão
sómente ser da exclusiva competencia do
mesmo Tribunal manlais ou não tomar par
termo o recurso intentado:

Considerando que, embora termina tiva
proferida em ultima Instancia, a decisão do
que se iatorpoz o recues, todavia não se
enquadra elle, nem na fetra a nem na letra b
do citado art. 59, § 1 0 : na primibira, alinea,
porque a lei federal, a que alli só allude, é
a de caracter nacional que obriga em todo
territorio da Republico., o não a que, com-
quanto decretada pelo Congresso Federal-
tOrn o caracter local por ao destinar a re-
gular o serviço do ordem local, como é a
Lei n. 1.333 de 1905, que estabeleceu o pro-
cesso a se observar perante a Justiça do
Districto Federal, de natureza toda regional ;

na segunda alinea porque, emborao Regula-
mento anuro ao Decreto n. 2.579 do 107
pertença, á legislaçãódocal o por isso, possa
ser arguida de contrario á Constituição o leis
federaes, todavia no curso da causa não s,ca
questionou, de fôrma alguma, sobre a vali
dado daquele acto executivo, o nem pôr
ene, se pronunciou a justiça local, quando
essa controversia. é rettuisito indispeusavel
para a admissibilidade • do recurso extraor-
dinario, como é expresso na citada letra á:

Accorfam, pre/iminarmente, não conheeer
do presente recarso e codlemna,r a recor-
rentb nas custas.

Snpromtl Tribunal Federal, 2 de agosto de
1O00.-Pindahib,. de Mattos, P.—Manoel Mur-

relatore--A. A. Carddso'de Castro.—
lodo Pedro, 'vencido :—Ribeiro de Almeida.— .
Andrd Caroaleanti.-- .Caniila Sarai 02— II. da •
Espirito-Santo, vencido.---Epilacio
G. .Nata/evencido de accordo com as raffies
que foram expostas no voto proferido no
julgamento de espeole identica- recurso ex-
traordinerio n. 4,19---e com -as qua,es subs-
crevi o Acordam do 29 setembro do 1906.
,Ful-presente, Oliveira Ribeiro.

	

I	 •	 •

••
Não é admissivel,recurso extraordinario de

4ecisão da justiça local, quis nãO haja de-
• riinicle, por não to r sido perante ala

• suscitada, alguma das:questões a que se
referem 3,3 leltras a e b do'§ 1°, III do

	

! art. 59• da Constituição.'"	 ,	 •

N. 461— Vistos, expostos. . .relatados o clits-
cutidos estes 'autos da recurso- extra,ordi-
narRo, intdrposto por Geraldina Antonjo da .
-Silva Rosa da decisão de fls .-29 v. ,confir-
matoria • da sentença do Ils. 10, quo con
demnou o recorrente a multa do '125; pôr
infracção do regulamento sa,nitario:

Accordam não conhecer do recurso, por
não ter sido suscitado' perante a justiça
local questão, algunia .daqueltas a que se re-
ferem as lettra,s a e á do § 1°, III do art. 59
da Constituição, e por não ter havido, por-
tanto, decisão do que caiba recurso extraor-
dinario, nos termos da Constituição.

Custas pelo recorrente.
Supremo Tribunal Federal, 7 do agosto do

1909.— Pindabiba de Matos, P.— G. Natal,
rei ator-1I . .do , Espirilo -SantO .—Jaio Pedra
— Camelo Saraiva.— M. Espinota.— A.
Cardoio de Castro.— Manoel
André Cavalcanti.— Ribeiro de Almeida.—.
Pedro Lesse.

Fui presente, Oliveira Ribeiro:

' Sentença do :Juiz dos Feitos da Fa:ienda•
Publica

•

•

Vistos, e tendo o infractor Geraldino An-
tonio da Silva Rosa, deixado o processo cor-
rer a revelia, nada alegando emana defesa,

.julgo procedente a denuncia do fls. 2 para
condemnar como condomno o mencionado
infractor ao pagamento da, multa do
grzio médio do art. 98, § 1 0 , do Regulamento
Sanitario vigente na ausoncia de aggravan-
tes o attentuntes (art. 62, § 10 do codigo
Penal) e nas custas.

Rio, 4 do dezembro de 1005.— El.e.;er
'vare S	 .

Accordant	 Córte de AppeltaçãO
•
Vistos em mesa, relatados e discutidos os

autos em Primeira Camara da Côrte
Appellação, a.ccordasn negar provimento á
appellação interposta da sentença a fls.,
que confirmam por ser consoante á prova
dos autos, pagas pelo appellanto as custas..

Rio, 7 do maio de 1900.— T. Bastos. P.--
Pitanga.—Muni: Barreto .—SalvJdor

Bolswort.lt .— Lima Dritnintond,
Presento, Moraes S'arínento.



1 1:;20 Domingo 27	 DIARIO OFFICIAL
	

Fevereiro — 1010

A chefe do policia da Capital Federal é
?unccionario federal. AO inunicipio, que
não nomeia essa Atoridade, não a de-
snato, não é por cila representado, não
incumbe indemnizar os .dainnos causados
por actos da mesma autoridade. A Justiça
competente 'para julgar -toes questões é a
federal, e a UnQo a entidade obrigada

indemnizar, nessas hypotheses.

N. 559. — Vistos, relatados e discutidos
estes autos de recitara° extraordinario. entre
partes, recorrente, Raul do Andrade, e re-
corrida, a Fazenda Municipal do Districto
Federal, verifica-se que a especie é a se-
guinte:

O- recorrento foi nomeado ' Escrivã. ° da
li a Circumscripção Policial desta cid ide a
31 _de- dezembro de 189.) (documento a fis. 3):
Algum tempo depois foi oemittido pelo Chefe
de Policia (documento de fls. 4). Propoz pe-
rante a .Tustiça Federal uma acção, em que
pedia fossa annullado o acto do Chefe de Po-
licia que o demittiu, e garantido o seu di-
reito ás vantagens economicas do cargo.
Julgou-se incompetente a Justiça Feleral
Iara processar e julg tr o feito (documento
de fls. 6 e 11). A' vista do exposto intentou
o recorrente uma acção para fina identico
perante a Justiça. dos Feitos da Fazenda Mu-
nicipal, que por sentença de fls. 38 absolveu
a ré, Fazenda Mtinicipal, por entender que o
Chefe de Polic a desta cidade d funccionario
fffileral, e não municipal, pelo que ao Muni-
cipio não incumbo indemnizar os damnos
causados por- esse funccionario. Appellou-se
dessa sentença. que foi confirmada na Supe-
rior Instancia (fls. 63 v. 0.61). Desta ultima
decisão foi interposto o presente recurso ex-
traordinario.

Isto posto:

Consi lerando que o caso é de recurso
extraordinario, porquanto, riestes autos se
questionou desde o principio até ao jul-
gamento deste recurso sobre a applicação
da prinmira, das leis • federaes, isto O, sobre

ripplicação dr) at9t. 34, n. 30, da Consti-
tuição Federal, tendo consistido todo o pleito
em averiguar si, em face da citada dispo
sição, é o Chefe de Policia funccionario ft:-
crera', e qual a Justiço competente para pro-
cessar e julgar as acç5as de annullação dos
actos dessa autoridade, o as consequentes
indemnizaçties ;

Considerando, entretanto, que bem dici-
dia a Justiça Local, quando julgou que o
Munieipio não é responsavel pelos prejuizos

• causaeos pelo Chefe de Policia, nem a jus-
tiça local competente para sentenciar em
feitos cia natureza deste, visto corno nem o
Chefe do Policia ropcsenta o Municipio,
nem a este se pódo attribuir culpa alguma
pela escolha e nomeação do Chefe de Poli-
cia, nomeado o dernittido pelo Presidente
da Republica :

O Supremo Tribunal Federal, conhecendo
do recurso extraordinario, no a-lho provi-
mento, desde que a Justiça Federal é a com-

'potente para processar e julgar a annulla-
ção dos actos praticados polo Chefe do Poli-
cia da Capital da União, funccionario ou au-
toridade da livro escolha o nomeação do
Presidente da Republica.

Custas pelo recorrente,
•

Supremo Tribunal Federal, 7 de agosto de
1909.—Pindahiba de Mallos, P.—Pedro Les-

• se, relator.— R. do Espirito-Santo.— João
•Pedro.—Manoel Mnrlinho.—A. A. Cardoso
, de Castro.— Canudo Saraiva..—Andrd Cavai-

canti.—G. .wmal.—Ribciro' de Alqueida,,
Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Os magistrados estaduaes, vitalicias como
os fed . eraes, não podem ser demittidos,
sifão mediante processo regular e nos
casos predeterminados cio lei.

N. 573.— Vistos, relatados o discutidos
estes autos de recurso extraordinario, ern
que são recorrentes, ora embargado s, o
Dr. Bento Coelho do Almeida e ootros, e
recorrido, ora embarga.nte, o Estado do Rio
da Janeiro

O Supremo Tribunal Federal, considerando
que.por força do disposto no art, 03 da Coa-
stituição,cada um das Estados páde negar-so
por leis que adoptar, mas deve respeitar os
principios constitucionaes da Un . ão ;

Considerando que entre esses principies
constitucionaes, que os E-stados devem res-
peitar, está o da vitaliciedade da maaistra-
tura (art. 59 da Constituição)

Considerando que as embargados, Juizes
de Direito-do Estado do Rio do Janeiro, foram
demittidos aem processo algum, violando-se
por esse modo o preceito coastitoc onat

Despreza os embargos ao AccOrdam
fls. 523, v., o OnfirMa o Moedora embar-
gado.

Custas polo erndarg nte.
Supremo Tribunal Federal, 7 de agosto de

1909.— Pindahibe de Manos, P.-- Pedra
Lassa, relatar,— IT. do Esp.'rito-Sento.—Joao
Pedro .—Manoel iliuriinlé o --A . A. Cardoso
de Cestro.—Canulo Sara;va.—Anird Carel-
centi.—Ri 7m .ro de Almeida	 Espinola.

Fui presente, Oliveira Rib3iro.
—

Conhecendo-se do recurso estraordinario,
por ser caso deite, dá-se-lhe provimento
para, reformada a decisão recorrida,
julgar-se procedente a acção do recor-
rente para a restituição de impostos
inconstitucionaes, anteriormente pagos,
sob protesto.

A Lei Estadual de Pernambuco, n. 407, de
28 do junho de 1899, é inconstitucional
em sua disposição do § 4° do art. 2°,
por tributar mercadorias de proceden-
eia estrangeira, contra Os preceitos dos
ai-is. 7°. n. 2, e 90 § 3, da Constituição
Federal,

N. 374.—Visto3, expostos e discutidos estes
autcs do recurso extraordinario entra par-
tes, recerrreutes Amorim Ferriandc Comp.,
e recorrida, a Fazenda do Essado de Per-
nambuco:

Dos mesmos consta que aquelle3 recor-
reram para este Tribunal da ultima de-
cisão proferida pelo Supremo Tribunal de
Justiça daquelle Estado, que j ulgou impro-
cedente a acção proposta contra a recorrida,
afim de lhes ser restituido o imposto illegal
que pagaram*, sob protesto, na importasicia,
de 9:383, correspondente ao 1 , smlestre do
exercido de 1899 a 19J0, documento n. 2:
Tornam, preliminarmente, conhecimento do
dito recurso, por ser caso deite, visto que o
imposto de repartição decretado pela Lei Es-
t ideal art. 2', § 4^, n. I, da Lei n. 407, do
28 de junho de 1899, O ineoastituciona.1 e
attinge mercadurias de procedenda estran-
geira, entro o (pie estatuo a Constitu ção
Federal nos anã. 7°, n. 2 e 9, § e assina
decidindo„julgarn procedente a acção in-
tentada poios autores, ora recorrentes, nos

•termos do pedido e pague a recorrida as
custas.

Supremo Tribunal Federal, 30 de agosto
de 1909,—Pindahiaa de Muitos, P.—Andri
Caealeenti, relator.—A. A. Cardoso de Cas-
tro.—Cantdo Seraiva.—Manoct Murlinho.—
Pedro Lessa.—Ri keiro de Almeida.—G.
(al. Dei provimento ao recurso para declarar
inconstitucional a lei estadual impugnada
pelos recorrentes.—iodo Pedro.-31.. Espi-

pre' s 'onte, Oliveira Ribeiro.
nota. i

AppellaçOes eiveis

Desprezam-se os embargos oppostos a Ac-
cordam. anterior, consistentes eni ma-
teria e factos • já apreciados e julgados
no Accordam embargado.

N. 1.205 (2° Accordam). —Vistes, relatados
e discutidos os presente: autos de embargos
entre partes, tenente coronel José Luiz Osorio
e embargado a União Federal, desprezam os
ditos embargos para confirmar a decisão em-
bargado, por quanto a materia consistente
dos mesmos já. foi apreciada em face das
ata?, e julgada; custas 'pelo embarg teto.'

Supremo Tribunal Federal, 7 de junho de
1909.—Pindahi)a de Mcdlos, P.— Aurtré
valcanC, relator. —A. A. Cardoso de Castro.
—Canudo Saraiva. — Pedro Lcsuz. — Manoel
tiltertinho.— G. Nata. — Jf. Espineta.
do Espirito-Santo.

Fui presente, Oliveira Ribairo.

Conhecendo-se dos embargos oppostos ao
Accordam, que não conheceu da appe/-
lação, por apresentada fOra do prazo
legal, despresam-se os ditos embargos,
em face da prova tios autos.

N. 1.200 (2 Accordam)—Vistos, relatados
e discutidos os presentes autos de embargos,
entre partes, appellaate, ora embargaste.
Attilio Bio Potto, e appellado, ora ernb ti--
galo, Jonathas zereira, embargo; opostos
ao Accórdam de fis. 201 v., que não tornou
conhecimento da appollação interpo ta da
sentença de (Is. 156, por ter sido apresentada
faro do prazo legal, tomando conhecimeato
dos ditos embargos, negam provimento para
confirmar a decisão embargado por saus
fundamentos, que são conforme o direao e a
prova resultante dos autos.

Custas pala embargante.

Supremo Tribunal Federal. O de junho " no
190 1.—Pindahiba de Mudos, P.-- Aiaird Co•
talcar.ti, relaaor.—A. A. Cardoso de Cas:ro.
—Canudo Saraiva.—G. Natal.-31. Espinal.
--Pedro Lessa.—Manoel	 Pe-
dro.—Ribeiro	 Pessja.

Fui presea te, Oliveira Ribeira.
—

Dasprezam-se os embargosoppostos ao Ac-
corriam anterior, para confIrmal-o por
seus fundamentos, conforme á prova dos
autos.

• •
N. 1.183. (20 Aeeordam)—Vistos, expostos

e discutidos istes autos de embargos, entro
partes, appellanto embargante Antonio
Bento de Souza e appellada embargado a
União Federal:

Desprezam ditos embargos, oppostos
Accordam de fls. 83, conrirmativo da ju-
ridica sentenea do fls. 61 a 65, pe:os seus
fundamentos, que são conforme ao que re-
sulta, da prova dos autos.

Pague o em-bargante as custas.
Supremo Tribunal Federal, 24 de julho de

1909.— Pindahiba de MalUs, P.— Aqdrd Ca-
valcanti, relator.	 Rtbeiro de Almettla.—
Pedro Lessa.— João Pedro. — Manoel Mu,'-
tinha —Ceando Áraiva.—M. Espinal: —A.
A. Cardoso de Castro.—G, 1 a;a1.—Epitacio
Pessoa.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.
•

Recebem-se os embargos oppostos a Accor.
dam anterior,. para reformal-o e decla-
rar subsistente a sentença appellada e
homologado o arbitramento, sendo impos-
sivel realizar outro, como o ordenado
pelo Accordam embargado, visto ter sido
demolido o predio desapropriado e, em
seu togar, construido outro.

N. 1.195. (2°. Accordam) — Vistos, rela-
tados e discutidos estes autos de embargos'
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attento serem os paes solteiros ao temp.: era
que nascera o dito menor.

Custas ',elos appellantes.

Suprem .° Tribunal Federal, 26 de julho do
1909. — Pindahiba de .11fattos P. AntIrJ
Cavalcanti, relator. — Acro Pedro. — H. do
Espirito Santo. — Pedro Lesax. 	 Canuto Sa-
raiva. A. A. Cardoso de Castrei. — Manoel
Martinho. — G. Natal. -- Epilacio Pessaa.
— 31. Espínola.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

quella corporação em consequeneia da má,
vontade de seu superior hierarchico, o que,'
entretanto, não provou.	 •	 •

Custas pelo appellante.

Supremo Tribunal Federal. 28 de julho de
1909.—Pindaltit'a de Mattos, P.— Andrd Ca-
valcanti, relator. — Epitacio Pessim. — G.
Natal, — .Tocio Pedro. — A. A. Cardoso do
Castro, — Canuto Saraiva.—H. do Espirito-
Santo.— 31anoel Murt¡oho.— M. Espiada.—
Ribeiro de Almeida.—Pedro Lessa.

Fui presente, Oliveira ibeiro.

••••n11.

As leis orçamentarias de 1804 e 1805 não
mantiveram o abatimento de 30 % con-
cedido pela Lei n. 126 A, do 1892, ti im-
portação de materias primas J artigos
destinados ao consumo das fabricai:.

Para ter direito a esse abatimento, ó indis-
pensavel provar que as meterias primas
foram realmente importadas para con-
sumo de urna fabrica.

Confirma-se a sentença appellada, em taco
da prova da filiação natural, ao tampo
do nascimento, do appellado, menor, e,
naquella qualidade de descendente, suc-
cessor legitimo dos bens do seu pac, con-
forme direito civil portuguez.

N. 1.282.— Vistos, expostos o discutidos
estes autos de appellação, entro partes, pri-
meiros appella,ntes Antonio Moreira dos
Santos, Antonio Joaquim dos Santos o Ma-
nooldos Santos °segundo appellante o Consul
Portuguez e 'appellada Leonor de Jesus
Cerveira

Accordam confirmar a sentença do Co% 42
a 43, porquanto, pela certidão de lis. 23,
ficou provado ser o menor Adhemar dos
Santos,filho natural do João Einilio dos Santos
o portanto suceessor legitimo dos beas destes,

•tis

Nega . se provimento à appellação eivai, para
confirmar-se a t:entem appelladá
seus fundamentos e declarar-se nulle o
acto da Junta Administrativa da Caixa
de Amortização, que recusou cumprir
Alvará expedido • por autoridade judi-
ciaria competente, revestido das solem-
nidades legaes.

N.1.012.—Vistos,expostos e discutidos sstes
autos de appellação eive', ent re partes,appel-
lante a União Federal e appellado Domingos
Tamanqueira.

Dos mesmos consta que este ,poliu por
acção ordinaria a nullidade do acto da Junta
Administrativa da Caixa de Amortização, a
qual recusou cumprir o Alvará, expedido
pelo Juiz de Dieito da. comarca da Para-
hyba do Sul para eliminação da clausula de
usufructo do 10 apolices da divida publica,
transferidas cm virtude da eseriptura do
lis. e sentença a fls. 13 v., e, a.ttendendo
que o Juiz antes do expedir o alludido
Alvará, requisitando o cancellamento
clausula de usufructo, procedeu cautelosa-
mente, como lhe cumpria, ouvindo aos in-
teressados nas apolices. Attendendo que, em
casos perfeitamente identieos, este Tribunal
tem decidido que a referida Caixa de Amor-
tinção não tem competencia para deixar do
cumprir actos emanados do Poder Judi-
ciaria revestidos de solemnidades legaes.
Por estas razões e o mais que resulta dos
autos, negam provimento á, appollação pari,
confirmar, por seus lundamantos, a sen-
tença do lis. 38.

Pague as custas a appollante.
Supremo Tribanal Federal, 28 de julho do

1930. — Pindabiba de 31aVos, P. -- Andre
Carateanti, relator. — Epitaco Pess&s. —
J020 Pedro. — 11. do Espirito-Santo. -- Ga-
nido Saraiva. — A. A. Cardoso de Caetro.
— 31. Espínola. — Ribeiro de Almeida. —
Pedro Lesa, pela conclusão.— Manoel Mun.

— G. Na ta 1.	 -

Fui presoate, Oliveira Ribeiro.

Xea-se preNimento á appellação civeid ara
confirmar-se, por alguns ;undament-4, a
sentença appellada, visto não • -a7or o
appellante feito prova do c^rstrangi-
mento em que se achava, segundo allegou,

.ac. requerer a reforma no p a sto do Tenente
da Força Policial, a que pertencia.

N. 1 .G.30 . — Vistos, relatados e discutido
estes autos de acçã.o civel, entre partes,
appollanto Christino Rodrigues da Camara
e a.ppelaula a União Federal :

Accordam confirmar, por alguns dos seus
fundamentos, a sentença de fis, 59, que jul-
gou impaacedento a dita acção, proposta
pelo appellante para o fim de ser annultado
o Decreto do d3 de agosto de 1905, que o
reformou no posto de Tenente da Força Po-
licial deste District°, porquanto resulta :',Tos
autos, que o appellanto pediu a sua reforma,
allegando invalidez, comprovada pelo exame

• da junta medica, 541 certidão de fis. 5, como
1 tambem por se considerar constrangido na-

.	 .	 •	 .

N. 1.151.--Vistos e relatados estes autos
de appollação eive!, vindos da 1 1 Vara deste
District° e em que é appella.nto o Dr. Hen-
rique Marques Lisboa o appellada a União
Federal

Considerando que a reducção do 30 o fo,
concedida á 'importação das maiorias pri-
mas pelo art. 1° da Lei n. 123 A; de 21 do
novembro do 189?, não foi mantida nas lois
orçamentarias de 1894 e 1895, e, assim, não
iam direito a ella, os linguados do chumbo
importados nesse dous unos pelo
luto;

Considerando que nessa conformidade já
decidia o Tribunal (ice. 1.182, de 27 do
abil de 1907) tendo cm vista que aquollo
preceito legal não continha uma concessão
permanente, tanto que o Congresso Nacio-
nal sa jalgon obrigado a repotil-o na Lei
n. 359, ^de 30 de dezembro de 1895, para o
exercido de 18l0;

Considerando, quanto ao chumbo impor-
tado em 1893, que esta ultima lei, como a •
primeira, teve por fim favorecer as fabri-
cas da paia, declarando expressamente que
a medida attingiria otão.semento as maio-
rias primas necessarias ao consumo das fa-
bricas;

Considerando que o appellanto allega,
mas não prova, que passaja nesta capal
uma fabrica de munições, o essa prova ia
indispensavel porque tal condição é essen-
cial para o goso do favor da lei

Accórdam negar provimento á appellação
para julgar carecedor da acção o appellante,
a quem condemnam nas custas.

Supremo Tribunal Federal , 2 do agosto
de 1939.—PindaWb.4 de .11e-ltos, P. —Epitaci
Pesslia. relator.--A. A. Cardoso de Castra.—
Jeito Pedro.—Canuto Saraiva—Ff. do E,ni-
ritj..Santo.—André Cavalcanti,--31. Espineta.
—Manoel Natal.—Ribeiro de
Almeida.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Juntx da Caixa da Amortização falta
competencia para julgar dos fundamen-
tos do uni Alvará judicial, expedido em
virtude de sentença, e negar-lhe Cum-
rrimento.

N. 1.399.—Vistos e relatados estos autos
de appielação eivai vindos do Juizo da i s Vara.
deste District° o em que é appella.nto a,
União Federal o appellados Alexandre Igna-
elo de Barros Vanzeller o outros:

Aceordam confirmar a sentença appe/-
la,da, visto que á Junta da Caixa do Amorti-
zação fallece competencia para julgar dos
fundamentos de um acto do Poder

•

entro partes, embargante Francisco Coelho
-de Mello e embargada a Fazenda Nacional
' Recebem os embargos do 11;. 180 o suston-
' ta.dos a fls. 186 para, reformando o Accordam,
de fls. 175 v., restabelecer a sentença de pri-
meira instancia, que- homologou o arbitra-
mento de fls. 23, attento a impossibilidade do
se proceder a um outro, como foi determi-
nado pelo Accerdam embargado, visto tor
sido demolido o predio desapropriado e con-
struido uni outro no logar.

Custas pela embargada.

• Supremo Tribunal Federal, 26 de julho de
1909.—Pindahiba de Mattos, P.— Andrà Ca-
vateanti.—Jot.ro Pedro.—H. do Espirito Santo.
—Pedro Lessa.—Canuto Saraiva.—A. A. Car-
doso de Castro.—Manoel 3Iiirtieho.—G. Na-
tal.—Epitacio Pessda.-31. Es pinote.

Fui presente, 01 mira Ribeiro.

Não se conhecendo do prescripção, por
não allegada, confirma-se a sentença ap-
peitada por seus fundamentos. W nullo
o Decreto que emitto Escripturario
Alfandega, empregado de concurso, com
inobservancia do preceito da Lei n. 191 13,
de 30 do setembro de1893, em seu art. 3^,

.e ao demittido cabe o direito á percepção
dos ordenados posteriores á demissão até
a cessação dos %cus effeitos, além dos
juros legaes da in6ra e custas da acção.

N. 1.187.— Vistos, relatados e discutidos
estes autos de appellaçio eivai, entro partes,

• appellanto a Faz ,nda, Fedsral e appellados
nomeio Pedroia, da Silveira e outros, rub.-o
passando a preliminar sobro a prescrioção.
.que não foi a/legada, confirmam a sentença
de 113 31, parqu'inta o appellado exercendo o
cargo do	 Ei:ciipturario da Alfaiule;a
Porto Alegre desle.1893, documento sob
n, 2, foi demlitido por Decreto de 10 de
.agosto' de 1894, contra o estatuido na Lei
n. 191 11, do 30 de setembro do 1893, art. 9.,
não obstante ser empregado de concurso,

'comi) faz certo o documento sob n. 7, lis
28 v ; o as.s:m se decidindo fica o mesmo
appollado com direito a perceber os seus or-
denados posteriores á demie•ãe a..té que
cessem os seus elreitos, juros da lei o custas
pela, appellante.

Supremo Tribunal Federal. 26 de junho do
120. —Pie da4iba de Mattos. P. — Àlecird
ualeanti, rektor. —A. A. Carhmo de Castro,
vencido.— Caneta Saraiva. — R:beiro de Al-
meida.—H. do Espirito-Santo, vencido.—G.
Natal, vencido na preliminar e de nieriiis, de
accôrdo com os votos proferidos (mije lgamen•
tos anteriores do especies semelhantes.—
J000 Pedro. — Manoel Muniu/o. — Pe-lro
Lesse. — 31. Espineta. — Epi:acio Pessiia.

Fui presente, Oliva:1 .a Ribeiro.



,• r- o, •t qual um Illvará expedido em virtude
de :sentença, e negar-lhe cumprimento, con-
forme tantas vezes tem sido decidido por
este Tribunal (A ccordans n. 1.062, de 2Q . de
janeiro, e n.1.151,de 7 de novembro de 1906;

•n. 1.321, de 21 de julho, ns. 1.301 e 1.269,
de 21 do agosto de 1907; e. 1.439, • de 25 de
janeiro, e 1.115, do 2 de maio de 1908, o
outros).

Pague a awellante•as. custas.
• Supremo.Tribunal Federal, 2 de agosto de

1909.— Pindaltibaé,de Mattos, P.— Evitacio
Pessiia, relator.— A. A. Cardoso de Castro.
— .1"oao Pedro.— Canuto Saraiva.— H. do

„Espirito-Santo.— 21Ianoel Miirtinlio.— Andrd
,Cavalcanti.— Ribeiro de Almeida.— itT. Es-
pinola.— G. Natal.	 •

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

,
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Pode ser cassada a licença em cujo goso se
• acha um Oficial, sem prcjuizo, porém, da

justificativa da sua falta de compareci
mento ao Corpo ou Commissão, no prazo
quelhe fordeterminado, de accórdo com
os arts. 15 e 16 do Decreto n. 3.579, de
3 de janeiro de 1860.

A ausencia da justificativa admittida no
art. 16 cit. constitue crime previsto no

• art .. 117, § 20 do Cod. Pen. Militar.
A reforma requerida após 25. canos de ser-

viço, independe de prova de invalidez
e não pôde ser negada, es . vi do art. 11

• do Dec: n. 108 A, de 30 de dezembro
• sle 1839.
'A reversão do Official ?o quadro effeetivo

• não pôde ser deferida em . seguida á re-
forma voluntaria, após 25 annos de ser-
viço, com a allegaçâo de ter sido esta

, precedida de çinvencivel coacção mo-
ral».

N. 1.251,(?. 0 Aceordarn) — Vistos, relata-
dos e discutidas estes autos de embargos,
entre, partes, embargai-11e o Procurador Ge-
ral da RePublicâ e embargado o Capitão-
Tenente Artliur Indio do Brazil o Silva, dos
mesmos autos se constata que este em3 de
jtínho de1906, propoz no Juizo Federal da
la Vara, desta ca»pita1 uma acção ordinaria

"para (afim 'de ser declarada nulla a refor-
ma que . lhe foi concedida em 26 dei março
de 1894.

@Fundamentando o seu pedido o auctor, ora
embargado, allegou que, mediante parecer

'da respectiva Junta i medica, obteve do Go-
verno em 26 do fevereiro de 1894 licença
para tratamento de sua saude, passando em

'seguida a gozar da mesma licença, quando
inesperadamente chamado por edital do
Quartel General de Marinha, foi ' cãs;ada

'essa licença afim de que, entrasse elle em
serviço activo.

Coli,eado nesta situação, figura o em",
bargado a sua alternativa de desobede;

• cer Stquelle edital e ser declarado de-
sertor, ou pedir á sua roforma, «que se
lhe não poderia negar, por já contar o auctor
mais de 25 annos de serviço», «cedendo
assim ao invencivel.poder da coacção moral
sob a qual se sentiu», vindo a ser, portanto,

' essa reforma o productb das rnachinaçZies
politiciss da época.

Para robustecer as alle-gaçiies mencio-
nadas' acerescentou o auctor que a sua re-
forma deveria ser considerada inexistente,
porque, após a expedição do Decreto que
a concedeu, o auctbr, eleito' o i.eeleito
Deputado e depois Senador pelo Estado do

- . Pará, não ha queira possa negar a incohe-
• rencia formal qne se observa- em estar elle
com exercido do seu mandato no Senado,
onde tem , prestado multiplos o relevantes

• serviços á Nação, e ao 'mesmo tempo sof-
rendo as conseqUencias 'de uma 'invalidez

• presumida 'por afoito do Decreto ri.: 108 A,
dó 30 de dezembro' do 1889, • attentatorio do.

art. 73 da Conatituição da Republica, que,
~ente autoriza a aposentadoria no caso
do invalidez ne serviço da•Nação.

A acção nesta conforniidade pro posta, sç-
guindo os sons termos, foi julgada proce-
dente na primeira Instancia e a sentença
ahi proferida e confirmada neste Tribunal
pelo Acordam de fls. 91 'a fls. 92, a que
foram opposto3 os presentes embargos.

O que tudo sendo ponderado. não vencendo
a preliminar da preseripção quinquenal para
o emprego' da mencionada ' acção e, 2on-
siderando que, adorotada a narração eon-
tida na petição inicial, se observa a coa-
fiss.ão do A. embargado de que a sua re-
forma, requerida após 23 annos do serviço,
independenle de prova de invalidez, não lho
poderia ser negada. ex-vi do art. 11 do
citado Decreto n. 108 A; de SO 'de dezembro
do 1889	 .

Considerando qu s , não obstante a expressa
disposição citada, o Governo fez preceder o
deferimento do pedido do embargado de
consulta ao Conselho Naval, tendo este opi-
nado no sentido de que essa reforma deveria
ser concedida

Cansiderando que, de accôrdo Com o dis-
posto nos arta. 15 e 16 do D:icreto n. 3.579,
de 3 de janeiro de 1S66, o Oflicial que estiver
com licença, quando esta lhe for cassada, si
não se reeditem ao seu Corpo ou Commissão
no prazo que lho for ordenado, será decla-
rado desertor, podendo, entretanto, , j usti-
ficar a sua demora com o parecer da Junta
de sande, onde a houver, ou com o attestado
de dons facultativos e informação da auto-
ridade local res2ectiva

Considerando que, cassada, como foi, a li-
cença em cujo geso se a:Alava o embargado,
dada a vloleacia que allegau, Mão sedaa o
caso de soccorrer-se do seu. pedido do re-
forma e sim comprovar novamente a sua
enfermidade, como exclua, do serviço que
lhe fo•se designado, na forma do art. 16 do
citado Pecreto n. 3.579;
•Considerando que o A. embargado, re-

nunciando esse direito de excusa do serviço
e preferindo o de sua reforma, tão poderit
mais tarde, depois de longos annos de in-
actividade e completo desligamento da ma-
rinha do -guerra. invocar uma pretendida
vielencia em justificativa do seu procedi-
mento, violencja, para a qual, dado se ti-
vesse verificado, contribuiu decisivamente,
forçando o Governo a reforma-o

Considerando . que a ameaça de um pro-
cesso crime par deserção, quando este viesse
a ser intentado, ao contrario de autorizar o
procedimento que diz o em1argado ter pre-
ferido para evital-o, aproveitaria á sua si-
tuação, poretie então, neste supposto pro-
cesso, o embargado teria margem para
delbnderase e somprovar as suas excusas do
serviçs a une fera chamado

Considerando, por ultimo, que o vicio de
incenstitucionalidado attribuido ao Decreto
n. 108 A citado denota manifesta incoheren-
eia do embargado, fundando no mesmo De-
creto o seu pedido de reforma

Accordam receber os mencionados em-
bargos e dar-lhes provimento, para refor-
mar o accordam embargado e. com este a
sentença da la Instancia, julgando assim
improcedente a acção proposta.

Custas pelo embargado.
Tribunal Federal, 4 de agosto do 1909. —

Pindaltiba de Maltas, P.,com voto de desem-
pate, pela docisal).—A. A. Cardo o de Castro,
relator designado para o accordam, vencido
na preliminar, por ter votado pela prescri-
Não quinquenal. —G; Natal, vencido na
preliminar: julgava prescripto. o direito
do embargo; v-encido . tambem iiieritis":
despresava os ' embargos para confirmar o
Accórdam embargado.-aJosio Pedra, vencido
de •mentis,—: Manoel Murti,nho.— Canta° Sa-

.raitia.—Pedro Leseiz, voncido. ;--Ahdrd .Ca-

valeanti, vencido de mentis: votei pela con-
firmação do Accordam de f1.3.91, porquanto
o embargado, em goso de uma: licença que
para tratamento de sua saatile que lhe havia
sido concedida, mediante inspecção medica
a qiie se submettera, foi de surpresa cha-
mado ao Quartel General da Marinha, por
um edital publicado no Diaria Offleial em
que cola:undamente dava por cassada a
mesma licença, acto que, entretanto, si mo-
tivada sua expedição, necessariamente de-
veria anteceder ao objecta desse edital, no-
tificando-se ao interessado par Ordem do Dia
ou por outro meio regular, para os devidos
.fins, enforme se deduz das dispos'ções dos
arts, 15'e 16 do Dec. 3.579, de 3 de janeiro
de .1866; o que não se provando dos autos ter
sido praticado, impoatou flagrante violen-
eia ao direito do embargado, assim eviden-
temente em uma situação de constrangi-
meato Mega,l, determinante de seu pedido
de reforma, me'o unte° que.se lhe deparava,
na impessibilida.de absoluta de prestar ser-
viços de seu posto no estado melindroso da
sua mulo. que ainda mais comprometteria,
ou Co sujeitar-se á pena deshonrosa de ser
havido por desertor, coatingencia que lhe
foi imenst pelo citado edital; fun lamentos
'este; que aliás saffragaram as decisões an-
teriores proferidas ao feito.—Ribc inc de
mei la, venAda.—ff. do,Espirita-Santo.--M.
Es» 'nato,.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Confirma-se o Accordam embargado, desc.
prezades os embargos consistentes em
maioria devidamente, apreciada e julgada.

N. 1.237. (20 AeeJr,lam)—Vistos, relatadas
e dissufidos os preseates autos de embargos,
entre partes, e nbaraantes, Mamado Boa ilha

Como. e,embargados, a 	 Federal o
Manoel •ansen	 •

Beaprez tin os ditos embargos, consistentes
em =teria devidamente apreciada e jul-
gada, para confirmar, por seus fundamen-
tos, o Accerdam de da 119 v., que é con-
famme ao direito e á prova cos autos.

Custas e.v.causa.
Supremo Tribunal Federal, G de janeiro

do 1909. —Pindsh;a. a do Mattos,' P.--anaird
Caro/canta relato;'. — 11- . do Pspirito Santo.
—G.- Natal .—Jo2o Pedro.—Riõeiro dc .11-
m eido .-31, ,1 Nu ri ia ',o .	 Es
Gani, to	 — Pedro Loss% — Episeo
Peslia.—Antaro

Foi presente o Sr. Ministro Procurador
Geral da Republica

Côrto de ..A.priellação
Sessão extraordinarla da 2 a camara, em

26 de fevereiro de 1910
Presidencia do Sr. desembargador Cio Gui.,

maraes — Secretario, o officita Henrique
liTanderley

. —
Compareceram cs Srs. desembargadores

Pitanga, Nabuco de Abreu, Gabitglia,Nestor
"aleira e o sr. Moraes Sarmento, proctarador
.(Yeral do diatricto.

• JIII/;AMENTOS

'	 II a bea s-c o rp us	 •

- N 579 — Reator, o Sr. desembargador
Nestor Meiro '; paciente, Antonio "da silva
Monteiro.— Julgou-se prejudicado, porque o
paciente não estt preso, unanimemente.
• N. 580—Relator, o Sr. desembargador Pi-
tanza paciente, Jorge Ribeiro.—: Julgou-se
prejudicado,porque o paciente não está preso,
unanimemente .

N. 587—Relator, o Sr. desembargader Na-
buco de Abreu vadentes, Antonio da Silva
Monteiro, Luiz 'Caraoso da Silva ts Joaquim
Caetano Casentiro."Julgou-se 'preiúdicado. .
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porque os pacientes não estão presos, unani-
memente.

N. 594 — Relator, o Se. desembargador
Gabaglia. ; pacientes, Antonio Lopes do Oli-
a-eira, e Luiz Cardoso da Silva. — Julgou-se
:prejudicado, parque os pacientes não estão
presos, -unanimemente.

N. 503—Relator, o Sr. desembargador Na-
buco; paciento, Albino Fonseca.—Julgou-se
prejudicado porque o paciente não está preso,
unanimemente.

N. 593—Relator, o Sr. desmnbargador Ga-
liaglia; pacientes, Braza Leal do Araujo,
Simplicio José , dos Santos, Antonio Alvos
do Nascimento, Caetano Ricati, Antonio
Lopes de Oliveira, Raul Mondes, Luiz
Cardoso da Silva, Manoel Antonio Cae-
tano, Benedicto José de Mattos, Guilherme
Soares, Jorge Ribeiro, Antonio Alves, José
Antonio Rodrizues, Joaquim Caetano Casi-
miro, Constantino Antonio de Souza, Getulio
Antunes. Sosé Antonio, Josa Martins, João
Pifano, Joaquim Ferreira de Souza, Romual-
do iAntonio de-Souza, Juão Pinto de Oliveira,
ilereulano Ramo, Manoel Tavares e Bondo
de Souza Couto.—Não se tomou conhecimen-
to, quanto aos pacientes Bra,za Leal de Araujo
.e Antonio Alvo, porque- alies se acham á
disposição do pretor, e, imantes aos demais
pacientes, julgou-se prejudicado, porque 11ã9
se acham elles presos; unanimarnente.

N. 603—Rolator, o Sr. desembargador Pi-
tanga; pacientes, Alliiedo de Oliveira Almei-
da, Paulo da Silva Ramos, Domingos José da
Silva, José da Silva, Oitaviano José Pestana
e José Domingos dos Santos.---lulgou-se pre-
judicado, partam os pacientes não e,tão
presos; -unanimemente .

EDITAES

efiWZo de Direita da Sof.randa
vila, C:4a msnmaroia.1

Fullencia de Miranda Cirvalho & Comp.

AVIO AOS éItEDORES

O escrivão, coronel Dano, communica aos
credores da facada do Miran la Carvalho
& Comp. que a assembléa foi adi Lila para
o dia 2 de marco proximo, á 1 hora da tarde.

Rio, 25 de fevereiro de 1910.-0 escrivão,
Darto Teixeira da Cunha.

Direito da Terceira
Vara Commereial

De. Publicação da declaração da fa'lencia dos
negociantes Silva Ribeiro, estabelecidos d
rtla do llospic: n. .220

0. Dr. JoséAtTonso Lamounier Junior, juiz
de direito da 3i, Vara Commercial do Dis-
trict° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
que a repterimento de .M. .1. do Souza &
Comp., devidamente instruido na farma, da
lei n. 2.024. de 17 de dezembro de 1908, de-
pois das respectivas ddigeacias, fo i , nos ter-
mos do art. 23!, do decreto n. 737, de 25 de
novembro de 1850, ror sentença deste juizo,
de hoje ao meio dia, decretada a fallencia
dos referidos negociantes, lixando o seu ter-
mo, para os °trintas legaes, de 31 de janeiro
proximo passado, ficando, outrosim, intima-
dos os credores para, no prazo de 15 dias,
apresentarem ao syndico a declaração de
seus crodites- acompanhada, dos respectivo-s
titio, ficando logo convocado.; para a pri-
meira assembléa que terá togar no dia 22
de março proxime, a. unia hora da tarde, á
rua das Invalidas r. 152, antigo n. 103. Dado
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro,
em 25 de feverelio de 1910. E, eu João de
Souza Pinto Junior, escrivão o subscrevi.—
José A ffonso Lainounier Junior..

Juizo de Direito da Tereeirti"Vara C wnm ercial
FALLENCIA DE DUARTE SILVA 8:

FONSECA
AVISO AOS CREDORES

Pelo presente faço publico que as contas
do Banco do Brazil e Laurindo Pires Querido,
na, qualidade de syndicos definitivos da fal-
Lancia de Duarte Silva & Fonseca, estõ.o o se
acharão em meu eartorio durante 10 dias á
disposição dos interessados, que poderão im-
pugnal-as sob pena de, á revelia, serem
olhas julgadas polo meritissimo juiz do Feito,
como entender do direito, na farma do art.71
e seus §§, da lei n. 2.021, de 17 de de-
zembro de 1903. E, para constar; se passa-
ram o presente o mais deus de igual teor que
serão publicados o affixados na fôrma da lei.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 18 de fevereiro de 1910.-0 es-
crivão interino, /MJ Cirte Real Asma-
pção.

--
Juizo da Oitava JPretoria .

De citação

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,
juiz da 81' pretoria do District() Federal, etc.:

Faz sabor que. por parte da justiça pu-
blica, de aecôrdo com a lei n. 628, do 28 de
outubro de 1803, e:tit sendo processado como
incurso no art. 303 do Coligo Pena/ o con-
traventor Antonio Salte. E como não tenha
sido possivel pessoalmente, por não
ser encoatrado, nem deite haver noticia, se
faz a citaoão pelo presente edital, para, no
prazo imptiorogavel do 20 dias, que correrão
no cartorio da 8a pretoria, á Praça da Repu-
blica n. 10, requerer as diligencias que jul-
gar convenientes á defesa, devendo effe-
ctual-aS nas 48 horas consecutivas, sob pena,
de julgamento á revelia. E, para constar ao
dito accusad, mandei passar o presente
edital, que Será taxado e publicado na farina,
e logar do costume. Juizo da 8° preteria, em
26 do fevereiro de 1910. Eu, Manoel Rodri-
gues do Carvalho, escrivão interino, o sub-
screvi. —Luiz Augusto de Carvalho e Mello,

--
Juizo da Oitava Pretoria,

De cilação

O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,
juiz da 8' Preteria do District° Federal:

Faz saber que, por parte dt jastiça pu-
blica, do accôrdo com a lei n. 618, de 23 d.e
outubro de 1899, esta sendo processado como
incurso no art. 377, do Coiligo Penal, o con-
traventor Paschoal Bruno. E,como não tenha
sido passiveleital-o pessoalmente,por não sor
encontrado nem dello haver noticia, se faz
a citação pelo presente cantai para, no prazo
improrogavel de 20 dias, que correrão no
cartorio da Sa Pretoria., a Praça da Repu-
blica n. 10, requere,. as diligenoias q ue jul

-gar convenientes á defesa, devendo cite-
etual-os nas 48 horas consecutivas, sob peia
de julgamento á revelia. E, para constar ao
dito accusado, mandou passar o presente edi-
tal que será afixado e Inibi:03,d° na fa m
e Jogar do costume. Juizo da 8' Pre-
teria, 20 de fevereiro de 1910.—Eu, Manoel
Rodrigues de Carvalho, escrivão inteaino, o
subscrevi .--9 juiz; Luis .A.-Ugus:o da Carvalho
e Mello.

ilummeM,....11711,11171~•nn••n

NOTICIARIO
TErIuiel ra. Pawadoria do The-

soar() Nacional —Pagam-se ainantia
as Secretarias de Estada, as do Senado e d
Camara, dos Deputados, o; aposentados do

, to los os miniterios, reformados dai Policia o
1 de Bombeiros.

Correio — Esta repartição expedid
malas pelos seguintes paquetes :

Hoje :	 •

Pelo Brasile, para Toneriffe, Barcelona e.
Genova, recebendo impressos ata ás 9 horas
da manhã e cartas para o exterior até ás 10.

•
PAemloanisliraIt :il, pata, Vletorla. Maceió, Recife,

Cabodello, Natal, Miado, Mossora, Aracaty,
Camocim e Amarração, recebendo impressos
até ás 10 horas da' manhã, cartas para o
interior até ás 10 1/2, ditas com porte duplo
até Os 11 o objectos para registrar até ás 9. •

Pelo Cordilldre, para Rio da Prata, Ma,tto
Grosso o Paraguay, recebendo impressos até
ás 12 horas da manhã, cartas para o interior
até ás 12 1/2 da tarde, °ditas com porto du-
pio e para exterior até á I o objqctos para
registrar até ás 11 da manhã,.

Pelo Teireírinita, para S. João da Barra,-
Victoria o S. Matheos, recebendo impressos
até ás O horas da manhã, cartis para o in-
terior ás 9 1/2, ditas caro porto duplo até ás
100 objectas para registrar. até ás dia tardo

Ta para Paraná e Santa Ca-
dtheP

 hoje.

 impressos até ás 12 hc-
rias da manhã, cartas para o interior ata ri
12 1/2 da tarde, ditas com porto duplo ató
ri 1 o objectas para registrar até ás 11 da
manhã.

Pelo Victorin, para Ubatuba, Caruma,-
tuba, Villa 13311a, portos do S. Paulo o
Paraná, receado impressos até ás•l2 horas •
da manhã, cartas para o interior atj tis
12 1/2 da tarde, ditas com porto duplo até
á 1 e objectas para registrar até ás 11 da
manhã.

Pelo Sotellite, para Victoria, Caravelras,'
Bahia, Estancia, Aracaja, Penedo e Villa
Nova, rocebondo improssos até ás 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
6 1/2, ditos com porte dupli até tis 7 o
objectos para registrar até. ás 6 da tardo
do hoje.

Pelo Baponiriin. para Cabo Frio e
rito Santo,Santo, receliende impressos ata as 12
horas da manhã, cartas para o interior ata
às 12 1/2 da tarde, ditas com porte duplo
até á 1 e objectas para registrar até ás

•11 da manhã.
— Recebimento de encommendas para

Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã lis 5 da tarde,
até á vespera, da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Com pagais Messageries ellaritimes ; e entrega
lambem nos mesmos dias, das 10 da ma.nuã.

•as 2 da tarde.

Santa Casa Tit—trif is mi eor i
— O movimento do Hosrit .1 da, Sant i. Casa
da Misericordia, dos Haspielos de Nossa
Senhora da Saude, de S. João Baptista, do
Nossa Senhora do Soccorro e de NOW, Se-
nhora das Domo em Caseadura. rai ano dia 25
do corrente, o seguinte:

/Vdadnaez Estrangs. Total

6

	

-- ...	 1.030	 33	 1.713
Entraram 	 	 34	 32	 06.
Sahira 	 	 24	 14m
Fahiecerani	 li	 2	 13
Existem. 	  1.079	 649	 1.72`c

O movimento da sala do banco o do-3 con-
sultorias publicas foi, no mosnto dia, do
1.163 consultantr, para o: quaes se avia-
ram 1.365 receitas.

rizeram-se 28 -oxtracções de dentes, 34
operações, 51 curativos, 33 applicações
electro-therapicas e 31 applicaçõas hydro-
therapicas.
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pi reetór ia, (id.) ..7életeoro1ogia,	 .Astronomia,-Observ- a.torio Naeiona- 1 - Observações moteorologicas - simul-
•taneas a Oh m do Greenwich (9h. 07'n a..t. in do Rio)-ltio de Janeiro, 26 de fevereiro do 1910.
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Belém 	 - - - - - - -
S.	 141i7 	 .... - - - - - - -
Rirnabyba 	 • - - - - - - - - -
Fortaleza 	 - - - - - - - - - - -
Quiveramuldm 	 - - - -' - - - - - -
Natal 	 - - - -
Parabyba 	
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Icazei ro 	 - - - - - - _... _
Nlareie 	 • - - - - - -. - - -
Ante tiú-. ... .- . , 	
S. Salvador 	

-
760.9

-
27.0

-
28.3

-
25.0

-
22.31

-
Nublado

-
. Sombrio

-
NE

_.
1

_

Onding 	 ID. 	 - - - - - - -
13actit6 	 - - - - - - - •• - -
[Halos 	 761.7 30.0 23.6 '2.7 22.07 Meio nublado - E 2 ..
Cuyabá 	 •	 ... - - - - - - - - -
Uberaba  •	

_
' 759.9 23,3 29.9 23 O 19.77 Nublado . Encoberto NE 2 ..

Victoria.. 	 7C0 4 28.1 33.2 24.2 22.44 Qaasi	 limpo •	 Bom •	 NE 2 ..
3arbacena  . '	 759.8 23.2 25.8 17.4 15.03 Nublado Claro E 5
Juiz de Fóra 	 	  761.5 23.2 32.0 17.8 1(1.11 Mulo nublado Ameaçador NW . ..

N
.. ...

Capital (1Zio)...... .	 	  	 757.8 27 0 33.0 24.4 18.42 Meio nublado Bom NNW
Campinas 	 • 	  759.3 21.6 23.8 18.5 16.75 - Bom Calma '0 ..
S. Paulo 	 - - - • - - -

_.
,-- - - -

'Santos 	 ... 757.2 23.4 30.6 23.1 17.86 Meio nublado Incerto Calma O ..
Guar,iptiava 	 -55,9 22.8 26.0 15:2 14.021Quasi nublado Máo -	 E :•2 ..
Cm•ityba . 	 i ........	 759..0 •20.0 28.5 15,6 15.23	 Nublado - Bom NNR: 1 ..
Paranaguá 	 , 
Florianopolls..... 	• 
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.

.. 	

757.4
7.'.8.1
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Qaasi nublado

- -	 -
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2.,..-4
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..
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Corrientes 	 ±756.1 23.0 - - 3.19 Quasi limpo - i SE 2 -
Itaguy 	  - .- ( __L - - -. • - -
Santa Maria 	 757.1 22.0 25.0 21.5 17.02 Meio nublado Bom S 4 ..
Porto Alegre 	 7-58.1 25.1 - 23.5 17.75 Nublado Sombrio . .	 . N. .• . 4 :Nev.ton.a,lto
Cordoba 	  +,756.0 23.0

.
27.0 15.0 15.55 Nublado - Calma	 •

O 411	 e.

3ag6 	 7t;2.1 24.0 27.2 22.9 21.20	 Quasi	 limpo B)m NE 3 ...
tio Grande 	 :53.2 .25.7 22.2 21.0 18.94	 limpo Muito claro - WSW _ .4
11endoza, 	
tosario 	
k4ontevidéo 	 • •	 -

•	 +758.0
+ 755.2

•	 756.7

23.0
24.0
21.4

31.0
2S . 0
26.0

13.0
13.0
16.0

9.27	 Limou
13 .28, Meio nublado
11.73	 -
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-

Mo '

Calma
Calma
NNW

.
O
O
2
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..	 .
Chuva

3ten.Js•Aires. 	 ......+ 755.2 20.0 27.0 14.0 14.13	 Quasi	 limpa - • NNE
-

1
. .

• OCCURRENCIAS

Em Uboraba re/ampejou hontem á noit3.

Em Juiz do Fora,_hontem á tarde, relampejou o trovejou o choveu esta, madrugada.

Em Guarapuava eahiu, hontem -á noite, forte temporal.

' Em Curity' Ia hontem á tardo trovejou o choveu, esta manhã nevoeiro.

'Em Florianopnlis chuviscou hontem no correr do dias

lis temperaturas minimas de lontem verificaram-so : em Guarapuava C3111 15,°2 o em Monteviddo com 16.°6.

As observações com .este signal +-so de 'Iodem.
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RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 26 Iln fevereiro de 1910
Em ouro....	 l05: 4I5973
Em papel....	 161:207$393	 266:623}366

Renda arrecadada de I a 26

	

de fevereiro de 1910.....	 6.311:7784817

	

Em igual periodo lio 1909..	 5.258:1781363
Diferença a maior em 1910 1:03:004454

• RECE0EnORIA Do MO DE JANEIRO

211:7183027
Renda de I a 25 de fevereiro

de luto 	  2.713:827;013

2.953:5453670
Em igual periodo de 1609... 2.921:0793271

EDITAES E AVISOS

1P:lsztearnato Nue (mal Vou 1-0

EXAME PE- EMENDA tiPoCA.	 --•

De ordem do Sr. director, faço publico
Que. de 15 do corrente até o dia 28. to ICS os
dias uteis, das 10 is 2 horas da tarde, acha-
se aberta nesta secretaria a inscripção para
os exames de segunda época dos aluirmos
deste estabelecimento.

A inscripção faz-se mediante requerimento
em que se declare o anuo tio curso em que
esteve o alume matriculado em 1130 3 e a
meteria ou meterias de que pretende pres-
tar exames.

Secretaria .lo Externato Nacional Pedro II,
14 de fevereiro de 1910. — Paulo Tavares,
secretario.

Da Conformidade C3M o disposto no art. 50
das Listrucções approvadas por portaria de
8 la janeiro de 1907, para execução do de-
creto n. 1331, deis de outubro de 11 06,
acham-se abertas nesta secretaria, nos dias
uteis, das 10 ás 2 horas da tarde, desle o
ti a  15 ao dia 28 do corrente, as inscripções
para os exame; geraos das meterias [icei».
serias á matrictra nos cursos de pharmacia,
odontologia, ubstetricia, bellas artes e agri-
mensura.

Os cindi latos deverão declarar nos roque-
rim natos o curso em que se pretendem ma-
tricular, a idade, a filiação, a naturalidade
e o domicilio.

Os requerimentos serão feitos pelos pro-
pilas candidatos. que os acompanharão do
attestulo de idonti lado da pess:a passadio
pelos pites, tutores ou pessoa oonhecula que
confirme as allegaeõe3 pessoaes do reque-
rente. Ess .3; atte:tados terão as assignatuzas
devidamente reconhecidas por tabellião pu-
blico.

Pela inscripção pagarão, em estamnilhas,
a taxa de 51 500 correspondente a cada dis-
ciplina.

Nenhum candidato poderá inscrever-se
no provar a sua habilita;ão nas disciplinas
sobre que deve ser examinado, exhibindo
para is o attestado de professor do conhe-
cida idoneidade ou do director de instituto
de ensino secuadario otlicial ou parricalar
equiparado.

O candidato que dmizer inscrever-se irá á
secretaria deste instituto assignar o se:a
nome no livro apropriado.

Encerrada a iuscripção, Sob 11331MM pre-
texto será quem quer que soja adiantado a

E' prohibida. sob pena da nulidade dos
exames, a inscripçã,o, na mesma época, em
mais de um Esmuo ou cidade.

Secretaria di Externato Nacional Pedro II,
14 de fevereiro de 1910.— Paulo Tavares,
secre lado.	 .	 (-

EXAMES DE MADUREZA

De ordem do Sr. director deste externato
e em cumprimento ao art. 382, n. 0, do
COdigo dos Institutos de Ensino Superior e
Secundario, faça publico, para conhecimento
dos interess Idos, que do dia 15 ate 28 do cor-
rente, todos os dias itteis, das 10 as 2 horas
da tarde, acham-se abertas nesta secretaria
as inieripções para os exames de madureza,
do aceórdo com ps arts. 10 a- 23 0o nauta-
mento do C:puniste Nacional.

.0s candidatos deverão deparar- nos remiti-
ria/entes a idade,a filiação, a naturalidade
e o domicilio.. :

és requerimentos - serão feitos pelos'pro-
prios candid atos, que os acompanharão de
attestado do identidade de pessoa-massado
pelos paca. tutores ou pessoa c noitecida que
confirme as allezaçoes pessoaes dos reque-
rentes. Esses attastados terão as assigna-
turas devidamente reconhecidas por tabel-
hão publico.

Pela inscripção pagarão, em estampilhas,
a taxa do 66$00).

Nenhum candidato poderá inscrever-se
sou provar a sua habilitação, exhibindo
para isso attestado de professor do conhe-
cida idoneidade (ao de director de insiitutc
de ensino secundado oficial ou particular
e ptiparado.

O candidato que quizer inscrever-se irá á
secretaria deste instituto assignar o seu
nome no livro apropriado.	 .

Eco traia a inscr:pção, sob nenhum pre-
texto será quem quer que soa. admi &tido a

prehibida, sob pena de nullidade dos
exames, a inscripção, na mzsma época; em
mais de fino Estalo ou cidade.

Serectaria do Externato Nacional Potro II,
14 da ri% weiro de 1910. — Pa:Co Tavares,
secretario.

—
Faço pablica. para conhecimento dos inter-

essados. (iue desta data ate o dia 28 do Cor-
itnt todn os dias titMs, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde, acham-se abertas
nesta secretaria, as inscripções nos exames
da portugaez o aritlimetica para 03 can1,-
d atos que 'gutural]] habilitar-se ao conclirS)
para togares de justiça. Secretaria do Ex-
ternato Nacional Pedro II. 23 do fevereiro
de 19 1.0. —Paulo Tavares, secretario.

DIREITOS ACTORAES
MeJ . de janeiro

De. ordem do Sr. director e da enfuna:-
dado com o que prescreve o art. 10 das in-
struceies expedidas em I de junDO tia 11-01
pelo Sr. ministro da Justiça e Nezocios Inte-
riores para execução do art. 13 da lei•Lki
de 1 de agasto de 1193. faço publico que sa
ettectuaram os seguintes registros requeri-
dos pelos autores:

N. !.021-01avo
ta edição, revista pe:o autor o ang.ment ela..
—Livraria Francisco Alves.—Rio de Janeir:
... Dello Horizonte... S. Paulo. (Typ.
landi &C.) In IS . de 27 paginas
das.

N.N. 1.025 — Manoel Rodrigmes Folgueira.
gAlbum Artista° e Cemtemia! dos Estados
do alaranhiu, Rio Granito do Norte e Para-
hyba do Nortep. — Volume oblongo do
155:4115 millimetros, com I folha inume-
vila e 79 folhas numeradas.—Impresso e ra
janeiro de 1910 nas offients da Liga Mariti-
ma Brasileira.

N. 1.0233.-4° Livro ri as influencias mara-
vilhosas. Tratado para se obtorem poderes
praticas irresistiveis OU °ocultismo pratico
pelo Dr. J. Lawrence (psetidonymo do autor
João Lourenço de Souza... Publicação em
portuguez sob os auspicies do Electrie & Ma-
gnetie loslitute.» In EP do 181 paginas nume-
radas. Impresso na typographia de Waltn-
Watts& C-, de Leicester, em novembro do
1909.

N. 1.02'7. —Anna de Castro Osorio e Pau-
tino de Olive:ra.—zOs nossos amigos».—Se-
titbal—Portugal—livraria Editora «?ara
creanças, 1909.— (Composto e impre se na.

-typ,_ do -*Annuario Commercials, praça dos
Sestanradore s, 27) In 8°-de 149 paginas nu-
meradas o uma do indico.
- Bibliotheca Nacional, 26 de- fevereiro do
1910.

O secretario interino, Conslancio Alves,

..aliNMO
Perfumarias... 	 . 4163000
E. pilarei :meu-

tica 	 	 1:655$0en
Vinagre 	 	 380i060
Conservas 	 	 5:5-0 ;Ma
Cliaroéos 	 	 1:61540)0
Tecidos.. 	 	 4:a13-.:130
Registro 	 	 8:12 F.,,O.ro

Extraordinar" 	
Deposito.. 	
Venda cum applicação espe-

cial 	

139.419 8C0

182:63l$6:.7
663000

2333522

*recaída de de Medicina
da fluiria

De ordem do Sr. Dr. director, faz-se pu-
blico que fica desde hoje, 16 de novembro,
aberta nesta secretaria a inseri pção para o
concurso ao log ir de substituto da 6 , secção,
devendo ser a mesma encerrada em 3 de
março do anno vindouro, fas 2 horas da
tarde, por terminar o prazo de tres mezes
marcado no art. 55 do Codigo de Ensitio
perlado de ferias.

Serão admittidos 03 candidatos que se
acharem nas condições dos arts. 57 e 58 do
Cotligo, para o que devem apresentar
nesta secretora folha corrida, seus afilo:o:nas
e titulo, ou publica fôrma delles, justificad

impesabilidade de apresentação dos ori-
ginaes, podendo lambem apresentar outros
quaesquer titules de idoneidade ou prova de

. serviços prestados á. seiencia o ao Estado.
Os candidatos que pretenderem ser providos,
independente de concurso, nos termos do
art. 52, se inscreverão 30 dias, pelo menos,
antes do encerramenta da inscripção, entre-
gando tantos exemplares de cada urna das
suas obras (mantos os membros cia congre-
gação.

Secretaria da Faculdade de Medicina da
Bahia, 16 de • nevembrq do 1909.-0 secre-
tario, Dr. Meneada dos lieis Meirelles.	 ('

—
Renda do dia 26 ile • ICOCI'dir0 de 1910
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•

Seer& nvi b. d.,,rollein, do
t rio tu Uca er.al

Ma mentiria da Policia do District()
Federal se faz publico, para conhecimento
dos interessados, que, tendo cessado, ha
mais de seis mexes, ai operaçõ:s Ce casa do
empratimos sab penhores do Pereira Gui-
marães, á ria da Carioca n. 41. antigo.
devem os res2ecti vos teutuarios. apresentar
qualquer reclamação no prazo de 10 dias,
contados da presente data.

Secretaria da Penda do Districto Federal,
22 do fevereiro do 1910. — O secretario,
Dama:o de Proença Gomes. 	 (•

Instituto Nacional do Surdos
Mudos

CONCURSO PARA PROVIMENTO DA CADEIRA DE
LINGUAGEM ESCRIPTA

AM ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
a partir desta data e pelo prazo de Ires

estará, aberta na secretaria desce insti-
tuto, todos os dias uteis, cl is 10 da manhã
ás 2 horas da tarde, a inscripção para o coa.
curso da cadeira do linguagem escripta.

Para que se pessainscrever, deveria o can-
didato apresentar documento de ser cidadão
brazileiro e estar no gozo de seus direitos
civis e politieas n folha corrida de seu pro-
cedimento, pasamla pela autoridade com-
petente.

Serão ires as provas do concurso:
/ a, prava eseripta da lingua portugueza
2°, prova oral;

,3e, prova pratica. .
'

	

	 Secretaria do Instituto Nacional de Surdos
Mudos, 29 do dezembro de l939.—Joaotoel4o
de Souza e Oliveira, 1° escripturario,	 (.

et -Irosoolea Nacion:al do folias
tes

Da ordem do Sr. director, faço publico
aos interessados qua 03 emanes do segunda
erbcy:a começarei no peoxima dia 3 de
março futuro.

Secretaria da Enata Naaional do Relia-
Artes, 26 de f:verairo do 1910.—Diogo Oca/-
rei, secretario.

•
Directoria Gonl de Sua 10

Publica,

• INERACC-5ES DO REGGLAMENTe SANITÀRIO

Foram intimados a satisaazer nesta d:re-
ctoria geral, no pram de cinro aias. es
urdias que lhes foram impostas, ou, Mulo
esss prazo, Se VOIN3 ar procasar de acteado
com o regulamento sanitario:

Pela.63 Deegacia de Saúde:	 •
.1,.ião Peixoto do NIell Aveiro, encontra to

á rua Alice ri. 83. Laraa eiras, mui-ah uni
1253 por não ter cumprido a a/Lintel)
n. 10.231 para nielhorauentos nu metia
n. 13 da rua Monto Alegra, do sua pra •
priedade, infrin gindo o § 1" do art. 93 do
citado regulamento.

Pela 7-1 Dalegacia de Saudo:
Augusto Pereira de Nfoura, encontrado á

rua Relia de S. Lião o. lett, multam em
203a par não ter communicado, p.r es•
cripto, á delegacia a vacancia de um c mi-
modo na casa co cominados, sob sua g unada.
á rua o numero acima manejou do, infrin-
gindo o paragrapho unica, latira a, do
art. 87 do citado ragulamenta

Jonatbas Pereira, encontrado na Avenida
landor de Sá n. IS. multalo em 50'3 p)r

não ter cournunicado á delegacia a va-
canela do predica de sua propriedade á rua
Visconde do Sapueahy n. 247. infrin gi nd o o
paragraahn Raie° lettra a do art. 87 do
citam regulamenta ; 	 •

O mes:no, multado em 50$ por não ter
communicado á delegacia a vacancia d
seu prelio á. rua Visconde de Sapricahy
ri. 241, iafringindo o parztvapho
lettra a, do art. 87 do citado regulameato.

Pela 9 , Delegacia de Sande:
Francisco A. Nogueira, encontrado á rua

T&xeira. Pinto n, 14 A. antig,o, multado em
125:3 por não ter cumprido a intimação
n. I I .148, relativa ao predio do sua pro-
priedade sito á rua Teixeira Pinto ri. 14 A.
antigo, infringindo o § 1° do art. 93 do
citado regulamento.
. Secretaria da Directoria Geral do Saude
Publica, 27 do fevereiro de 1910.-0 se-
cretaria, Dr. J. Pedroso.

Directoria Coral do Sande
rublica,

Do ordem do Sr. Dr. director geral de
Saud° Publica, convido os prelo:lotados,
arrendatarios ou procuradores dos predios
abaixo mencionados a comparecerem nesta
Directoria Geral, dentro do prazo do cinco
dias, afim de tomarem conhecimento das in-
timaçõas que lhes foram feitas pelo inspector
sanitario da zona em que se acham situados
os referidos prediw, sob as penas da lei:

Rua General Pedra n. 15.
Rua Senador Vergueiro ri. 119, estalagem,

(dons termos as intimações).
Rua General Pedra ii. 17,
Rua General Pedra o.

Rua General. Pedra ri. 21.
Rua do S. Jkú n. 72.

Rua do S. José n. 20. aetigo.
Rua dos. Josd-u. 40. botequim.
Rua do Cassiano n. 181.
Rua • do . Ctss l ano n. 197.
Rua O. Laizt n. 33.	 •Ladeira João homem n. I.
Rua João Alvares 11. 4, antigo.
Rua da Sande a. 201.
Rua da &aula. n. 221, moderno (deus

termo
Rua Joaquim Nfeyor n. 31.
Rua domino' Mayer n. 29, Casa 4.
Rua Joaquim Meyer n. 29, Casa 3.
Rua Joaquim Meyer ri. 29, casa 5.
Rua Joaquim Meyer n. 29, casa 2.
Rua Joaquim Meyer n. a8.
Rua Jaaquim Mayer n. 27.
Rua do LaSeradio o. 23, antigo (laudo de

vistoria).
Ria do Cattete n. 193 (laudo de vistoria).
RIU. da h armonia ri. 70 (laudo de V:S-

toria).

Ladelra João Homem n. 1 (laudo da vis-
toria).

Rua Commendador Leonardo n. 49 (lauto
de vistoria).	 •-

Rua da Harmonia n. 63 (Jaula do vis-
toria).	 • •

Secretaria da Direcloaia Geral de Saude
Publica, 213 do fores-eira do 1010. — O se.
enatado, Dr. J. Pedrovo.

Soe ntar ta 4 t, 13lote tilda tlio ao
medicinai, tio Itio cio Janeiro

•

De ordom do Sr. D., . direztor se fiz pu-
blica que as matriculas pa.?a, os differentes
mines desta Facalliele, e:tarão túertas
nesta sonretaria da 2 do 1114 ,:Çe proxima
Mero a 31 do referido inez.em que sara& en-
eerradas~as da taraa.

Secretarat da Facaldtde do Medicina do
Rio de Janeiro. 23 do feverai , u de 1910. —
O sub-secretario, Lar, E r,b e Silva.

•
Itecoliodorl si do District°

!federal

De ordem do Sr. director, faço publico aos
interessados que ai restituições de impo:tos
relativos ao exercício do 1909 serão pagas
por esta repartição ata o dia 31 do março.
cahindo em exercidos findos as quantias que
não forem procuradas ate eua, data.

Sub-DirectorTa da Recebedoria do Dis-
trino Federal, la cii fevereiro de 1910.—
Herniano Eugenio Tavares, servindo de sub-
director. .

De ordem do Sr. director, pelo presente,
edital, nos termos do art. 117, el o, lettra 1,
do regalamento anuem ao decreto n. 5.890.
de 10 do fevereiro de 1906, fica intimado Pe-
dro Buraca Alves para.dentro do prazo de oito
dias contados da publicação deste. allegar o
que julgar a bem de sua defesa sobre Infra-
cções do mencionado regulamento, constata-
das nos autos sob ris. 10, 11 e 12, instaurados
nesta repartição em 18 do corrente mez,
pe's Sr. agente-ascal Antonio Ferreira
Soares.

Recebedoria. 26 de fevereiro do 1010.—
AI/base R. costa, sub-dirte? iâcrino (13.
2° sub-directoria.

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE DUAS VAGAS
DE CJMI1SSARIO3 DE 2 CLA,..SE

te orlem do Dr. chefe de Policia. laeo
blmo que, do conformidade com codisposto
no art. II, do regulamento anne.xo ao de-

.. ereto n. 6.410, do 30 do março do 1937. se
acha aberta, nesta secretaria, pelo espaço

- de 15 dias, a terminar em 2 dia março prc-
:cimo vindonro, inscripção para provimento
do duas vagas de canonassatios de 2' classe.

Para ser inscripto, o candidato deverá
ama:ventar os seguintes documentos:

a) certidão do itRuk ou documento que a
supra, provando ser maior de 21 anuas e

. manar do 60;
e) folha corrida ;

- c) atteatado do melancia effectiva no Dis-
trict° Federal, da profissea que exeraa ou
tenha exercido e do bom desempenho della

dl attestado medico, provando não suffrer
molestia que o impossibilite do cargo.

As provas de exame serão eacri Mas e emes e
.. custarão: de unia questão Mealha-a-polia:na

de redacção e correspondem:ia Macia!, e a
prosaa oral de elementos de direito consti-
tucional brazileiro, noções de direito e pro-
cesso penal, oraaniáção e divisão policial.

Previne-se aos intaresa los que oe:MJida to
int/ANLtad° na prova a gradem, em qualquer
m latia. não sara admittido no exame oral.
bem asim que ao Sr. Dr. cheta de Poleia
assiste o direito da mandar excluir da lista
de inscripção o candidato qua. a 83II juizo e

' -em cintile de provas que tenha obtido, não
remia candiç:es do identidade moral.

Secretaria de Policia do Districta Federal
lO de fevereiro de 1910.-0 secretario, Da.
via:o de Proença Gomes,
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Alfandoga c. 	 de Janeiro

XD:TAT, DE PRAÇA N. 7

Terceira praça

• Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que, ás portas das
Trai:dobes Docas Na.eionaes, Ordem 'e Ilha do
Cajú, no dia 28 de feveren o do 1910, ao
nieio-dia, se hão de arrematar, livres de
direitos o no (stado em que se a.charem as
mercadorias seguintes

Docas Nacionaes

Lote n. 1

Coelho Duarte : 1 ba.rril de quinto, sem
numero, vasio, vindo de Hamburgo, no va-
por Cap Frio, descarregado em 30 de no-
vembro do 1907. Consignado a Coelho Duarte

Lote n. 2
Guimarães Amaro: 2 barris do quinto sem

numeros, vasios, vindos do Hamburgo, no
vapor Rhaet'a, descarregados em 24 de ou-
tubro do 1937. Consignados a Guimarães

• Amaro.

Lote n. 3

PP : 40 meias b;rdalezas sem numeras,
contendo vinho não especificado até 14^, pe-
sando liquido legal 2.270

Fiem : 9 meias bordale.zas• vasias, vindas
do Genova no vapor Minas, descarregadas
em 3 de fevereiro de 1908. Consignação
ignorada.

• Lote n. 4

AG: 15 bordalezas sena numeros, contendo
• vinho não espoai fic ulo ató 14^, pesando li-
qtiisto legal 2.040 kilas, vindas de Geaova
no vai) n . Minas, descarregadas em 3 de fe-
vereiro do 1 .:;03. consignação ignorada.

Lote ti. 5

JCC: 2 barris de quinto sem numeres, va-
FIM vindos do Leixões, no vapor Chancel.,
descarregados em 3 de fevereiro de 1908,
Consigoa,dos a Joaquim Cardoso & Comp.

• Lott, n. 6

MI33': 1 barril de quinto sem numero,
vasio, vindo do Hamburgo no vapor Santa
Lucia, descarregado em 7 de fevereiro de
1908. Consiguado ao agente geral da Char-
ocurs Reunis.

Lote n.7

JC: 2 bobinassem numeros,contendo papel
de impressão, pesando liquido legal 670 kilas,
vindas do Hamburgo no vapor Tucuman,
descarregadas em 20 de janeiro do 1018.Con-
signação ignorada.

Lote n. 8

AI: 1 barril de &cirno, sem numero,vasio,
, vindo de' Hamburgo no vapor 'rue/íman, des-
carregado em 20 de janeieo de 1908. Consi-
gnação ignorada.

Lote n. 9•
` MG: 4 barris de quarto, sem numero,
contendo vinho não especificado até 14°, pe-
sando liquido legal 441 Mios, vindos do Bor-
dos no vapor lang Tsé, descarregados em
18 de fevereiro de 1908. Consignação igno-
rada.

Lote n. 10

' ATC: 6 barris de quinto, sem numero,
` vasios, vindos de liamburgo co vapor Cap

Verde,. descarregados em 10 de janeiro de
1908. Consiguados a Almeida •avares &
Comp.

Lote n . 11
-	 -	 -

Guimarães Amaro: 9 barris de quinto, sem
numero, va,sios,. vindos de Hamburgo no
vapor Cap Verde. desearregad • s em 10 de
janeiro 1908. Consignados a Guimarães
ÁlnatO & Comp.

L,te n. 12

Manoel P. da Silva: II . 1.iirris de quinto,
sem numero, vasios, vindos do Hamburgo no
vapor Cap Verdo, dascarregados em 10 do
janeiro de 1908, Consignados a Manool Pinto
da Silva & Comp.

Lote si. 13

Marques Silva & Com-p. : 28 barris de
quinto, sem numero, vasios, vindos de Ham-
burgo no vapor Cap Ver/e, descarregados
em 10 de janeiro de 19;18. Consignados a
Marques Silva & Comp.

Lot., n. 1.1

LC : 9 quartolas sem numero, contendo
vinho acetificado, pesando liquide legal 691

vindss de Bordos no vapor Sinai,
descarregadas em 12 de janeiro de 1938.
Consignação ignorada.

Lts ti. 15

FC: 1 moia quartola contendo vinho ace-
tificado, pesando liquido legal :6 kiloa.

Idem: 1 meia quartola vasia, vinda de
Bordéos no vapor Sin/i, descaxr g tda em
12 de janeiro do 1038. Consignação igno-
rada.

Lote n. 16

JDM—SC: 1 quartola, som numero, vazia,
vinda de Bordéos no vapor Sinai, descar-
regado, em 12 de janeiro de 1908. Consigna-
ção ignorada.	 •

Lote n. 17

DÃO : 4 barris de 5 0 , sem numeros, vazios,
vindos de Hamburgo, no vapor Tactonan,
descarregados em 20 de janeiro de 1908.
Consignação ignorada.

Lote n. 18•

Nieolão: 24 barris de'5 0 , sem numeros, con-
tendo vinho acetificado,"pesa.ndo liquido legal
1.040 kilos.

Idem: 26 barris de 5", vazios, vindos de
Harnbarg,o no vapor Tiecuinan, descarrega-
dos em 20 de janeiro de 1908. Consignação
ignorada.

Lote fl. 19

A13 : 25 quartolas, sem numero:, contendo
vinho não especificado até 140 pesando li-
quido legal 3.033 kilos.

Idem: 25 meias quartolas contendo vinho
não especificado até 14 0 , pesando liquido legal
1.461 kilos ; vindas de Genova no vapor
P.olynesia, descarregadas em 20 de jano:ro
de 1908. Consignação ignorada.	 ^

Lote n. 20

SR—ESC: 2 quartolas, som DUiller0S, con-
tendo vinho acetificado, pesando liquido
legal 254 kilo:, vindas de Bordos no vapor
Cordilldre, descarregadas. em 20 de janeiro
de 1003: Consignação ignorada.

Lote fl.-21
• •

JDI : 34 ball'rls do - quinto som numeras,
contendo vinho acetificado, pesando liquide
leg,a1.1.568 kilos.

Idem : .16 barris de quinto, vasios.
de Hamburgo, no vapor Ui)) )ria, descarre-
gados uni 3 de warço do 1908, consigna.ção
ignorada.	 •

Lote n. 22	 ••
Mourão & CAI). : i barril de quints

sem numero, vasio,. vindo de Hamburgo. no
vapor Cap Frio, derzcarregmlo em 3 de mala.
de 1938, consignação ignorada.

Lo'e n. 23

Manool P. da Silva : 1 barril de quinto
sem numero, VaSiO, vindo de Hamburgo.
no vapor Coa) Frio, des:arregado má 3 fio
março de 1938, consignação ignorada.

Lote n. 24

CTC : 10 harris de quinto sem numeres.
contendo vinho acetificado. pesando liquido
legal 43 kiloa, vindos de Hamburgo. no
vapor Cap descarrogados oni - 3 do
março de 1008, consignação ignorada.

Lç,te n. 25
•

Jos s Luiz Corrêa : 50 barris de quinta
Se TI numera, contendo vinho notificado.
pesando liquido legal 2.340 kilos, vindos
de Hamburgo no vapor Cul) Frio, desonre
gados em 3 de março do 1908, consigna&
ignorada.

Lote n. 26

MMS : 1 barril de decimo som numei o,
contando vinho nniaincado. usando
leal 28 Idi s ; vindo de liamburgo no
vapor Cap Frio, des:Jar1e4ado ern 3 do
março de 190's, ,- •,nsignação ignorada.

L.,te Il. 27

NPC : 4 barrls de quinto sem	 nvros.
contendo vinho acetificado. 'pesanch.
legal 29a kilOS, viu los de Genova, i o va r
Ré thaberto, descarregados cru 12 de março
de 1908, consignação ignorada.

Lote n. 23
•

BSC : 30 bobinas som numeras. contendo
papel ordinarlo para impressão de jornaes.
pesando liquido legal 10.430 kilos, vindas
de Hamburgo, no vapor Cup Verde, des :ar-
regadas em 7 de abril de 1003, consignadas
a Bernardo Santos & Comp.

Lote n.29

JDI 99 barris de quinto sem numeros,
contendo vinho acetificado, pesando liquido
legal 4.625 kilos.

Idem : 1 barril de quinto, vasio, vindos
de Genova, no vapor V alb mera, descarre-
gados em 7 de abril do 1908, consignados
Jorge Dias & Irmão.

Lote fl. 30

ES: 3 caixas sem numeros, contendo obras
não classificadas de papelão (ladrilhas), pe-
sando liquido 500 Mus, ad valorem ; vindas
de Genova no vapor 3'albantra, descarre-
gadas em 7 de . abril de 100 1 ,. consignadas ^a;
Vilas Soltes,
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.. Lote n. 31
. •

-r -3. Costa 20 barris de 60 .• Sem- nuinéros,
'mios, vindos de _Genova alcovaPor Vatban-

- cra, descarregados em 7 de abril de . 1908,
consignados Ta. Costa Siird5es & Comp.

. Lote

- VIDF: 1 moia quartola Ana numero, con-
• tendo vinho acetificado; pesando liquido

gal 68 kilos, viola de pnova no vapor Vai-
bancra, descarregada- em 7 do abril de 11008,
consignada a Dorvi Sc Irmão.

Lote n. 33

CRC: 1 baroil de 59 , sem numero, em
aduellas, pesando 20 kilos, vindo de liam-
burgo no, vapor .S. Nieolas, descarregado
em 1.1' de abril . de 1903, consignação igno-
rada,

.	 Lote n. 34

'TM: 1 barril do 50, sem numero, vasio,
vindo de Hamburgo no vapor Cap Roca, des-
carregado em 22 de abril de 1908, consigna
do a C. Monteiro & Comp.

Lote n. 35

NZC: 1 meia quartola sem numero, vasia,
-vinda de Gcnova no vapor Equitá, descarre-
gado em 27 do abril de 1008, consignada a
Nicola 21tigari & Comp. 	 •

Trapiche da Ordena

Lote n. 36

VC: 1 bordaleza sem numero, com vinho
especificado, atO 14^, p.,santio liquido local
ro Mios, vinda do Trie.ste no vapor Mel-
p tnene, dosearreg,ada em- 5 de outubro do
1938, consignação ignorada.

Lote n, 37

Costa 'Mendes: 37 barris do quinto sem na-
moros

'
 com vinho não empac,ficado até 14 0 po-

isando liquido real 2.040 Mios.
Idem: 3 barris de quinto, vasios, vindos do

Pato no vapor Cop doca, descarregados em
22 de osettibro de 1O8. Consign.idos a Costa
& Mendes.

• Lote n. 38

Triangulo:-CII: 5 barris sem numeros,com
azeite de dico.pesando liquido legal 804 Mios,
vindos de Mar-Se:ha no vapor Espagne, dos-
earragados em 6 de novembro de 1908. Con-
signados a Campos & Heitor.

Trapiche Ilha do Cajá,

Lote n. 39
BGO: I barril de quinto sem numero. con-

tendo aguardente, pesando liquido GO kilos,
vindo do 'lavre no vapor Caro.'ina, dosear-
r.,gado em 28 de abril de 1905. Consignado a
G. Coatalcm.

Lote n. 40

VA: 1 barril sem numero, contendo alca-
•trão, pesaddo liquido 1e0 kilas, vindo de
Lon-Ires no vapor Garric't, descarregai° em
3 de agosto de 1905. Consignado a N. Me-
'gaw & Comp. #	 .

Lote n. 41

Triangulo S: 1, lata sem numero, contendo
. soda caustica., pesando liquido 60 kilos,
ovinda de Londres no va por Calderon, descar-
regada em 23 de agosto. do 1995.. Consignada

: a N. blõgaw (4 COM-
•

Lote n. 42

'CS: 6 barris dó decimo sem flui-1101'os,
v.asios, vindos de Hamburgo no val5or Per-
nambuco, descarregados em 22 de dezembro
de 1905, consignados a Theodor Will° &
Comp.

Lote n. 43

JEY: 1 barril de quinto UM numero, con-
tendo aguardente, pesando liquido GO kiios,
vindo do Ha,vre no vapor Carwoellas, desctir-
ragado em 13 de setembro do 1906, con
signado a G. Coattlem. -

Lote' n. 44

S: 10 barris de quinto sem numero, con-
tendo aguardente, pesando liquido 420 Mios,
vindos do Havre no vapor iiicriou, descarre-
gados em 23 do março de 1906, consignados
a A. Santos & Comp. •

Lote n. 45

R: 1 barril de vigesimo n.551.vasio, vindo
do Marselha no vapor Les Andes, descarre-
gado em 7 de maio de 19:16, consignado a
Santos & Comp..

Lote n. 46

EFB: 8-latas ris. 16/23, contendo productos
chimicos, ad via?oreriz, vindas de Hamburgo
no vapor Pernambuco, descarregadas em
2 de junho do 1906, consigi a,ilas a Theodor
Wilie Sz. Comp.

Lote n. 47

C travessão: 1 caixa n.103. contendo acido
sulfurido impuro. pesando liquido 60 kilos,
vinda de Nova Yo.k,no vapor Po, f , :i a, des-
carregado em 2 do junho de 1906,consignada.
a Th. Wille & C.

Lote n. 48

LH: 10 caixas sena numeras, de licor (Vista
Rica), pesando bruto 168 Mios, vindas do
Trio Ao no vapor Duma, descarregadas em
26 de agosto de 1903, consignadas a Rom-
bauer & Comp.

• Lote n. 49 •

TICO : 2 caixas-ns. 713/14, contendo fogos.
artificiaes de qualquer qualidade (estalos),
pesando liquido 80 kilos, vindas- de Monte-
vido no vapor Amaso pas, descarregadas em
30 de agosto de 1906, consigdaçãoiguarada.

Lote n. 5)

Quadrante CCC : 5 quartolas es. 17.422 a
17.426. contendo c,ognac, pesando liquido
835 kilos, vindas do Bordas no -vapor Sinai,
descarregadas em 4 de dezembro de 1936,

.consignação ignorada.

Lote ai. 51

Triangulo C : 63 caixas sena nornercs, dc.
gazolina, pesando liquido 1.000 kilos, vindas
de Nova York no vapor 4uchenardrn, des-
carregadas em 7 de dezembro de 11,06, con-
signadas a Th. Wille & C.

Lote n. 52

F.1 e: .̀.- 0 latas de creolina, sem numeras,
pesando liquido 1.194 Mios, vindasrde An-
titerpia no vapor Cromaty, descai. egadas
em 12 de dezembro de 1900, consignadas
a N. Megaw & Comp.

'Lote n. 53

Losango SC contra marca. VR: 3 caixas
contendo acido sulphurico, fls. 90,97 e 84„
posando bruto 90 kilos, vindas de Londres
no vapor PernamSuco, descarregadas em 21.
de fevereiro de 1907, consigaadas a K. Ilar-
rison & Como "

•Lote n. 54
SON: 2 caixas contendo ,olea de petrolco,

ns. 58 e CO;' 	 pesando bruto 45 ktlos.
Idem: 1 caixa de.-graxa n. 59, pesando

bruto 11 kilos'.
Idem:. 4 caixas-de gazolina ns..61,.63, 64

e69, pesando bruto 101 kilos.
1 tambor 'de ferro com gazolina

n. 68,. pesando bruto ,103 kilos, vindos do
Havre no vapor Caroltna, descarregados em
24 de novembro de 1936, consignados a G.,
Coatalem.

Ibte n. 55

Losango A: 1 barrica do breu som nu-
mero, pesando liquido 200 kilos, vinda de
Santos no vapor SieOnd, descarregada em
21- de-fevereiro de 1907,- consignada----Tb..
Wille.	 .

Lote n.

GFP: 1 caixa contendo alcool absoluto
n. 10.371, pesando bruto 17 kilos, vinda do
Hamburgo no varor Tucum" descarregada
em:16 de março do 1907, consignada a-Th.
Will°.

Lote n. 57

GFP : 2 barricas de enxofre em pó nu-
meras 519/20. pesando liquido 100 kilos,
vindas de Hamburgo no vapor Baia, des-
carregadas em 21 de julho do . 1907, con-
signadas a Th. Wille.

Lote n. 58

Cruzeta FAA : 1 lata, sena numero, con-
tendo a lcool rectificado, pesando liquido 30.
kilo, ' -virada de Hamburgo no vapor Pernam-
buco, descarregaria em 21 de julho de 1907,
consignada a Tb. Wille.

Lote n.. 59

GEP : 1 caixa, n. 1.02, contendo tora-
benthina, pesando liquido 25 kilos, vinda de
Hamburgo no vapor 2'i:uca, descarregaria
em 11 de dezembro de 1907, consignada a
Th. \\rine .

' Lote n. 60
Cruzeta LCPM : 4 barricas, nR. 5.121/4,

com enxofre cru pedra. pesand ) liquido 169
kilos, vinil is de Hamburgo no vapor Bahia,
descarregadas em 23 -de outubro de 10J7,
consignadas a Th. Write.

'Lote it. 61
• •	 •

'CA : Ibarrica de breu, sem número, pe-
sando liquido 178 kilos , vinda de Santu no
vai or • descarregada em 21 de fe-
vereiro (te 1007, consignada a Th. Wille.

Lote n. 02

Triandulo" Carvalho': 50 caixas de gazJ-
•lina, sem numeros, p sondo bruto 900.kilos,
vindas de Nova York no vapor _Tiers, do-
carregadas em 30 de outubro cle 1907, coa-
gnadas a Th. \Vaie.

Lote it. -63 -

SSP : 2 caixas do carbureto, no. 44/45,
pesando liquido 400 kliosO vindas de Genova
no vapor Goncezione, descarregadas em 5
de novembro de 1907, consiguadas a C.
Pareto.

Lote n. 64

B: 2 tambores de carburetoosem numeras,
pesando liquido 100 kilos, vindos do liam-
burgi no vapor Elruria, descarregados em 9
de dezembro de I937, consignados a Th.

,Lote n. 65

Letreiro: 1 caixa de cartuchos carregados,.
sena numero, pesando brdt61.400 gramma,s,
vinda de Southanapton no vapor Aragon,
'd'esearreg,add em 9 . de : dezembro do 1907,
consignada a K. Harrison. -
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Lote n. 66
•

...tosargo JN1: -2 caixas de terebontina;
sem , numeres, .aiestando liquido :8 -
vindos de ;Nova York no. vapor Volta're,
descarregadas em 24 do janeiro . do - 1008,
ionsignada,s a. N. Megaw.	 s

Lote n. 67	 .

1V:1 -caixa do cartuchos, n. 003, pesando
bruto 27 kilos, vinda do Hamburgo no
vapor Cop Roca, 'descarregado em 21 de
fevereiro de 1908, consignada a Th. Will°.

•• •	 Lote n. 68	 •
• 'Campos : 5 caixas sem numeres, de agua-

raz, pesando liquido 132 • kilos, vindas do
Buenes Aires no vapor Horace, descure-
gados em 14 do fevereiro de 1008, consi-
guada,s a N. alegaw.

Lote n. CO

• I caixa n. 2.112, de nitrato de po-
tassa, pesando liquido 50 Mitos, - vinda , de
Buenos Airos no vapor Santa Lucia, descar-
regado em 21 de fevereiro de 1903, consi•
gnatia, a N. Megaw.

Lote n. 70

i.osango MNIC : 1 CISCO n. 10, de alcool
retificado, pes unto liquido 909 kilos, vindo
do Antuerpia, no vapor Bassbourgh, descar-
regado ein 28 do março de 1003, consiglialo
a N. aleg,aw.	 •

.Lo:e n. 71

JC : 3 caixas sem numero, de foguetes
som Ilesas, pesando bruto 144 kilos, vindas
do (lavre no vapor Antirot Hamelta, descar-
regadas em lã do junho de 1908, consignadas

U. Coalater.
Lote n. 72

Campos Pimenta: 1 barrica n. 2, 'coatendo
hl vidros do chloreto de cal seeeo, pesando
liquido 25 kik»; 10 idros do noz oe cola
em só, pesando liquido 5 kiloS; 10 Vidros' do
caseara sagrada em pó, pesando liquido 5
kilos; 10 vidros do acido tartarico em pó,
pesando liquido 5 k lis,,e 20 vidros de rosor-
cilia; pesando liquido 560 gra.mmas, vinda
de Nova York no vapor Ca o pa, descarre-
gado mio 7 do abril de 1908, c,nsiguada
N. Megaw.

Lote it. 73

Campos Pimenta: n.3, 1 barrica•contendo
10 vidros de canel a em pó, pesando li-
quido 5 kilos; 10 vidros de acido ladlica pe-
sando liquido 2::0 grammas; 10 vidros de
c Iço ethereo do leio macho, pesando liquido
280 granimos; 10 vidros de acido lactico,
pesando liquido d .200 granimos; 10 vidros
cio acido 'diodo° crystalisado, pesando li-
quido 0.50 gsamnots; 9 vidros de quina
em pó pesand .) liquido 4.00 gramm is; 10
vidros do murta cm pó pesando liquido
5 kilos, vinda de New York, no Vapor Ca..
moens, desca.rreg ida em 7 de abril de 1903.
consignada a N. alegaws

Lote n. 74

tampos Pimenta: 'n. 4, 1 barrica contendo
10 vidros de suleido de ferro, pesando li-
quido 5 ki:os; 10 vidros de carbonato de
ferro, pesando liquido 2.500 grammas; 6
potes de pomada mercurial, pesando li-
quido 3 Irisas; G vidros de calomelanos, pe-
sando liquido 3 Mios; 10 potes do bisamo
de tala, pesaneo liquido 2.500 grammas;
10 vidros ue catto em pó, pesando liquido
2.500 grammas; 10 vidros do calo tuba eia
pó, pesando liquido 2.500 grammvs; 10 . vi-

tiros de bromtireto de potassa, pesa.odo li-
quida, 5 kil;s; 10 -vidros do iodol, pesando
liquido 2.500 gramarias; 6 vidros de pós do
joanna, pes indo liquido 3 Mios; 23 ditas de
camphora refinada, pesando 1h:inicio 13 ki-
los, vinda de Niaw • York no vapor Camoms,
descarregado emn 7 de abril do • 1003, con-
signada, a N. alogaw.

Lote n, 75

Campos Pimenta: 1 barrica n. 5, con-
tendo 28 pacotes de acido borico em pó, pe-
sando liquido 28 Mios; 20 pacotes de acido
borico em escamas, pesando liquido 20 kilos;
10 pacotes do talco em pó, pesando liquido
.10 kilos; 18 vidros de salsa porrilha, cortada,
pesando liquido 9 kilose 29 vi Iros de chlora,-
.to de 'potassa .em pó, pesando liquido 29
.kilos, vinda de Nova York no vapor Ca-
nioens, descarregado em 17 de abril de 1903,
consignada a N. Megaw.

Lote ti. 76

CAC: 1 caixa sem namora, contendo kero-
seno, pesando liquido 20 kiloa vin-la. de
Nova Yuri: no vapor Clo.lOariia, descarre-
gado cru 16 de julho de 100$, consignada a
Th. Willo.

Lote n. 77
FRC: 97 caixas sem numeras, contendo

agua raz, pesando liquido 3.101 kilos, igno-
ram-se vapor, rrocedencia e descarga.'

Lote n. 78

VMC: 1 caixa Sem numero, contendo car-
tuchos caeregasios só com polvora, pisando
bruto 20 hilos, vinda de Londres- no vap-r
Tintoret), descarregado oni 29 , do fevereiro
de 1e08, consignada a N. Megaw. ,

Lo'e n. 79

J. Blom qeld: 1 caixa sem numero, com 11
-sidras de- sócia caustica, pezindo
2.4:0 granimos ; Seis vidros de soda crysta-
Usada, penudo. liquido 1.3 .:1) gramma,e; i
viiIns do bicarbonato de sóda. pozando
quido 2.S00 granimos; c:nco vidros de ba-
king cru pó, pezan lo liquido 900 granimos :•
se. is vidros do alcali, pesando liquido
granimos, vinda de lc,ndros no vapor T•tian,
descarrogada cai 21 de setembro de 1903 e
coosignada a N. alegam.

• Lote n. 80

ABF: .1 caixa sem numero, com uma lata
do camphora, posando liquido cinco Mios
Urna lata de beozina, pez ledo liquido 2.500
gra.mmas, vinda do Havee ni vapor Cordit-
lere, de:cai.regada uni 2911e agosto de 1003;
consignada a G. coatalem.

Lote n. 8.1

TU: 1 coisa, sem numero, de boralina, pe-
zando liquido quatro kilos, vinda tio Havre
no vapor Canarias, descarrega .a em 3 do
janeiro de 1003, cousignada a ti. Coatalein.

AVISO

• No dia do leilão-as mercadorias que tive-
rem de ser arrematadas, eu suas amostras,
estarão á di posição dos Srs. pretendentes
que as quisorem examinar, bisando para
isso dirigir se, antes do leilão, ao fiel do
amimem.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gara o arremataste ao escrivão da praça o
signa" de 20 V., em dinheiro, recebendo
deste um conhecimento extraindo do talão.

•
Alfandesa do It'o de Janeiro,. 15 de fe-

vereho de :19:0.—PeLi ins pector. Ç'res,cen-
tino B. de Carvalho

A.11.Undeg, •a, do Ri.) do ,Torneiro
• EDITA DE PRAÇA N. 8 .	 .

' g ela Inspectoria, da Alfandega do R io da
Janeiro Sn faz publico . que, á perta do ar-
mazena de consumo e na dos armazens
abaixo indicaaos, nos dias 2. 3 e 5 de março
de 1010, no meio siia, se hão de arrematar,
livres de direitos se no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

• ,
ARNIhENI N. 3

Abandono

Lote n. 1
• MSM. 2 caixas ns. 2 e 3, contendo vinho
espumoso, .pesando com- as garrafas 03 M-
ios , vindas de Bordéos no vapor Chile, des-
carregadas em 30 de agosto de 1909 e con-
signadas a Tito Lopes Carvalho-da Silva.

Lote n. 2

DC: 10 saccos contendo sulfato de banjo,
pesando bruto 080 kilos, vindos de Ham-
burgo no vaoor Bahi't, descarregados em
6 de março de 1909 e consignados á ordem..

Lote n. 3

Cardoso: 1 caixa contendo azeite doce
pesando bruto 25 Silos (31 latas), vinda do
Hamburgo no i ap)T Ba rda, de ;ca-r gada,
em 1-1 de março de 1999 e consignada a Jota.
quim Cardoso & Comp.

• Lote .n. 4

Sem mares: 1 barril onsas, vindo dE
Buenos Ayres no vapor J.”è G•tllart, dosear-
rorriido ein 1 de março de 19,9 ; consignação
ignorada.

* Lot,• n.	 -
. CCC: 5 caixas enitendo fraetas em gela,

p:marale bruto 193 kitos ; vindas (1.3 sou.
thampton no vapor siarem, dose Lio:azados
em 10 de masco de 19 . .10 e consignadas
Antunes	 ão.

Lo'e	 6
.	 .	 s

DC: 23 saccos contenlo sulfato de bario,
posando bruto . 2 231 kilos ; viados do llom-
bargo no vapor .Cap Roca e descarregado'
em 16 de março de 10O0. •

ARMAZEM N. 8
Lote n. 7

AR: 1 caixa n. 7, contendo flanalla de là".,
entronada, branci, pesando 24 1/2 kilos.

Casemira de lii, pesando até 450 grom-
mas por Metro quadrado, posanho 3 1/2
kilos.	 •	 •	 ,

Tecido de lã não especificado, li, pe-
sando 1.0)0 granimos. com pepreaas man-
chas por bober nas primeiras dobras; vindas
dedaverpool no vapor Ori4sa, desearre-
goda em 28 de abril de 19)9 e consignada a
Joseph Bauer.

Lote n.
• ST.': 1 caixa n. 43, contando 30 poços de
brim de linho entrançado, branco,- posando'
263 kilos.

Idem:1 caixa n. contendo brim de
linho entrançado, branco, pesando 232 kiloa
(30 peças) ; vindas- ds Livernool no vapor
C:rssa. e descarrogStlas eia 20 do abril de
1900.

AnNIAZEM N. 9

Lote n. 9
AS: 14 cylindres ns. 1/14, contendo chio-

meto de cadeia impuro. Dosa:ido bruta
4.374 ki!os e liquido 3.674 kilos ; viu los do
Livorpool, tio vapor Thespis. * descrirregafes
em 2 de : ssternbro de 1907, coos:gaados a:-
Ribeiro s54 Como

•
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---Lore n. 10 .

brn1.23 l/2
 contendo 43 latas tPta chocolate com -

anum, pesando bruto 20:80) gral-ninas.
- Idem: 1 caixa'n . 27, pesando bruto 25 kl-

los. 'contendo 48 latas de . chocolate, pesando
bruto 21.600 granamos ; vindas de Bremen,
no vapor Crefeld, descvregadas em 8 do
janeiro de 1909.	 •

Lote n. I?•
GB: 1 caixa n. 53, sando broto 21 kilos

Contendo 4S latas de chocolate, pesando
bruto 20.500 grammas.

Idem: 1 caixa n. 28. contendo 48 latas de
choco:ate, pesando bruto 20.500 granimos,
vindas de !korner), no vapor Crefeld, descar-
regadas em 8 de janeiro de 1909.

Lote n. 12

GB: 1 caixa n. 31, pesando Mirto 25 kilos,
contendo 47 latas de choctflate, pesando
bruto 21.150 grammas.

Idem: 1 caixa n. 30, pesando bruto 21 ki-
los, contendo 48 latas de chocolate, pesando
bruto 20.500 grammas . vindas de Bremen,
no vapor Crefeld, descarregadas em 4 o 8
de janeiro de 1909.

Late n. 13

GB: 1 caixa n. 52, contendo 4ã latas de
chocolate. pesando bruto 20.503 grana mas.

Idem: 1 caixa n. 31, pesando bruto 26 ki-
los, entendo 47 latas do coife em conserva
de masa, pesando bruto w22 kilos e 560
grammas ; vindas do Bremen. no vapor
'èrefeld. des'iarregadas em 4 o 8 de janeiro
de 1909.

Lote n. 14•
GB: 1 caixa n. 33, pesando bruto 170 ki-

los, contendo cartazes-annuncios para distri-
buição gratuita, de mais de uma côr, pe-
sando liquido 144 kilos.

Idem: 1 caixa n. 35, pesando bruto 61 kl-
los, contendo estampas com folhinhas de
uma só côr, pesando bruto 46 kilos ; vinda
de Bremoa, no vapor Crefeld, descarregadas
em 4 e 8 de janeiro de 1939.

Lote n. 15

Drogaria Berrine: 1 caixa n. 57.790, pe-
sandoruto 18 Mios, contendo um quadro
annuncio de unia só côr, pesando liquido
quatro kilo.s crt valorem ; viola de Bremen,
no vapor Crefeld, descarregada em 13 de
j aneiro de 1909.

Lote n. 16

HZ: 1 caixa n. 1, pesando bruto 157 M-
ios, contendo peças de barro vidrado, pe-
sando liquido 102 kilos.

Idem: 1 . caixa n. 3, pesando bruto 120 kl-
Ics, contendo urna prensa do ferra para
copiar, pesando liquido 85 kilos.

I(1em: 1 caixa n. 4 pesando bruto 24 kilos,
contendo diversas amostras, pesando liquido

.12 kilos ad valorem.
Idem : 1 dita ro 2 pesando bruto 43 kilos,

contendo uma bomba aspirante e pertences,
de ferro e latão, pesando bruto 6 kilos.

Panno oleado, pesando liquido 13 kilos,
vindas Nova York•no vapor Virgit, descar-
regadas em 9 de janeiro de 190).

Lote n. 17

RWS ou WES 1/3: ditas, pcs indo bruto 6.5
Idlos, contendo 35 garrafas de vinho não
especificado de mais de 140 de força alcoolica,
pesando bruto 42,403 wramma% vindas de
Nova York ro vapor Virgil, descarregadas
em 12 de janeiro de 1909.

Lote n. 18

, MACAS!: 1 dita pesando bruto 24 kilos,
acotendo_apparellra para electricidade, pe-

sai:ido:liquido 17 kilos ad ralarem.; vinda de
-Nova -York no vapr Virgil, descarregada
em 5 de janeiro do 1969.

Lote ii. 19 .—

Losango C contra marca, CFFK. 387/96
10 barricasopesomio bruto 594 Mios, contendo

-anil. " pesando* liquido 447,500 grammas
vindas de Nova York no vapor Virgit, des-
carregadas em 11 de janeiro de 1900.

Lote n. 23

JS: 2001 1 barrica. pesando broto 115 k Hos,
contendo apparelhos de louça n. 4, pesando
liquido 63 kilos.

Idem : 1 barrica n. 2.052, pesando bruto
150 kilos, entendo apparelhos de louça
n. 5, pesando liquido 88 kilos.

Idem: 1 barrica n. 2.063, pesando bruto
93 Mies, contendo apparelhos de louça n. 5,
pesando liquido 50 kilos.

Idem: 1 caixa n. 2.09, pesando bruto
72 kilos, contendo apparellios de louça D. 5,
pes indo liquido 23 kilos:

Idem: 1 barrica o. 2.089, pesando bruto
135 kilos, contendo apparelh3S de louça o. 4,
pesando liquido 80 Mios.

I :em: 1 brriei n. 2.090, pesando bruto
118 kilos, contendo aoparelhos do louça o. 4,
pesando liquido 66 kilos ; vinda de Ham-
burgo no vapor 12nranga..descarrega,.:a
18 e 25 de janeiro de 1909.

Lote n. 21

RCS: 1 caixa sem numero, vasia, pesando
bruto 5 kilos ; vinda do Hamburgo no vapor
Ypirnnga, descarregado, em 22 do janJiro
de 1909.

Lote 11. 22

Guimarães Amaro: 1 barril de quinto sem
numero, vasio, vindo de Hamburgo no vapor
Ypiranga, descarregado em 2 do janeiro
de 1909.

Lote n. 23

• CFC: 1 caixa n. I, pesando bruto 270 koos`
contendo lapis de pau para escrever, pesando
bruto 161 kilos.

Lapis de pau para carpinteiro, pesando
'bruto 20 kilos.

Lapis de lousa, pesando bruto 14 Mos.
Lapis de borracha para escriptorlo, pe-

sando bruto 8,300 grammas, ad. valorem.
Amostras diversas, pes Indo bruto 4 kilos,

vindas de Nambu:go no vapor Ypiranga, des-
carregadas em 28 do janeiro do 1909.

Lote n. 24

JFF: 1 amarrado de duas caixas n. 2, pe-
sando bruto 71 kilos, contendo obras do co-
bro simples, pesanlo liquido 20 kilos.

Globos de vidro,n. 1, brancos, pesando li-
quido 12 kilos.

Oito o meia (luzias de vos pira luz in-
candoscente, pesando bruto 2.6,0 granimos,ao valorem, vindas de Nova York no vap
Sieglind, descarregadas em 22 do janeiro de
190).

• Lote n. 25
JFF: 1 amarrado de duas caixas n. 1, pe-

sando bruto 74 kilos, contendo obras de cobre
simples, pesando liquido 20 Mios.
. Globos do vidrcs a. 1, brancos, pesando li-

quido 12 kilos.
Oito o meia duzias de voos para luz incan-

descente, pesando bruto 2.600 grammas, ad
valorem, vindas de Nova York no vapor
Sieglind, descarregadas em 21 de janeiro de
1909.

Lote n. 26

JFF: 2 amarrados de dias caixas ns. 5/6
posando bruto 148 kilos, contendi obras da
cobro simples, pesando bruto 40 kilos.	 .

Globos do vidra n. 1, brancos, pesando li-
quida 24 kilos. • • -

Bezésete duzias; de. v.Oos- para luz incan-
descente; pesando brido-5.200 grammas., ad
valorem. vindas de Nova York no vapor
Sieglind, descarregadas em 21 de janeiro de

Lote n. 29

JFF: 4 caixas rs. 11/14, conterdo 40 Iam
padas raia gaz e seus pertences, pesando li-
quido 10 kiks ad va'orem.

I Leni: 2 ditas ns, 230 24, contendo 375 do-
zhis de voos para luz incandescente ad valo.
vem e. obras de cobre simples, não classifica-
das, pesando bruto 1.9.:0 grammas ; vindas
de Nova York no vapor 8;eglind, descarre-
gadas em 22 do janei .o de 1909.

Loe n. 30

JFF: 2 ditas os. 9 e 7, pesando bruto 144
kilos, contendo obras de cobre simples não
classificadas, pesando bruto 40 kilos ; glo-
bos de vidro 11.. 1 branco, pesando liquido
24 kilos ; 17 duzias de véos para luz
candescente, pesando bruto 5.200 grammas
ad valorem, vindas de Nova York no vapor
&eg'incl, descarregadas em 21 de janeir)
de 1005.

Lo'e n. 31

JFF: 1 caixa n. 15. pesando b: uto 50 ki-
los, contendo 10 lampadas para gaz e seus
pertencas, pesando bruto 27 kilos ad valo-
rem.

idem: 1 caix t n. 17. pesando bruto 49 ki-
los, contendo obras de cobre simples
classificadas, pesando bruto 31 Mios.

Idem: 1 caixa n. 16, pesando bruto 80 ki-
los, contendo 120 duzias e meia do véos para
luz incandescente, p :sondo 3.500 granimos
ad ralarem.

Idem: 1 caixa n. 18, pesando bruto 55 ki-
los, contendo tubos de cobre simples, pe-
sando liquido 20 kilos, vindas de Nova York
no vapor Sieglind, descarrregadas em 22 do
do janeiro de 1909.

Lote n. 32

TWC: 1 caixa n. 4, pesando bruto 25 1:4.•
los, contendo uma manilha de b Lreo vidra-
r:o, pesando liquido 10 kllos, vinda de [Iam-
lair :o DO vapor Ypirangl, descarregaria em
-15 de janeiro de 1909.

ArtMAzEm N. 14
Lote n, 33

Travessão — CR: 1 barril sem numero;
vasio. vindo do Havre no vapor Camnini,
descarregado em 18 de setembro do 1908,
consignação ignorada.

Lote n. 34

Triangulo D contra marca CFC: I caixa
n. 5.848, contendo 35 Ritos de facas para
cosinha, vinda do Havro no vapor Campina,
descarregado em 18 do setembro de 19)8.
consignada a Edward

1909.
.	 Lote n. 27

JFF: 2 amarrados ns. 3/4,de duas c'aix.a.,
contendo obras de cobre simples, pesando
bruto 43 kilos ; globos de vidro n. 1 branco,
pesando liquido 24 kilos e 17 duzias de Vé03
para luz incandescente, pesando liquido
5.200 grammas, ad va!orent ; vindas de Nova
York no vapor Sieglind i descarregadas era
22 de janeirode 1909.

Lote n.

JFF: 2 amarrados na. 8 e 10, de duas cai-
xas, pesando bruto 142 kilos. contendo ot-ras
do cobre simples, não especificadas, pesando
bruto 40 kilo; ; globos do vidro n. 1 branco,
pesando liquido 24 k11o3 e 17 (luzias da véos
p ir luz incandescente, pesando 5.200 grani-
mos ad valorem; vindas de Nova Vol .]: T.0
vapor Sieglind, descarregadas em 2 de ja:
neiro'de



,•	 Lote- n. 35 . •

• ‘GZG: n1 . barril sem. numero,
.Ilo Havre no vapor Campina,

em 18 do setembro do 1908,
Gonçalves Zenha G: Comp.

vasio; • vindo
descarregado
consignado a

Lote n, 36•
.1M'--.-Perna,mblico: 1 caixa n . - 15, coa-

temi mantoiga do leito em lata, pc;ando
bruto 51 Mios.. vinda de -Hamburgo no'va-
par Canil:o:ma, descarregada em 19 do leve-

" reiro do 1908, consignação igno:.ada.

Lote n. 37

• "PMC: 2 caixas os. 2.148/9, contendo 230
garrafinhas com vinho medicinal, pesando
liquida 64 kilos, vindas di Havre no vapor

• -Campina, descarregadas cru 12 de setembro
do 1918, -consignadas a Pinto Monteiro ••&
Comp.	 •

.Lo'o n. 38

‘PMC—AN: 2 caixas ns. 9.9Z3/4, contendo
200 garrafinhas com vinho medicinal, pe-
saildo liquido C-1 kilos.

Se:s vidros com pastilhas ccmprimidas,
'Usando liquido real 240 gramms; vindas
lo 'lavre, no vaJ.)or Campina, dosc!arregmlas
_nu 16 do setembro de 100-3, consignadas a
Pinto Moreira& CaMp.

•
-	 Lote n.

$,GM—C: 1 caixa" n. 512. contendo limas
'mão classincada's. Oesando bruto 72 ilos;..
vinda do liavTO IIO vapor et in.F. no, descai.-
regada em 15 de setembro de 110'3, consi-
gnação ignorada..

Lo!e n. 40

JMC: 1 c lixa n. 2.700,- contendo sete (lu-
zias de facas para sobremesa, com cabo do
madeira, vinda do flamburgo mo vapor Pe-
tropolis.- desearreetila, em 21 de abril de
1909, consignada a Ballingrodt & Meyer.	 •

•
•

• Lote*. 56 • .
Letreiro Mario Rodrigues: 1. caixa sem

numero, contendo novo kilo .; de livros lin-
pressim com capa de papelão, vinda do Sou-
thampto.i no vapor C'ycle, , descarregado. em.
27 do abril de 1909, consignada a Mario Ro-
drigues.

Lote n. 57

GS: 1 caixa n. 1; conten dons kilos do
catalogos animacios, vinda de Liverpoal no
vapor Titàtn, descarregada em 27 de abril.
de 10C-9. consignada a Gerrard' Vanden Stean
chl C. N. Wolker. ' • •

,Lote ta. 53

Letreiro Carlos Lchitzopola & C.: 1 caixa
n. 7, contendo 1.593 grammas de estampas
de ceilaloide, yd raloreni, vinda de Ham-
burgo no vapor Etruria, des -arrogada cru
15 de, aboli de 1900, consignada a Carlos
Schitzopoli & Comp.

CWARDA-3fORIA

• Apprebensão

• Lote n. 59
Abala,rdo Arêas e Framklin de Almeida:

1 volante contendo 12 caixas Com charutos
enteado cada caixa, 59 charutos, tot d 090
charuto', vindo de bordo do vapor Záa/and.
descarrega lo em 7 do agosto de 1039.

Lote n. 60

Abraham Fra,ncism: 1 volume sem nu:
mero, contendo botões do madroperola, pe-
sando 2.710 grarnow, vindo de Santos no
vap,r Rynland, deswarrogado em 15 de julho4
de 1909.

•
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'siando 4.500 gr,ammas, • ed-valorem,• vinda. - no vapar Cap • Verile, desearrega.clas em'
-do Hamburgo. na vapor S. Nie dás,. (lascar- :de abridde 1909, consignadas h Granado ''&;

. I-ro	 mgadas e 10 de abril do- 1909, consigna,- Comp. 	 •
das á Forç Policial do District° Federal.	 • Lote n. 55	 •

-
AleXandre S. Guerra: /caixa sem' num^ro,

•pnàalfdio biaito 15 Mios, contendo amostras de
tém .1-..:dor mercantil, pJsandu bruto

11 kilcs:' vinda de Buenos Aires no vapor
itraghn, descarreb•,ad t eia 10 de maio de
111(.9, consignada a A. SaIlcs Guerra
<Sc Comp.

n. 41

' Lettreiro: Força Policial : • 2,ca.ixa,s nume-
Tos 3.235/30, contendo obras do p.ip p10 não
clasàfIcadas (canudos para ca,rtitchoi) pe-

Lote n.

Lettreira: 11. Friedinthal do 13. -BanIc : 2
piteoxs 'sem numero, cantendo catalora
annuncios, pesando 8 1:1194, vindos de Ham-
burgo, no vapor S. NÇ•col.as , rloscarregadoa
em 10 de abril de- no), consignados a H.
Friediiithal. do 13. Bank.

• Lr:te n. 4C

Lettreiro: Donato Battelli: 3 pacotes sem
numero. contendo cortiça- em laminas, pe-
sando 11 kilos; vindos do Bremen no vapor
Crefeld, descarregados em 10 de abril de
1003, consignados a Donato Batelli. • -

Lote n. 47

-13NIC: 1 caixa o, 2, contendo verniz não
especificado, pesando seto- kilos ; vinda de
Nova York n vapor Cetic Prince. descarre-
gado, em 12 de abril de 190), consignada a
Borlfdo Moniz & Comp.

Lote n. 43

Lottreiro: Carlos Schitzopoh & Comp: 3
caixas os. 3, 4 e 0, contendo 33 Mios e 70.)
gramnias do estamp não especificadas e
1.500 grammas de brinquedos não especifi-
cados, vindas de Ilamburga no vapor Erro.
ria, descarregadas em 15 de abril de 1909,
consignadas a Carlos Schitcopoh & Comp.

Lote n. 49

JNIM: 1 pacote n. 1, contendi 1.500 gram-
mas de gravatm de sela; vinda da Sou-
thampt .n no vapor Acn, descarregada ein
10 de abril do 1930,- consignada 6. ordem.' ,

Lote n. 50

1 caixa n. 21, contendo 4.510 gram-
mas do ali reclame; ; vinda de Nova
Yoik no vapor A. . Tanse.que3b3y. de-scan-e-
ga.iIa em 2? de abril do i 009, consign.sda'
Antonio A. Barris &Comp. ' 	 ' •

Lote n: 51

Letreiro Alberto Deuman: 1 pacote SeEl
numero, contendo 2.000 granmias do livros
impressus cem capa de papelao ; vindo de
Bremen no vanor Erlaagen, descarregado
em 23 do abril de 1909,consignado a Alberto
Dottalau.

Lote n. 52

Item: 1 caixa n. 2.800, contando 1.E00
g.rammas do roupa feita do filó do algodão
bord ido e . 2.930 grammas de roupa feita
do tecido de algodão branco da base de
10 x 10, posando mais de 49 grammas por
met o quadrado.	 • .

Idem: 1 caixa n. 2.801, c,onteiblo 1:400
grammas de.roupa feita de filó de algodão
bordado o 2.603 grammaS de roupa feita de
te..aido de algodão branco de base de 10X 10,
pes indo mis de 4'?. grarnmas por metro
unadrado; vindas de 'Hamburgo no vapor
Cap Verde, descarregadas oni 23 de abril
de 1939, consignadas á ordem.

Lote n. 53
R .0.P. : 3 caixas n • 1.443 A/C, contendo

45 kilos de bijouteria de cobre ; vindas de
Hamburgo no vapor Cap..V'rde, descarre-
gadas em 23 de abril de 1909, consignadas
a. ordem.. „.	 .	 .	 .

Lote n. .54 •
Letreiro Granado & Comp.: 2 caixas nu-

meros 2.597/8, contendo oito Mios de pyra-
midon, ad valorem; vindas do Hamburgo,

Carvalho.

EDITAL com ruam) DE 30 DI.1S

De ordem da Inspectoria desta alfanclega,-
se faz publico que, achando-se as mercado-
rias contidas nos volumes abaixo mencio-
nados, no caso de serem arrematadas para
consumo, os seus donos ou consignatarios
deverão despachai-as no prazo de 30 dias.
sob pena de, finc:o este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do Tit. 5°, Cap. 5°, da.
da Consolidação das Leis das Alfandeoa z , sem
que lhes fique direito de allegar contra os
effeAto; desta venda.•

Armazem n. 11 — Manifesto n. 652 1—
ACS: 1 caixa n. 20, vinda da Inglaterra no
vapor inglez Oronsa; descarreg ida em 8 do
julho do 1909, consignada a Alberto do

' Carvalho Silva.
I Manifesto n. 675— JWNC—LC: 1 caixa

1
 n. 1, vinda de Arnsterdam no vapor hol.
la,ndez Hollandia,- descarrogala em 15 do
jul :ao de. 1003, consignação ignorada.

, Manifesto o. 675 — 6.403—TS : 2 caixas
I os. 5.512 e 5.518, vindas do Anasterdara

Y.RC: 1 caixa D. 709, pesando bruto 214
Mios, contendo esianho em obras, pintada,

• pesando bruto 25 Mios.
Chumba em . obras, prateado, pesando

bruto 22 kilcH.•
Zha o° dto obras prateado o bronzeado, pe-

sando bruto 20 Mios.
Baixollas de cobro, simples, pesando E-

quid .) 5 kilos. • ; vinda do Havre no vapor
Antiral S. Lamonai.v, descarregad L em 24
do maio de 100, consignada a Ordem.

. . Lote n. 42

eTC: 4 barris do quinto, sem numeros,
rasios.

Idem : 1 barril de decimo, som numero,
vasio.

FM : 1 barril de quinto, sem numwo
idem.

JRAP : 1 barril de quinta, sem numero,
vasio, vindos do Havre, no vapor AdWral
S. Lamonaix, descarregados em 26 de maio
do 1903.

ARMAZEM DE AMOSTRAS

• L:(e n. 43

terei • o: Granado & Comp.: 2 caixas MI-
2.593 e 2.599, contendo tres Mios e

roo geammas do Pyramidon, ad valorem,
1500 grammas de pastilhas comprimidas de
chhoosol ; vindas do Hamburgo no vapor
S. Mcolasn descarregadas em 10 do abril do
PA), consigaadas a Granado Sc Comp.

• nõten. 44 . '	 •

BF: 11 caixas os. 2.759/99, contendo 47.200
granimos de roupa . feita de tecido de al- deste um conhecimento extrahado do talo.
godo branco da base de 10 x10, pesando Alfandega. do Rio do Janeiro, 23 de fere-
mais do 99 gramrnas ror metro quadrado. reiro de 1910.—Pelo inspector, Cresemtino

B. de	 1••;.1

4	 AVISO •
No dia do leilão as rnercadorias.que tive-

reto de ser arrematadas, ou suas amostras,
estarão á disaoiç'io dos Sr;. preteniontes.
que as quizeram examinar, bastando para
ISSO dirigirem-se, antes do leilão, ao fiel do
amazona.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gara o arrematante ao es.Tivão da praça o
signal de 20 0 /,,, em dinheiro, recebendo
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no vator hollandez Hollandia, descarregadas
em 15 do julho de 1909, tonsiguab.s a Leu-
=ger & Comp., -

Manifesto n. 65 - 6.403-TS: 2 caixas
ns. 5.515 e 5.497, vindaa de Amsterdam
vapór. hollandez . Hdlundia, descarregadas
em 15 de julho de 19094 consignadas a Leu-
zinger (Si Comp.

Manifesto n. 675 -'U.403-TS : 2 caixas
na. 5.500 e 5.510, vindas no vapor hollaa-
dez Hollandia, doscaaireg,adas em 15 do julho
de 1909, consignadas a Leazinger & Comp.

Manifesto n. 675 - 6.403-TS: 2 caixas
ns. 5.509 o 5.508, vindas no vapor hol'an-
dez Holtandia, do Amsterdam, descarrega-
das em 15 de julho do 1909, consignadas a

•Leuzinger & Comp.
Manifesto n. 675 - 6.403-TS .: 2 caixas

ns. 5.409 e 5.517, vind,isale Amsterdam no
vapor . . hollandez Hollandia, descarregadas
em lá de julho de 1909, consignidas a Leu-
zinger & ()emp.

Manifesto n. 675-6.401-TS: 2 caixas Mi-
maras 5.593 e 5.514, 'aludas de Amsterdam
no vapor hollandez Hollandia, descarrega-
das em 15 de julho do 1909 e consignadas a
Leuzinger & Comp.
• Manifesto n. 075-G.403-T5: 2 caixas nu-
meras 5.507 e 5.598,viodas no mesmo vapor
descarregadas em 15 de julho de 1909 e con-
signadas ao mesmo.

Manifesto u. 675-6.403-TS: 2 caixas nu-
5.511 o 5.505, vindas de Amsterdam no
mesaio vapor, descarregagas em 15 de ju-
iho do 1909 e consignadas aos mesmos.

alanifeato'n. 675-a6.403-ST: 2 caixas nu-
meras 5.516 e 5.502, vindas de Amsterdam

. ao mesmo vapor em 15 do julho de 1903 e
consignadas aos mesmos.

Manifesto n. 675 -6.403 TS: 2 caixas nu-
meras 5.403 e 5.504, vindas de Anisterda.m
no mesma vapor, descarregadas em 15 do
julho de 1909 o consigna las aos mesmos.

Manifesto n. 675 --6.403 - TS: 2 caixas
na. 5.494 e 5.5a 1, vindas de Amsterdam no
mesmo vapor, descarregadas em 15 de ju•
ilio de 190a e consignadas aos mesmos.

Manifesta n. 675-6.403-Ta: 2 caixas nu-
meras 5.513 e 5.3..45, atadas . de Amstordama
no mesmo vapor, do çarreg,a.das cru 15 4.
julho de 1909 e consignadas aos mesmos.

Manifesto n. 665-6.403-TS: 2 caixas nu-
mes 5.506 e 5.393, vindas de Amsterdam
no mesmo vapor, desc u-regadas em 15 de
julho do 1900 o consignadas aos mesmos.

Manifesto n. 675-9.627-T: 1 caixa sem
numero, vinda de Amsterdam no mesmo
vapor, descarregada em 15 de julho de 1909
e consignada aos mesmos.

Manifesto n. 685- ABCF: 1 caixa n. 18,
#inda. de Hamburgo no vapor allemã,o Rugia,
descarregada em 16 de julho de 1909 e con-
signada a Theodoro

Manifesto n. 658 - UM . I caixa n. 26,
vindo. do Hamburgo no mesmo vapor, des-
carregada em 16 do julho de 1909 e consi-
gnada a Leuzinger & Comp.

Manifesto n. 688-EH: uma caixa n.9.306,
vinda de Hamburgo no vapor alle,mão Ru-
gia, do aarregada em 16 de julho de 1939,
consignada a Leuzing;er & Comp.

Manifesto n. 688 : duas caixas ns. 2.437 o
8.013 vindas de Hamburgo no vapor alie-
mão Rugiu, descarregadas em 16 de julho de
1909, consignadas a Niam & Comp.

Manifesto n. 602-USMC : ires engradados
ns. 73 a, 73 b e 73 e, vindos de Nova York
no vapor inglez Tennyson, descarregados em
25 de junho do 1909, consignados á ordem.

Manifesto n. 602-USalCa um engradado
na 73 D, vindo de Nova York no- vapor ia-
giez Tennyson, descarregado em 25 de junho
de 1909; consignado á, ordena,

, Áltandega'do Rio ale Janeira, •Terceara. Se.
ação, arn 21 de fevereiro de -1910.--0 abafe,-

'	 Antdnino de Carvalho Aranha • - •

Alfandega. do Rio do .3arieiro

' EDITAL CnI-PRAZO DE 30 DIAS

De ordem da Inspectoria destaAlfandega se
faz publico que, achando-se as mercadorias
contidas tios volumes abaixo mencionados no
caso do Serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou c insignatarios deverão des-
pachal-as o retiral-as no prazo da 30 dias,
sob pena de, tinia este, saram vendidas por
sua conta, nos termos do 'lat. 5 0 , Cap. 50 da
Consolidação das • Leis das Alfandegas, seno
que lhes fique direito de allegar centra os
effeitos desta venda.

Trapiche das Docas Nacionaes-CFC : 525
volumes,sem numeras, vindos da Inglaterra,
no vapor Gi.,..cian Prince, descarregaidos
2 de março de 1909, consignadas á ordem.

SSS : 1 tina seno numero, vinda de New
York, no vapor inglez Tennyson, descarre-
gada em 2 de março de 19a9, consignada a
Norton Megaw.

MUC ou Letreiro : 1 quinto, sem numera,
vindo de Bremen, no vapor alterna° Bana.-
baru, -descari'egado em 5 de março do 1909,
consignado a Marques Vellozo & Comp.

ASSI : 20 quintos sem numereis, vindos do
Porto, no vapor partuguez Felisberto, des-
carregados em 16 de março do 1909, coasi-
gnados a Arnaldo Augusto de Moraes.

AAM : 25 vigesimos sem numero', da mes-
ma procedencia, vapor, descarga e con-
signação.

CPR : 1 barril som numera, vindo de Li-
verpool, no vapir inglez T'ntoreto, descar-
regado em 17 de março do 1009, consignado

Constantino Ribeiro.
JCM : 45 quintos sem numeras, vindos de

Hamburgo, no vapor allemão Assuncion, des-
carregados em 26 de mon) de 11:03, consl-
gdados á. ordem.

CMC : 2 fardos sem numeras, da mesma
procedencia, vapor e descarga, consignados
a Costa Monteiro & Comp.

(MC : 1 canastra som numero, da mesma
procedendo, vaamr, descarga e consignação.

Angelina Salmos : 1 quinto sem numero,
da mesma procedencia, vapor e descarga,
consignado a AngOlino Sinnks Sz Comp.

Cal_a 49 quintos, som numeras, vindos de
Hamburgo, no vapor Wien:Ião Assuncion, des.
carregaaos em 26 de março de 1909, consi-
gnadas a Costa Monteiro & Comp,

ABC: 4 quintos, sono numeros, da mesma
procedencia, vapor e descarga.IÀ consignação
ignorada.

ABC: um decimo, som numero, da mesma
procedencia, vapor, descarga e consignação.

J. L. da Silva ou J. L. S.: 19 quintos,
sem numeros,vilalos do Leixões, no vapor
inglez Tersace, tiescarregad.is em 6 de abril
do 1000, consignados a 3. L. da Silva.

EN : 49 caixas, sem namoros. --vindas da
Bremen, no vapor allemão Erlangen, (les-
e irreaadot em 30 de abril de 1309, consi-
gnados a Guilherme Loewe alatheis.

CP: 14 quintos, sem numeras, vindos de
Leixões, no .vapor inglez Horace, descarre-
gados em 4 de abril de 1909, consdnados
a Carvalho Port-a Comp.

CP: 33 decimas sem numereis, da mesma
procedencia, vapor, descarga e consignaçao.

Marques Venoso: I quinto som numero,
vindo de Bremen, no vapor allemão
descarregado em fl do malo.de 1909, consi-
gnado a alargues Venoso & Comp.

NZC: 1 1/2 quaaolla, sem numero, vinda
de Genova, no vapor .Prtncipe Encima, das-
carregada em 31 de maio de 1909, coasi-
gnada a Nicola, Zagari & Comp.

A A: 3 quartollas sem numeras, da. mesma
arocedencia, vapor e descarga, consignadas
a Angelo Abagia.

NC:. 7 qiiaatollas sIim numero, .da Mesma
pracedencia, vapor - e adescarga; contignadas a
alam oanhia' Puglis ; •

Thoma: 4 quintos sem numereis, vindos de
Liverpool, no vapor inglez ('ames, descar-
regados em 31 de maio do 1909, Consignados
a 'Pluma & Comp.

-AB-NIS: 25 ciixas sem numeras, vindas
do Bremen, no vapor Aaehen, descarregadas
em 31 de maio de 19.9, consignadas a Ma-
cedo Silva & Coinp.

IFC: 10 quintos seno numeras, vindos de
Bremen no vapor Aachen, descarregados
em 31 de maio de 1909, consignação igno-
rada.

NC: I dito som numero, vindo de Mar-
selha, • no vapor francsz Les Alpes, deScarre-
gado em 14 de junho de 1903, consignado a
Nicolo. Zagari & Comp.

Lloyd Brazileiro: 60 barricas sem nu-
meras, vindas de Fauno, no vapor hungaro
Boro Fergevary, descarregadas em 23 de
junho de 1909, consignadas á ordem.

Mourão & Comp.: 1 quinto seno numero,
vindo do Hamburgo, no vapor anela° Per-
nambuco, descarregado em 25 de junho do
1939, consignado a atoarão & Comp. .. -

Armazem n. 13-BFN: 1 caixa n. 103,
vinda' de Bremen no vapor allemão
burg, descarregada em 2 de julho de 1909,
consignada a Joseph Banir.

PARC: 1 caixa n. 1.093, vinha de Liver-
pool no vapor inglez Tintarei°, ~carrega-
da em 2 de julho do 199, consignada a M.
Nunes & Comp.

Armazeno a. 14--,Lozango-B13-Cil: 1 cai-
xa n. I, vinda do Havre no vapor Ceylan,
descarregada em 13 de julho da 19)9, cauí-
gnada, a A. Christoph, Correio Geral.

CMC: 1 caixa n. 5.153, vinda do Havre no
vapor francez Ceylan, descarregado, em 12
de julho de 1903, consignada. a Coelho Mar-
tins & Comp.

FA: 1 barril SOM numero, vindo do, 'lavra
no vapor franccz Cey!an. descarregado erro
Ode judio de 1939, consignado á ordem.

FRF: 1 barril sem numero, vindo do la-
vro no vapor fraacez Ceylan, descarregado
em 10 do julho de 1909, consignado a G. Af-
tanso & Comp.

JM: 1 barrica n. 1, vindi da Havre, no
vapor francez Ceylan, descarregada em 12
julho de 11.03, consignada a Mme. Jeanno'
Maillard.

JM: 1 encapado n. 2, vindo do Ila.vre, no
vapor franco/. Citylan, descarregado em 12
de julho de 1909, consignado a lime. Jeaaao
Maillard.	 •

MG: 1 caixa n. 5, vin ia do Havre, no va-
por francsz Ceylan, de .clrregada. em 13 de
julho de 1909, consignada a nadar du Bois.

Camila) atoarão & Comp.: 1 barril sem
numera, vindo de Barcellana, no vapor fran-
cez Joan Forgos, descarreaado em 6 do julho
de 1909 coas gnado a Camilla Mourão & Comp.

Szule Ralalez '& Comp.: 1 encapado,
n. 23.051, vindo de Pasaydn, no vapor na-
cional Jupiter, descarregado em 15 de julho
de 1003, consignado a lzule Raialler &. Comp.

GFP-82: 1 caixa sem numero, vinha (10
Bordeaux, no vapar faancez descarre-
gada em 19 de julho de 1909, • consignada á.
ordeno.

IIBC: 2 ditos na. 3.819/0, vindas do Bor-
deaux, no vapor francn Sinai, descarrega-
das em 19 de julho de 1903, consignadas á
ordeno.

AI: 25 d:tas, vindas de Bremen, no vapor
allemão Erianyed, descarregadas em 24 do
julho de 1909. consignadas á criem.

,AGC: 23. dita, da mesma proculencia, va-
por. descarga, e consigvação.

CL: 1 dita n. 7.104, vinda de Bremen, no
varor alletnão Erlangen, descarregado. em
21 dO jolliõ de 1900, cutÉsignação ignorada.'

HMC: 25 d.itaS,' •Vmdas do Bremen, no va-
Per ..alleinão.Erlangen;desCarregadas. em 24
de julho de 1939, , consighadas a H:. Marti
Comp.
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C—L--R: 1 caixa n. 36), vinda de Bremen
no vapor 'alienaria Erlangen, descarregada
cara 21 de"julho de • 1909,'consignada a Carlos
R ay ns ford

MPG: 1 barri/ sem numero, vindo de
*Bremen. no* Vapor alterna° Erlanaen. des-
earragado em a2 do jullici de 1909, consi-
gnado a Mathias Pereira & Comp.

TPS: 25. caixas nl. I a 25, vindas do
Bremen, no vapor allernão Eriangen, des-

. carregadas em 30 de julho de 1909, coasi-
gn idas á ordem.

• Armaz:ern n. 15—CFC: 75 caixas sem nu-
meros, vindes do Londres, no vapor inglez
Ilritaatia, descarregadas em 5 de abril de

• 1900, consignadas a C. Fernaades & Comp.
CFC: 10 NaCCJS na. '21/30, vindos de Tri-

- esta, no vapor austríaco S;eged, descarre-
gados em 5 do maio de 1909, consignados

Christovão Fernandes & Comp,	 •
RS: 1 barril sem numero ou n. 2, vasio,

• vindo de Trieste 'no vapor a.utriaco
descarregado em 5 de Inalo de 1909 e con-
signado a Ricardo Seve.

•VC: 10 caixas os. 1.031/69 e 15.200/203,
-vindas do Trieste, no mesmo -vapor o des-

carga, consignadas á ardem.	 •
Josê Banes: 1 pacote o..2. vindo de Nova

York, no vapor allemão Sieglind, descarre-
gado em 12 de maio de 1909 e consignado a
Joseph Muer.

• LB: 4 caixas som numeres, da mesma pro-
cadencia, vapor o descarga, consignados ao

• Dr.	 Byminse
V—Jornal do Commercio: 1 caixa n. 2 da

mesma procedencia, vapar e descarga e
consignara° ignorada.

V—Noticia: 1 caixa n. 3, da mesma pre-
ce lencia, vapor e descarga e consignação
ignorada..

•= :-G—F—G.521-s0 : 36 -fardos na. 1 a 35,
vindos de Londres no vapor ingtez Canova,
descarregados em 19 de maio de 1900 e con-
signados á ordem.	 -

ABC: 10 fardes ns. 400 a 409, vindos de
Fumo no vapor austriaco Me lpomene , des-
carregadas em • 25 do maio de 1909, consi-
gnados a Arnaldo Braga 8£ Comp.

FCC: I caixa n. 19.743. da inesala proce-
datada, vapor e descarga,, consignada á or-.

LC: coisas ns. 1 a 6, da mesma proce-
dencia, vapor o descarga, consignadas á or-
dem.

B--2.153 -C: '4 caixas na. 6.901 a 6.991,
da m sma procedencia, vapor e descarga,
censignada.s a • Viiiva Bento sa Comp.

Brazilian Drsina E Ig. 8 s 2 volumes sem
numeras, vindos de Nova York no vapor ia-'
gles Vasari, descarregados em 8 de junho
de 1909, consignados á Brozilian Dredging.

CFC: 13 caixas ils.20 a 32, da mesma nr0-
cedoncia. vapor e descarga, consignadas a
Christovão Fernandes.

Alfandeg.a, do Mo do Janeiro
EDITAL COM o PRAZO DE 30 DIAS

De crdem da Inspectoras desta Alfandega
se faz publico que achando-se as mercado-
rias contidas nos • volumes abaixo meaeio-
nados no caso de serem arrematadas para
consumo, á seus donos ou consignatanos
deverão despaahal-as no prazo do 30 dias,
sob pena de, falo este, serem vendida; por
sua conta nos termos do tit. 5' cap. 5° da
Consolidação das Lis das Alfandeg is sem
que lhes fique direita de allegar contra
effeito da venda.	 •	 •

	

Trapiche das Docas Nacionaes 	 Mani-
festo n. 603 FC: 75 barris sem namoros,
vindos ds Leix5es no vapor ingles Tin-
lorello, descarresados em 4 de julho de 1909,
consignados a ordem. -

Manifesto n. 020—SC: 50 barris sem nume-
ras, Vindos do Rio da" Prata nu vapor orien-
tal Sinto, do :earregades em 8 de julho de
1909, consignados á ordem. 	 - •

Alfandega. do Rio de Ja,neiro, 3 1 secç7io, em
21 de fevereiro de 1909. • — O chefe, M.
Antonino de Carta4b Aranha.	 (.

ED:TAL COm PRAZO DE 3) DIAS

De ordem da Inspectoria desta alfandega se
faz publico que, achando-se as mercadorias
contidas nos volumes abaixo mencionados no
caso de serem arrematadas para consumo,
os seus donos • ou consignataries deverão
despachai-as no prazo do 30 dias, sob
pena de, findo este, • serem vendidas por
sua conta, nos te mos da tit. 5, cap. 5', da
Consolidaçaa da; Leis das Alfandegas, sem
que lhas tique direito de allega.r contra os
atreitos desta venda.

Armazem n. ' 16--Manifesta n. 781—FCC:
3 caixas na. 612, 932 e 600, vindas fde
Nova York no vapor inglez Verdi, descar-
regadas em 10 de agosto de 19)0, consigna-. am
das a F. Ccsia & Coma.

Manifesta n. 781 — KC: 3 caixas IA-
meros ( .2 i a23, vindas t e Nova. York no Vali"'
inglOt Verdi, descarregadas cru 10 de agasto
de 1909, consignadas a F. Costa & Comp.

Manifasto n. 781 — FCC: 2 caixas nu-
meras 640/41, vindas no vapor inglez Verdi,
descarregadas em 10 de agosto de 1939, con-
signadas F. Cosia & Comnp..

Manifeste n. 781—S•un marca: 1 barrica'
sem numero, vinda do Nova Yuri( no vapor
inglez Vestia em 10 de agosto de 1009, can-

•

.A.Ifundega do Rio do J4t11eiro

Pela InsPectilria desta Alfandegase faz pu-
blica, para conhecimen'o dos interessados,
que nratnalesearregailos para. esta Repar-
tição os velames abaiao mencionados com
signaes 'de avarias e de falta; devendo seus
donos ou consignatarlos apresentarem-se na
prazo de 15 dias para providenciar a res-
peito,

Vapor ing/ez Or¡nsa, entrado em 17 de
fevereiro do 1910.

Armazem 12—CC—P : 1 caixa n. 2.578,
repregada,

CPC: 8.025, 1 dita idem.
CFNIV : 1 dita 71, idem.
MSS : 9 ditas as. 4.422 o 4.434, idem.
JAOC: 1 dita n. 102, idem.
.111LC: 1 dita n. 2, idem,.
Noé : 1 dita n. 15.856, idem.
Idem : 1 dita n. 15.811, idem,
OPC : 1 dita n. 3.882. idem.
Idem : 1 dita n. 3.885, idem.
811 : 1 dita n. 4.007, idem.
J—S—C—C: 1 dita n. 153, idem..
SC : 1 dita. n. 4, idem.
8-100 : 1 dita, n. 173, idem.
Vapor inalei Thespis, entrado em feve-

reiro do 1910:
Arina.zem n. 9- CIIII : !, caixa n.670, re-

pregada e avariada.
Vapor alienado Cop Roca, entrado em fe-

vereiro de 1910.
Armizem n. 12—ARC : 1 aixa n. 1.331,

repragada, e *variada. 	 ,	 •
Vapor laglez'reanyison, entrado em 1910.
Armazem das .Aniastras —fiF : 1 caixa

n. 100, repregada.
Ama tzem Co amostras—SCB : I caixa sei»

numero, rapregada.
EA—1725 1 dita n. 4, idem.
Th. \\filie & C.: 1 dita sem numero,idens
Har & Ra.nd : 1 dita, n. 2, idem,
CAstro Silva 4 dita sem IRIMeria, idem.
Julio Lacaat : 1 dita n. 12, ideias.
Vapor ing/ez R)dney, entrado em 12 de

fevereiro (10 1010. •
Armazena à. 15—RH : 2 caixas lis: 4.425

e 4.428, avarialass.'
Idem : 2 ditas as. 4 -.403 e4.425. idem,
Hem : 2 ditas iss. 4.464 e 4.432, idem,
Idem : 2 ditas na. 4.441 o4.461, idsm.

• Idem! 2 ditas es. 4.459 e 4.43j. repre-
ga.das e avariadas.

Idem: 1 disa n. 4.462, avariada.
- Idem : 1 dita idem idem.
Vapor allemão H g repeanfen, entrado cm

1 de:fevereiro de 1910.
Arma.zem n. I—WC : 1 caixa n. 4.041,

repregada e avariada.	 .	 . •
Va,wr inglez Homer, entrado em 16 io fe-

vereiro de 1919.	 •
Armazena n. 1-1—AC : 2 caixas sem nu-

mero', avariadas.
1ST : 33 ditas sem numero, idem. .
Sem marca : 6 ditas, ideal idem.
PC : 50 ditas idem idem.
Idem : 3 ditas idem.
Vapor alletnão	 oatra,do em 16 do

fevereiro da 1910.
Despacho sobre agua—EA : 5 caixas, ava-

riadas.
BAC : 5 ditas, idem.
Armazena n. 10—SIESIG-Bello Horizonte:

1 dita n. 5, rearegaila.
Vapor alleinao S. Paulo, entrado em 12

de fevereiro de 1710.
Armazem n. 11—Ga2: 2 caixas os. 2.071

e 2071,. 	 ia:pregados e avariadas.
Idem: 2 caixas as. 2.076 e2.075, avaria-

das. •
-Idem: dita. n. 2.077, idem.	 .
Armazena n. 3—L'oyd: 1 dita n. 3, altas

siada.
Armazem	 I diais n a 12, re

prega Ia e avariath.
110: 1 dita n. 5.428, avariada.

•

dem. •

Ministro da Marinha: 2 caixas sem nume;
ro, da mesma prosedeneia, vapor e descar-
ga, consignadas ao ministro da Mar-lha.

Palanca 16 amarrados de numeres di versos,
da. • mo,sma procedencia vapor e descarga,
consignados á ordem.

Idem. 1 caixa n. 316, da mesma prose-
.	 ' (lenda, vapor, descarga e consignação.

('MG: I caixa n. 3. vinda • do Havre no
vapor francez Anairal Frud, descarregados
em 22 de junho de .1909, consignada a Mudar
du Bois.	 .

. MC: 1 engradado sem numero, da mesma
procedencia. N;pcp. descarga, consignado a
Ilumboato da Isaina.& Comp.

Terceira SC:não da Alfan,lega .do Ri) da
• Ja.neiro, 10 do fevereiro da 19:0.-0 chefe,

M. Anlonino de Carcalho Aranha.

signa0o ignora la.

Manifesto n. 781—Sclamidt: 1 . barrica sem
numero, vinda de Nova York em 10 de
agostle 1939, data em que fel descarregadas
consiga ida a S. Fioles..

Manifesto n.'81-11CC: ibarrica n. 1.242,
vinda de Nova Yorls no vapor inglez Verdi,
descarregada em 10 de agosto de'19)0,
:3 1,g.iada a, Braga, Carneiro SNamp.

Manifes'.o n: • 803—BIZ,C: . 7 caixas os. 1 a 7,
visitas de Nova York no.Vapar inglez
descarregadas em .19 de 'agosto de 1a0J, coa-
siguadas a Bitáno, Relia & Comp. -

Manifesto n..808-s-FTA - : 1 baixa n. 2. vinda
de Nova 'Yarfno vapor . ingldz
descarregada em 19 de agosto de 1909, coa-
s • gaada a Fareandes • & Alvares.

Manifesta ra. 829—CH: I . lata. yasia, sem
numero. vinda de Nova York no vapor inglez
Abougter, descarregada em 25 de agosto de
1900, consignada a Campos & Heitor..-

.Alta:Elegia do Rio. de Janeira, :Terceira
Seeçam,ein 21 do fevereiro de 1910.-0 chefe;

Antonino de Carvalho .4ranhc(;

•
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Armazem n. 3-AGC1JF: 2 ditas ns. 9 o
repregaaas.

Idem• 1 dita n. 5, idem.
• Vapor allemão Italie, entrado em 16 de
'de fevereiro de 1910.

Despacho sobre agua-CWC: 23 caixas
sem numero, avariadas.

.Armazem n. 5-R--334: 1 barrica nu-
mero 10.146, reprega,da.

Armazem o. 10-13SC: • 1 caixa n. 1.242,
repregada.	 •

1 dita n. 1.403/1, idem.
RH: 1 dita n. 40.774, idem.
RS: 1 dita n. 512, iam.
Jão Jorge: 1 dita n..217.816, idem;
Vianna: 1 dita n. 454/2, idem.
Idem: 1 dita n. 061, idem.
Idem: 1 dita n. 454/1, idem.
Vapor adlemão S. Paulo entrado em feve-

teiro de 1910,
Arrumem n. 11-FP: 1 caixa n. 5.029/10,

repregada.
GO: 1 dita n. 69.439, idem.
0130: 2 ditis n. 8.746/8.750, idem.
1111.0: 2 ditas o. 0.549, avariadas.
11E: 1 dita n. 79333, idem.
Martins: 1 dita n. 1.270, repregada.
ILBC: 2 ditas os. 1.640/2, idem.
PCC: 1 dita 6.276, idem.
724-1 dita r. 3.818, idem.
LA 1.377: 1 ea.ixa n. 10. repre,gadai

• FN-793: 1 1 ;acco n. 1, reta,
Vapor allemão S:fo Pauto, entrado em

vereiro de 1910.
Despacho sobre agua - PGC : 1 caixa

n. 74, avariada.
ET: To engradados, idem..

	

ET: 2 ditos, idem.	 .
Vapor franca Ac.nan, entrado em 21 de

fevereiro de 1910.
Armazem de • amestras-EB: 1 caixa 908,

repregada.
Ali: 1 dita n. 227, idem.
Bento Nesson ou IIA: 3 ditas ns. 1-23,

idem.
Directoria Ch. Nova: 1 dita sem nu-

mero, idem.
C-3-N-Mellino: 1 dita n. 5.278, idem.
Mordiarern: 1 mala, aberta.
Vapor inglez Anzazon, entrado em feve-

reiro de 1910.	 •	 •
Armazem da bagagem-F. Sallernat: 1

caixa aberta.	 •
Daniel: 1 dita, idem.
Vapôr inglez Tennyson, entrado tm 21 de:

fevereiro de 1910.
Armazem da bagagem-P. Pitger: 1 en-

gradado, quebrado.
DJW: 1 mala, avariada.
Vapor allemão Scio Paulo, entrado em fe-

Vere:re de 1910.
Armazem n. 11-AFG: 1 caixa. n. 134.443,

tavhfsdada."
13SC: 1 dita n. 121.446, idem.
Idem: 1 dita n. 124.417 idem.
Idem: 1 dita n. 82.864. idem.
Liem: 1 dai ri: 21, r..pregada.,
.ARPC:' 1 dita n. 7.418, idOtn..
CHP: 1 dita n. 261, idem.
CC: 1 dita n. 6.051, idem.
C : 1-caixa: n. 1.926, repregada.-
FBC : 1 dita n. 401.150, idem.
FBC : 1 dita n. 411.150, idem.
Re : 2 ditas os. 9.434, 9.435 idem, ava-

riadas.
JiL: 1 dita n. 12.156, idem.
SH : 1 dita n. 41, idem.
33C-B0 : 1 dita n. 6 222/3, idem.
DBBCO-V : 1 dita n.5.246, idem, avariada.
VO . : 1 dita n. 203, idem.
ASC :..1 . dita sem numero, idem.
ASC : 2 dit is idem, idem.
620 : 2 ditas idem, idein.
'G20 : 2 ditas idem , idem.'

• - 62C : • 2 • ditas idem, idem.,
•G2C : . 2 ditas idem, idem. •
4 0.12C : 2 ditas idem, ideei.'

020 : 2 ditas idem, idem.
G2C : 2 ditas idem, idem.
620 : 2 ditas idem, idem.'
62C : 2 ditas idem, idem.
020 : 2 ditas idem, idem.
620 : 2 ditas idem, idem..
620 : 2 ditas idem, idem.
G2.7 : 2 ditas idem, idem.
020 : 2 ditas idem, idem.
M ileno : 2 ditas idem, idem.
ASC : 2 ditas idem, idem.
A20: 2 ditas idem, idem.
Vapor alle 1nião Baile, entrado em 11 de

fevereiro de gw.
Despacho sobro agua - AIC: 6 caixas nu-

meres 1,1/1, 1,1, 1, repregadas e avariadas.
ldem: 7 ditas ns, 1, 1/1, I, 1, 1, 1, idem,

idem.
SO: 5 ditas as: 1,1, 1, 1, 1, idem idem.
Macedo Junior & Como.: 7 ditas numeres

1, 1, 1, 1. 1, 1, 1, idsm idem.
Idem: 7 citas os. 1, 1, 1, 1, 1, 1, 1, idem,

idem.
Macedo: 7 ditas os. I, 1, 1, 1, 1, 1, 1, idem

idem,
liem: 7 ditas ns. 1, 1, 1, I, 1, I, 1, idem

idem.
Idem: 3 ditas ns. 1, I, 1, idem idem:
11110: 3 ditas ns. I, 1, 1, idem idem.
Cd.IC-Mathias: 6 ditas os. I, I, 1, 1,1, 1,

idem idem.
Idem: 6 ditas ns. I, 1, I, 1, 1, I, idem idem.
Idem: 5 ditas ns. 1, 1, 1, 1.1, idem idem.
RE: 3 ditas sem numero, repregadas.
Vapor allemão Santos, entrado em 12 de

fevereiro de 1910.
Despacho sobro agua- 020: 2 caixas sem

numero, re)rezadas.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idein: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Ideei: 2 ditas idem, item.

„ASO 2 ditas idem, idem.
•162C: 2 ditas ideai, idem.

Idem: 2 ditas idem, idem.
,Idem: 2 ditas idem, idem.

• Idem: 2 ditas idsm, idem.
Idem: 2 ditas idern•idern.

• Idem: 2 ditas idem, Mim.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem! 2 ditas idem, idem.
Ilern: 2 ditas idem, idem.
Vapor allemão lialfe, entrado em 16 de

fevereiro de 1910.
D:spacho sobre agua-Macedo .• W: 5 cai-

xas ns. 1, 1, 1, 1 o I, repregadas cava-
nadas.

Macedo Janior & C.: 1 dita n. I, idem,
•idem.

Idem: 1 dita n.	 idem idem.	 •
Idem: 2 ditas os. 1 e 1, idem idem.
GAC-.Adriano: 6 ditas os. 1, 1, 1,11ki 1 e 1,

idem idem.
Vapor allemrto S. Paulo, entrado em 12

de fevereiro de 1910. •
Armazem n. 11- AGC: 1 caixa n, 146-76;

repregada.
Idem: 1 dita n. 146-98, avariada.
C: 2 ditas o 3. 5.42&c1,.641. 'repeegadas,
GBC-C: 2 ditasn.
Idem: 1 dita n. 1.050, repregada e ava-

riada.
Mein: 1 dita n. 6.900, avariada.
JMC-C: 1 engradado u, a:849, repregado

e avariado.
GBC: 1 dito n. 8.754,.repregado.

, Idem: 1 dito ri. 8.751, idem. -
CH-TW: 1 dito n. 20.695, idem.
JMC: 1 dito n. 2.429, a,vaislado, •
JSC: 1 dito n. 1.050, reprogado e ava-

riado. .
MSC: 2(11105 as. 2.120 e 2.121, avaidadds.
914: 1 dito n. 3.817, idem.	 •

• Armazem n. 1I-L-H-1.377: 1 caixa
n, 5.048, repregada.

66-11: 1 dita n. 5.048, idem.
Idem: 1 dita n. 505, repregacla e ava.-

riada.
SEI: 1 dita n. 1.807. repregada.
SFC: 1 dita n. 11.937, idem.
SP: 1 dita n. 85, idem.
Vapor inglez Amazon, entrado em 21 de

fevereiro de 1910.
: Despacho sobre agua-SGR: 1 caixa sem
numero, vazando.

Vapor liespanhol Barcerona, entrado em
21 de fevereiro do 1910.

Armarem do amostras-E. Suvathu: 1
dita n. 1, repregada.

OP: 1 dita n. 518, 519, idem. .
Vapor inglez líamos, entrado em 10 do

fevereiro do 1910. .
Armazern n. 15-RT: 28 caixas sem nu-

mero, avariadas.
AC: 25 ditai' sem numero, idem.
PC: 43 ditas sem numero, idem.
PE: 7 dtis os. 1.357, 1.363, avariadas.
CO: 1 dita n. 1.318, repregada.
CL1I: 1 dita o. 224, idem.
PTB: 1 dita n. 11, idem,
LC: 1 dita n. 129 avariada.
Pacheco & Comp.: 1 dita n. 2.248, repre-

gada.
Vapor inglez Roner, entrado em 10 de fe-

vereiro ths 1910.
Armazena de amostras-CW: 1 caixa sem

numero, repregada.
Vapor inglez Anzqzon, entrado em 21 de

fevereiro de 1910.
Despacho sobre agua-0J: 1 caixa n. G,

avariada.
Armazem n. 4-E-R-0: 1 dita n. 2.681.

idem.
14: 1 dita n. 410, idem.
Idem: 1 dita o. 939, idem.
OPC: 1 dita n. 5.142, idem.
SQ: 1 dita n. 255. idem.

1 dita n. 12, idem.
CC-P: 1 dita n. 109, avariada.
ES&C: 1 dita n. 12.693, ilem.
KB: 1 dita n. 70, idem.
10-II170: 1 dita n. 1.603, idein.
OPC: 1 dita n. 5.139, idem.
Amuem n.12-10-1IL0: 1 dita n.1.593,

idem.
1 dita n.5.5?3, repreg,ada.

ECA: I dita n. 1.053, avariada. .
T-0-11.V: 1 dita n. 3.801, roprega,da e

avariada.	 •. WTC: 1 dita o. 1, avariada..
.1-R-C: 1 dita n. 2.153. idem.
T-O-RV: 1 dita n. 3.793, idem.
ESC: 1 dita n. 14 379, idem.
JSC: . 1 dita n. 3.334, idem.
J-0-B: 1 dita n. 2.154, idem.'
ESC: 1 dita n. 2.152. idem:
26-TSC: 1 dita n. 56, repregada.'
I-Q: 1 dita n. 6.241, avariata.

• EsAO: 1 dita n. 1.924, idem.
VUC: I dita n. 3.203, idem.
ESC: I dita n. 11.418, idem.

• l&C: 1 dita n. 1. repregada.
• 1-Q: 1 dita n. 6.243, idem.

Casa Sucena: 1 dita n. 67, idem:
Amuem n. 12-M-0: 1 caixa n. 6.252,

repregada e avariada.
Idem: 2 ditas ns. 6.295 e 6.249, avaria-
Idem: 1 dita n. 6.239, idem.

• RS: 1 dita n. 3.814, reoregada.
T-RV-0 : 1 dita a. 3.729, repregada o

avariada.
W: 1 dita n. 23, idem idem.
FSC: 1 dita n. 36.000, avariada.
Vapor alie :mão 'Hakenstztk'en,- entrado em

1 de fevereiro de 1910.
Armarem de amostras - ARPO : 2 cai-

xas , ns. 290 e 9.068, avariadas..: 	 - •
ATO: 1 dita n. 5.051, repregada.

' ARPC: 1 dita n. 7.128,,a.variada.'



Domingo 27	 DIARIO OFFICIAL
	

-Fevereiro	 19'l0

BC11: 1 dita n. 22.724, reprega.da o ava-
riada.

Idem: 1 dita n. 227.241, repre,gada.•
CBC: 1 dita n. 1, idem.
ESC: 1 dita n. MI, avariada.
ERS: 1 dita a. 7.639, idem.
EP: 2 engradados as. 1.143 o 1.142, idem.
Idem: 2 ditas as. 1.140 o 1.141, idem.
G: 2 barricas as. 6.961 e 6.962, roprega-

das.
IIPT—AF-270 : 1 caixa n. 4,idern.
K: 1 dita n. 6.821, idem.
OPC: 1 dita a. 11.59:), avariada.
Ideal: 1 dita a. 11.589, repregada.
48: 1 dita n. 2.756, avariada.
51: 1 dita a. 6.522. idem.
624: 1 dita n. 2.493, repregada,
Idem : 2 ditas as. 0.436 e 6.438, avaria-

das.
2.452: 1 dita n. 750. idem.
KNS: 2 barrisas. 6.903 e 6.892, vasando.
Idem: 2 ditos as. 6.903 o 6911, idem.
Vapor allemão S. Paulo, entrado em 12de

fevereiro do 1910.
Armazena n. 11—T—W—W: 1 caixa, nu-

mero 20.409, repregada.
Vapor brazileiro Tapajóz, entrado em 16

de fevereiro de 1910.
Armazem a. 8—Secretaria do Interior

Belfo Horizonte: 2 caixas ns. 237 e 321, ava-
riadas.

AAC: 1 amarrado n. 176, repregado.
Idem: 1 caixa a. 178, avariada.
IIR: 1 dita a. 15. repregaala.
Idem: 1 dita a. 21 e 3, avariadas.
312 Camoans: 3 ditas as. 18,21 e 20, repre-

gadas,
JN1FC: 1 dita n. 1. idem.
ONS: 1 dita a. 3, idem.
XXS: 1 dita a. 20, idem.
11C: 5 barris as. 1/5, vasando.
JR Camcens: 1 caixa a. 14, repregada.
W-13—K—W—Y: 1(1 da a. 1, iCem.
Vapor allemão S. Paulo, entrado em feve-

reiro de 1910.
Despacho sobra agua—C—M—C: 2 caixas

sem numeras, re oregadao.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Mem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
I lem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idom, idem.
Idem: 2 d tas, idem, Mora.
I tem: 2 ditas, idem, idem.
C—M-41: 2 caixas sem numerosa repre-

gadas.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, ideal.
Idem: 2 ditis idem, ideal.
lacra: 2 ditas idem, idem.
idem: 2 ditas idem, Mim.
Idem: 2 ditas idem, idem.
CRC: 2 ditas idem; idem.
Idem: 2 ditas ideia,

• Ideia: 2 ditas idem, itie.11,
1 lem: 2 ditas idem, idern.
Idem: 2 ditas idem, ideia.
Ideia: 2 ditas idem, idem.
Armazem n. 3—Idem: 1 ditas idem, idem.
Armazena a. 11—AA 10 ditas, avariadas.
AFG-11GC: 1 dita n. 18, idem.
AG1C: 1 dita n. 5, repregada e avariada.
13:111: 1 dita a. 2.897, npregada.
C-1111—C-98: 10 ditas avariadas.

•Idem: 3 ditas, avariadas.
C-98: 1 engradado n. 3.948, repregado o

avariado.
CW. 1 ca i xa a. 780, ideal idem.
CSC—R: 1 dita n.-320, avariada.
11WC: 2 ditas as. 7.751 e 7.771, repres

adas e avariadas.
Liem: 2 ditas-as. 7.770 e 7.772 idem,

idem.
Idem: 1 dita no7.751..

Idem: 1 dita n. 776.3773.
Idem: 1 dita n. 7.69, avariada.
GA: 1 dita n. 1.839, reoregada.
FSC—K: 2 ditas ns. 17.710 o 17.718, re-

pregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 17.739, avariada,
FPI 1 dita n. 5.029'4, repregada.
F11: 1 dita a. 793,14em.
II—GIC—CK: 1 dita n. 43.572, idem,

• T-1.3i7: 1 dita, n. 1, repregada e ava-
nada.

47: 1 dita n. 5.948, idem idem.
R1I: 1 dita n. 197, idem idem.
SGC: 1 dita n. 51, idem it1.3m.
VS-129: 1 dita n. 1.204, avariada.
C—WA: 1 dita n. 2.696. idem.
Vapar inglez Aniazion, entrado em 21 de

fevereiro de 1910.
Despacho sobre agua — IIC: 1 caixa n. G,

repregada,
S	 1 dita n. '478. idern.
KNC: 1 dita a. 132 E, repreárada o ava-

riada.
Armazena de amostras -- CIIG—R: 1 caixa

n. 4.58, repregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 4.554, idem idem,
Idem: 1 dita a. 4.5 43, idem idem.
CPC: 2 ditas as. 806/1 e 806/6, idem idem.
LP: 1 dita n. 3.113. idem idem.
KB: 2 pacotes ns. 73 e 74, rotos.
PE: 1 dito a. 6.465, ideia.
32: 1 caixa a. 561, repregadaa
FP: 1 dita a. 32 A, repregada, e avariada.
ADC: 1 dita n. 10.754, idem idem.
Idem.: • 1 dita n. 10.756, ideal idem. -
Idem: 1 dita a. 10.755, idem idem.
Li? : 2 ditas as. 6.022 6,020, idem idem.
Idem: 1 dita n. 0.021, idem idem.
SMC',: 2 ditas as. 5.597 e 5.595, idem

idem.
Idem: 1 dita a. 5.509, idem idem.
LFM: 2 ditas as. 4.339 e 4.341, ideia

idem.
MT: 1 dita sem numero, idem idem. -•
Vapor inglez Romer, entrado em 16 de

fevereiro de 1910.
Armazeni da Ordena — ONRJ - 533: I bo-

bina s•oetta a vistoria. 	 1
Vaaor fraticez	 entrai() em

191a.
Armazem da Ordem—GP: 1 caixa, adio

más amostras.
SC: 1 dita, idam.	 11
Russacho: 1 dita, idem.
AIJG: 1 dita, idem.
A 5C: 3 dita, ideia.
BS: 1 dita, idem,
VSC. 3 ditas idom.

AllandMiNle Rio de Janeiro, 25 de fava-
reir de 1910.—Pelo inspector, Crescentino
B. de Carvalho.

Eia 2>

Vapor ademão Cu) RoA, entrado em 31
doia:lei de 1909.
• Ariattem a. 12—AR&C: 1 caixa n. 1.331,
repregada e avariada.

Alfandega do Rio de Janeiro, 20 do feve-
reiro da 1910.—Pelo iaspector, Crescsntino

oB. de Carvalho.

• '	 . Dia 2.1

• E a ninediencia ao di32ostons arta335, da
Consolilaç5o das Leis • das Jatando ats: faço
publico, para conhecimento dos interesados,
que, len lo &do descarregadaS, ,om mas côa-
diçúcs e \rasando, os barris' com \laia> abaixo
designadas, devem os respectivos consi,gaa-
ta.rios providenciar anui lhe; for mais con-
veniente, no praz) de oito dias. Oatrosim,
declaro que lindo esse prazo, si tiles provi-
dencias não.tiverena sido tomadas, serão 03
-ditos volumes vendidos em hasta publica,
como abandonados, nos termos do art. 255 da
mesma Coasolidação.

3Esc ola 'Naval

De orlem do Sr. vice-almirante director,
previno as interessados que a segunda
inala para a prova escripta de ara:landi:a.
algebra, giometria e trignn.)metria, para
admissão no curso de marinha. terá lo:ar
no proximo dia 2 de março, ás h) horas.
Condueção no Arsenal de Marinha, ás 9 horas
e 45 minutos.

Escola Nava1,23 de fevere iro de 1910. —
Anicalor Bueno de ~frade, 1 0 calejai.

.	 .

• Ministerio da uerra,

JUNTA DE REVI4:k0 DO ALISTAMENTO E SORTEIO
1\111.1na DA CAPITAL FEDERAI,

Jozé Salustiano Fernan les dos Reis, ge-
neral de brigada, presidente da Junta de Re-
visão do Alistamento e Sorteio Militar da
Capital Federal:	 -

Faz saber aos alistados do 100 districto'ds
S int'Anna, abaixo mancionalos, que deve-
rão apresentar, dentro do 15 dias, a ceatar
da publicaçáo do presente edital, documea-

1 Vapor trancez Amiral Trote*, entrado em
l 4 de fevereiro de 1910. —Manifesto n. 120.

Trapiche da Ordem— GZC: 8 quintas sem
numero.	 •

PC: 12 ditos idem.
Maraues Silva & Comp.: G ditos idem.
ARI: G ditos ideia.
Silva & Nunes: 7 ditos idem.
JI.P: 1 decimo idem,
MAO: 2 quintos idtm.
1LP: 1 dito idem,
MJD: 1 pipa idem.
L0-MRPS: 9 quintos•idem.
BS: 10 quintos idem
MFJ: 14 di ;03 idear
TCC: 4 ditos idem.

. MSC: 4 decimas idem.
Leito & Azevedo: 7 quintos idem;
ASC: 1 dito idem.
CR: 14 ditos idem.
Trapiche da Ordern—FM&C: I quinto sem

DUM Énn..).
EC&C—Juiz de Fora: I decimo idem.
Vapor ademão S. Paulo. entrado ela 14

de fevereiro de 1910: Manifesto a. 153.
Trapiche da Ordem—JVT: 3 quintos sem

numero.
B38.:C: 2 ditos idem.
GZ&C: 1 dit s idem..
AR: 2 ditos idem.
01.S&C: G ditos idem.
NS: 1 dito idem.
GZC. 1 de:imo idem.
1IFC: 2 quintos idem.
.1 /C: 2 ditos idinn.
(JA&C: 1 dito idem.
A83: 1 dito itttm.
Idem: 2 decimos
Vapor francaz Espigue, entrae) em 7 de

fevereiro de 1910. Mauifesta a. 130.
Trapiche da Ordem—NP: 1 quartola sem

numero.
ADII: 1 dita idem.
CS: 2 ditas idem.
3CF: I dita idem
Mc: 4 1/2 ditas
Fl.: 3 ditas idem.
PC: 11/2 ditas idem.
BC: 3 garrafões idem. .
N C. 3 quart 1 is ideia.
Vapor inalez Ter.at, sntrado em 21 de fo-

nTrerai rpoi e ld9a100. radIetik ifesirpo :n2.
qInidolas sela

'numero.
,11

O chefe da 1 P secção, Miguel Ferfiandoà,
Barros, •

•
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tos quo provem as suas qualidades de os-
' "Canteiros

Manoel Castularos, .alistado sob n. 8, que
, .allegou ser argentino.

Manoel Ferreira, Joaquim José Ferreira,
Dionysio Teixeira, José Fernandes da, Silva
Carvalho e Manoel Loureiro da. Cunha, alis-
tados sob no. '71, , 104, /93, 115, 119 o 127,
que allegaram ser porluguezes.

E, para que chegue ao conhecimento de
todos, lavrei o pre,ente edital, que vae por
mim assigaado e *rubricado pelo presi-
dente.

Arsenal de Guerra. (antigo), 17 de feve-
reiro do 1910.— Carlos Jansen Junior, ou-
Pitão secretario.

Ministerio da, "Nri-tçlio e Obras
u blicas

Diresto Geras de Obras e ilação

DONCURRENCIA ARA. O ARRENDAMENTO DO
NOVO CAE3 DO ORTO DO RIO DS JANE RO

De ordem do, r. •ministro faço publico
sue, no dia 16	 abril do .corrente armo,
ao meio dia, nes directoria geral, serão
recebidas e abertas opostas para o arren-
damento do novo .caes do porto do Rio do
Janeiro, segundo as esaecificações constantes
d as ‘egnintes co•adivõest

1

Os serviços do porta do Rio de Janeiro,
cuja • exp'oração industrial o Governo pre-
tende arrendar, são) todos os que dizem re-
speito ao carregamento e desc irga, capata.-
zias, armazenamenta e guarda das ornem-
dorias de importação e exportação naa.00stl
ou estrangeira. pelo mesmo porto.,

. • II
0,Governo entregará desde logo ao amen-

oadatario o trecho do esto-s correspondente aos
cinco grandes ailnazens que se acham.

o -promptos e apparelbaios para o serviço*
• .orá sueee.ssiva.ractue entregando os trechon

e seguintes, • á proporção que foliem ticaoío
igustmente _prol-111)0s e .appare1hados, "de
sorto que concluidos estes, posa*, o arrenda-
tarjo utilizar-se. de toda a extensio do c:les
em construcção, dedo a embocadura do
canal do alangae até á Prainha,, com os ar-
mazene precisos, tudo apparelhado como se

.- acha ^o primeiro trecho acima referido e
suais dons guindastes .fixos para.20 a 30 tone-

...adas . e uma cabrea fiuctuaute para 100 to-
-neladas.-

• Esta entrega será reata, por um arrola-
mento descriptivo de todas a» obras, maelif-

, nismcs e. apparelho3 e por uma planta do
porto iadicando as profundidades da agua,
dentro do perimetro que constitue a bacia
do porto para o serviço dos novos caes.

• LI

• granama embarcado ou desembarcado um

O prazo do arrendamento começará Da
, data em que for assignado o respectivo coa-

tateto e termina na dia. 31 de outubro de
1921, Com a, entrega ao Governo de todas as
obras, machinismos O apparelhamentos con-
atantas do arrolamento mencionado na cliau-
sulaantecedente e mais o que tiver aceres-

. , cido na decursa do c otracto, tudo em per-
- feitO estado de conservação e fuucelosa-

mento.

IV
., O, arrendatario. cobrará pelos eerviço0

que prestar, as taxas seguintes em moeda
• papel : •

A
As.taxas de serviços do perto ranhem

sobre a inercadoria, e nenhuma Será cc-,
brada ao 'navio, com excepção dos exces os
de sua estadia no caos, cotim adiante se es.
tatue.

• 'De aceôrdo com o numero do escotilhas e
glistntidalo de carga a manipular o porto

fixará o numero razoava' de dias para a
atracação gratuita; bem como dos casos em
que a carga e descarga se faça por appare-
lhos especiaes.
• Se este prazo gratuito for excedido, será
cobrada ao navio, pelo excesso da estadia, a
taxa de 700 réis por dia e por metro de caes
occupado polo navio.

A quantidade de mercadorias para o cal-
culo da estadia gratuita e a Tio tenha. de
ser carregada ou descarregada pelo cace.

C
Conservação do psrto

Será cobrada a taxa de um real por kilo-
gramma de mercadoria de importação es-
trangeira que seja, descarregada no porto,
quer a descarga seja, feita no caos, quer em
qualquer outro ponto dentro da bailia.

Ficam isentos do pagamento desta taxa
as mercad-ria,s do producção nacional, o
carvão de pedra e os geaeros em transito
na primeira hypothese da letra K.

Carga ou descarga pelo eus

• E •..
Capatazias

A ca,patazist comprehende toda a braça!
gem e movimentação das mercadorias ou
quaesquer generos desde a sua descarga no
cães até a ent,rega aos raspe gtivos consigna-
tarios nas portas externas du..trinazens in-
ternos ou depositas da facha do porto, nos
armazeno externos si•rvidos pelas linhas fer-
roas ligadas ás k lo on nas e.stações de
estradas de fetwo immediatamente ligadas
ás mesmas linhas.

-A capata,zia para a exportação estrangeira
ou por cabotagem comprehende% mesma
movimentação desde qualquer dos pontos de
entrega acima referidos ata o cries para o
successivo embarque.

As taxas seaão ao seguintes por kilo-
gramma tiampeso bruto de mercadora: •

a) Para na genros de importação estkotn-
geira, recolhidos - aos. armazeno inf.oraos,
para s exames e conferencia da Alfandega
em volumes de pesos: 	 .	 . •
• até ^ 500 kiloaframmas...	 5 réis..

de mais de SOO	 •	 ... 10 »

b) Para os generos do importação cs!ran-
geira e de &opaba sobre agua, em volu-
mes de pesos:	 .	 -

ata	 500 kilogrammas.. 3 ri is
até	 1.500	 »	 .. 5
até 3.000	 »	 .. 8

.	 até	 5.020 •	 a	 .. 10
até 20.000	 .*•„„ 15
até 50.000	 s	 ,.. 20
até 1C0 .000	 3' 	 .. 30

O valor da, çapatazia para cada volume
será'ealcutado pela taxa correspondente ao
limite de peso eia quO - incida o váltztoe,
applicada á totalidade dá seu poso elfe-

.
c) Para o carvão de pedra impor-
- tado do estrangeiro 	
d) Para os generos do exportação

paria o estrangeiro 	 -	 1,5 *
e) Para os genevos de importação

ou exportação por cabotagem... 1,5 7.
f) Para os minérios de manganez o

ferro o para •areias • monaziticas
exporta .'as para o estrangeiro..

g) Para o sal, o assuear e scarvão
de pedra naciona,es por- cabota- a. •
geai 	  1/2

•• •	 •

Para o; generos a grano] a taxa será a
mareada para os volume. até 500 kilc-
grammas.

Arnr,lzenagem

A armazenagem será c.sbrada, de confor-
midade com as leis das Alfandega.s e pelas
taxas seguintes:

a) para os generos sujeitos aos exames o
conferencias da Alfandega e recolhidos aos
armazens internos, as mesmas taxas actuaes;

b) para os generos de importação estran-
geira despachados sobra agua, para os gene-
rOS do cabotagem, e de , exporta.çãa para (*lera

paiz, recolhidos aos armazeno externos,
randegados ou aão, sala a•adininistra,ção do

porto, serão cobradas, no maximo, as taxas
de armazenagem aparovadas po!a, Junta
Commercial do Districto Federal em 26 de
março-de 1008 para oa armazeno gera,es or-
ganizados pela empraza do Dr. Giovanni
Eboli e as doi actaaes trapiches a:fande-
gados.

G
••	 -Transi rc y l cal to -gons de linhas ferreas

Pelo transporto de mercadorias ou gene-
ros de qualquer cucai% depositados -nos
armazens lidemos oa em depositas da
porto, e noites tomados para. reembar-
que ou para entrega a qualquer dos arma-
zens externas ou estação das linhas ferreas,
será cobrada a taxa, de 2 réis por kilogram-
ma., não toado os volumes pesqoindivisivel
superior a 590 kilos.

Para pesos indivisiveis superiores a 500
kilogrammas, serão cobradas pelo trans-
porto as taxas de Caoatazias.

Pelo transporte dos armazens externos
entre si, ou de qualquer delias para as es-
tações das estradas de ferro, ou vice-versa,
destas para a,quelles, será cobrada a taxi de
1$ por tonelada ou fracção . do tanelada,
.sinslo a carga o descarga dos wagons feitas
pelas partes. ,

1,5 réis

1 real
.	 •

•

Esta taxa. correspondo á retirada els
mercadorias do navio para o caos ou vice-
versa, ma,s nãO comprehende -o -serviço de
estiva. no patão dos navios, o qual será
feito pela tripulação aa a custa, do mesmo
navio.

Esta trtxa. será. :
Para 03 baeller03 CIO impartação estran-

geira, por kilogramma desembarcado 1,5
$ réia.

I)a.ra 03 ganem de ca,botagem e de ex-.
portação par I, o estrangeiro, par kilo-

•II
FO1'.16'Cinte1110 de agua aos navios

Por metro embico da agua fornecido com
apparelhos medidores aos navios atracados
ao cães, será cobrada a taxa de 1$000.

•
Os serviç yi eatsixa.s mencionadas na clau-

sula anterior são definidos e serão 'applica-
vais do modo seguinte

a) a atracação o:amarração dos navios aos
caís serão feitas sob a direcção e responsabi-
lidade dos respectivos commamdantes, auxi-
liados. mediante requisição voluntaria Sua,
pelo mestre geral do porto r*	 .

b) a taxa de carga e' descarga será co-
brada polo peso bruto da toda. a mercadoria
ou 03 ganeros de qualquer. especie que - sejam

, embarcados ou desombarcados no porto ;

• •	 •
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s c) a conservação do porto corresponde a
todos os trabalhos e despazas de dragagem
para desobstrucção e conservação do porto,
anantidas sempre as alturas minimas de
agua indicadas na planta do porto, referida
na clausula II ; 	 - •	 "	 '

d) a taxa de capa,taziaa, para as merca-
dorias sujeitas do exame o conferencia da
Alfandega, comprehendo não só a arrumação
sioa volumes nos armazens • ou depositas,

•como a abertura dos mesmos, o reacondicio;
!lamento das mercadorias e fechamento dos
cais53s . on envoltorios, e toda a demais bra-

•çagem até a entrega aos respectivos donos,
mas portas coarmos, depois do feito o de.:-
pacho pela Alfandaga. •

A taxa do capttazias, salvo o seu valor,
será, cobrada de conformidade com as dispa-
s:0:s das leis das Alfaudegas;

e) armazeno externos são os que, perten-
centes ou administrados pelo porto, ou par
particulares, possam ser directamente sdr-
vidos pelas linhas ferroas do porto ;

15 As mercadorias que, por oceasião
.descarga, forem préviamente consignadas a
esses armazens ou ás estaçtias das estradas
de ferro, serão levada; a seu destino me-
diante o pagamento da taxa do caaatazias,
que camprchende o transporte, desde o cães

•4tté os referidos pontos do entrega
g) si, na hypathese acima, o aonsigna-

tario não puder receber a totalidade da
carga que esteja sendo retirada de bordo,

.cm qualquer dia, o excedente será reco-
lhido . a . qualquer dos armazena extarnos.

• que o mesmo consignatario i ulicará
fluam., correntia por sut conta a respectiva
armazenagem. O coasignatarlo poderá,
'porém, requisitar que esse excedente seja
sob sua responsabilidade 'depositado ao ar
livre, em algum das depositas do porto, para
/fie ser depois entregue, quando elle o passa
receber, pagando ent,W) a taxa de f2::: por
toncladt pot) transporte, de que trata a
lettra O. Para essa entrega é concedido o
prazo do 30 dias, findo os quaes no, o comi-
gnatario sujeito á taxa do armazenagem de
armazens externos corresi andante ao
nora;

.	 o porto reservará em local apropriado
•terrenos disponiveis e servieos pelas linhas
.terreAs, que arrendará para deposito do
•carvão da pedra, minados de macganez ou
•outros, a1 a . granel o areias mouaziticas,
sendo o transporte desde bordo atá esses de.
positos ou •vice-vera, incluido nas taxas de
capatazias.

Cem as taxas acima discriminadas, a
despeza total do porto para o recebimento de
uma tonelada de mercadoria, desde a sua ra-
zirad.a do 'ardo dos navios (dó a sua entreqa
ao dono nas portas • dos armazans intefito.s.
nas portas do fundo dos aralazens externos
ou nas esta0es da Ceatral e Leopoldina si-
tuadas nesta cidade, O a seguinte:	 .
Carvão descarregado no mar 	 	 O
sjarvão descarregado e entregue em

terra 	  3$000
Generos do importação •estrangeira

Generos de importação estrangeira
despachados sobre agua 	  5$500

recollidos aos armazens infernos,
para conferencias da Alfandega 	  7$500

Goneros de importação o exportação
por cabotagem 	  2$500

Generos de exportação para o es-
trangeiro 	 	 2$5:)0

_Minados do mangaaez o ferro e
'	 areias monaz.t.eas	  	 2$020

•Sal, assucar o, 	 de pedra na-
, c o -	 	 1$300

•
••• -	 -	 5	 .

Todas as- taxas 6ão cobra ias ao dono da
inórcadoria	 • -;	 -	 • •

VII

. O arrendatario não poderá fazer nenhum
dos serviços que fazem objeato do contracto
por preços ou taxas difTerentes das mencio-
nadas na . elausulaIV ou de outras que forem
estabelecidas pelo Governo, sob pena de
multa o de indemnização á Caixa do Porto,
si cobrar da menos, e de restituição á parto
lesada, si cobrar de mais.

VII/
Serão embarcadas e desembarcadas gra-

tuitamente nos estabalecimentos arrendados
qua_esauer sotainas de dinheiros pertencen-
tes á. União ou aos Estados. as • malas do Cor-
reio, as bagagens dos passageiros, civis ou
militares, cargas pertancantes ás legaçiies
estrangeiras, os petrechos bellicos, os immi-
grades o su ts bagagens, correndo por con-
ta do arrend ttario o transporte destas ulti-
mas de bordo até as estações das estradas
de ferro pelos wagonadestaa.

IX
O arrend vtario deverá facilitar por todos

os meios os serviços da União ou dos Estados,
dando-lhes preferencia, pa a tis) dos appa-
relhos do cães, sendo, porém, estes serviços
indemnizados.

No caso de movimento de tropas federaes
ou esiadoaes, poderão estas utilizar-se de
todos cs estalmlecimentos do porto para
embarque ou desembarque, sem ficarem su-
jeitas ao pagamento de taxa alguma.

X

Si o Governo permittir livre transito pelo
porto para mercadorias destinadas a outros
paizas, expedirá. para tal fim regulamento
especial, mantendo 03 intere,ses do fisco e
os do arriei latada no que diz respeito ao
serviço de carga. descarga, capataziss e 'ar-
mazonagem, de conformidade com o dispos-
to na lettsa d do art. 30 da lei n. 2.210, do
28 de dezembro de 1009.

XI

Arribados

XII
Generos em transito

.9isng"eneros destinados a o'res portos do
jaazil que sojhm . baldei/01os directamente
para-embarcações nacionaes sem o emprego
dos appare/hos do caos não pagarão taxa al-
guma de caos.

Si, porém, forem esses generos dezem-
barcados no caes,' Para - -posterior reembar-
que, pagarão .as taxas correspondente; ás
•mercadorias do despacho sobre agua e as
taxas do exportação para o remmbtrque,
com direito a um mas de aranazeaagom
gratuita.

XIII - •

-
guarda dê generos da tabella P; • lira cuja
deposito tenha 4tio concedida pelo inspectar
da Alfandega a necessaria rcença. 	 •

A armazenagem nestes armazeno será co-
brada pela meana tabella esta. (decida para
os armazens externos 'adminatrados pelo
porto.

•
XIV

Seruo interno da boh:a •

A navegação e tr4eg ) interno da . babizx
não estão ,ujoitos ao pagamento de taxa al-
guma do porto ou caos, podendo as opera-
ções de carga e descarga serem feitas em
qualquer ponto fóra da zona em que foram
feitas as obras do melhoramento do porto.

Os interessados, porém, poderão requisi-
tar do porto a execução do qualquer daquel-
las operaç5es, desde que paguem por dias as
taxas, correspondente; do cabotagem.

Os ganeros destinados a qualquer ponto
da, bailia, que tenham de ser baldeados dos
navios 'ancorados no porta -ou atracados ao
ca,es para outras emba,scaç3es que os levem
a seu sdestiao, não pagarão taxa- alguma . se
foram do proeedencia do. raiz, e pagarão só-
mente a taxa de consarvaçao do porto so
forem de imoortação estra,ngeira,, despacha-
dos sobra agua. • -

Os armazeno entregues ao arsendataria
gozarão da todos 03 favores, vantagens e
(MUS conferidos por leiato arinazeas andu-
dega„dos e entftp3stos da Unido. •

XVI

Considera-se faixa do porto a arca cam-
pre,liendida entro o paramento do eaes o c»
alinhameato externo dos a.rmazens na Avo-
nida do Porto.	 .

Esta faixa , ka reservada exclusivamento
para os serviços do porto e d datrà donc.
nenhuma entidade estranha podará fazer
qualquer serviço.

XVIII
O arrendatario obriga-se a fazer os servi-

ços que lhe incumbem, com toda a regula- .
ridade. ordem e wesaeza, atteadendo ás ro-
clamaçõ as das partes que rerem justas. a
juizo do Goverao, em tudo que rir concer-
nente ás obrigaçõ :s acima mencionadas,
soado respocsavel pela gaarda e bnt con-
servação das mercadorias que receber.

Fica ella Keita a todas as leis, regula-
mentos e instruções em vigor ou que ve-
nham a, ser expedidos pelo alinisterio da
Fazenda, relativos ao recebimento, gizara e,
conservação e entrega das mercadorias, que
forem applico.vois aos amimou arrendados.

O serviço d: carga o descarg dos navios,
uma vez co -usado, ficará sujeito á fiscali-
zação tia Alfandega„ que para tal tina dará.
ao aarendatario as precisas imtrucç5es.,

XVII
0^arrendatario terá armazeno externos me.

Avenida do Porto. do • lado opposts á faixa.
Cs generos desemb3hroados de vaporcts da desta, ligados ato caos por linha rerreL.

navios arribados soraa depositados e gualt	 Nestes armaz ais poderão ser re.olhidas
dados em um dos armazens internos dosi mercadoaic s p tra . serem guard elas em de-
porto mediante o paramento da: taxas cor- .bpasito, Gedianto pagamoa to pe:a taliella do
respondentes acs generos de despacho sobre taxas de armazenagem a que se refere a
agua e com direita a uni mez de armazena- clausula	 lettsa F.

.g,em gratuita.
g i reembarcados. para o estran-

geiro não pagarão mais taxa alguma por
esse reembarque.

Si esses generos forem vendish s aqui, fi-
carão incarsos no pa.gmento das taxas re-
lativas á importação estongeira que deva
ser recolhida aos armazens internos ou que
possa/yr despachada sobre agua, confoame
for a'gua esp. cie.

XIX. -	 •

O arreadatario fiel subordinado ao insp-
etor d alataleaa em tuia que disser res-
peita ás conveMencias e garantias do fisco,
cumprindo rigorosamente talas as lustra-
cçies ou ordens que pelo mesmo lhe forem
expedidas.Armazens alfan-legados-	 Nos mesmas termos fica subordinado *

• Serão estabelecidas -a.rnrizens externos .ra.,oartição fiscal- Wicarregada.p3lo•
:Sola- l a:Mmiiiistração do por0a n't nó. ce.s-. aio: 1aVi'açto m 'Obras -Publicas -da, .fiacali-
sacio alfandegamento, 'para recebimento' o zacão deste coatra,cto na parte concernenta

•
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• ã exectção dos serviços- e -ao cumprimento
`das obrigaçõas constantes 'leste.

•0 echefe desta repartição e o , inspectar da
Alfandega SÃO, parai* o arrendatario, 03
reprosentantes do Governo, cada una na al-
çada que lhe cabe.

xx1
O arrendatario terá aaliberdade do acção

ana paria administrrativa o economic,a dos
serviços que contractiA mas não poderá fa-
zer alteraçaes oa modificaçaeo nas obras e
apparelhamentos que lhe forem entregues,
sem previa autorização do Governo.

• XX1
o arrendatario justificar a necessidade

de Obras ou appaialliamentos complementa-
res, poderá ser autorizado pelo Governo a
fazer 03 trabalhos e installaçaes que propu-
zer. com capiraes seus, mediante planos e
orça.ment:s previameate approvados pelo"
Governo.

O capital assim empregado vencerá o juro
annual de 6 0/0 pago semestralmente, e dello
será reembolsado o arrendatario pelo Go-
verno no fim do prazo do contracto.

O Governo porém, reserva-se o .direito de
faznr as obras, ou fornecer o apparelha-
mento á sua custa, desde logo, si assira lhe
canvier.

1.
• XXII •

_ Será cansideraia renda bruta do porto a
somina de telas as rendas ()Ninarias ou ex-
traorilina,rins. eventuaes ou accomorias, que
foram recolhidas pelo arrendatario.

Até o dia 5 de cada mez, o arrendatario
;apresentará, á repartição competente una
•balancete, com as nncessarias discrimiza.-
aõos da ren la arrecadada no mez anterior e
cumpi•irii - toda.s as instrucçõN que lhe forem
dadas para melhor fiscalização e reconheci-

•mento da referida renda.

XXIV
O arrendatario s3rã, responsa,vel pelas

rendas que arrecadar, de conformidade com
a legislação em vigor.

XXV

O arrendatario entrará semanalmente
para o .Thesouro Naciaai com a renda que
tiver recolhido até a data dessa entrega,.
mediante um guia expedida pela repartição:
competente, depois de deduzida a porcenta-
gem que lhe couber de accardo com a cla,u-
aula XX\-II.

Verificado pela repartição competente o
balancete de que trata a clausula XIX,far-

" se-ha a conta definitiva das porcentagens a
que tiver direito o arrendaaa.rio, para in-
demnIsal-o do que demais tiver recolhido
aemaralmente; ou para fazei-o entrar .com o
que tiver descontado a mais.:

XXVI
Correrão por conta do arrendatario todas

as de.spezas relativas á administração e ,
susteio dos serviços do porto, as de conserva- 1

•

•ção o reparaçõea dg todas -as obras a appa-
7elhamentoS: cluo . lhe Torem.atetreguesain-
clusi ve a dragagem do-mar para manutenção
das alturas de agua iiidicadas a na planta do
porto-a gira se refere a -claslisala II, a illumi-
nação doa armazensaedificios, faixa do parto,
bolas illuminativas, a vigilancia, suppri-
rnento de aatiapotavel e.qualquer outra (les-
peza coralina-ria, extraordinaria ou eventual
que se refira aos serviços arrendados e ao
contracto, inclusive a quota paga ao Governa

	

para ás desprazas da fiecalLaçãá.	 '

XXVII	 :

A concu renda para o arreadamento veia-
sara sobra o valor das porcentagens da renda
bruta, pedidas pelos proponeatas para todas
as despezasanencionadas na clausula ante-
rior apara lucro do-arrendatorio.

As porcentagens variarão desereacando com
os valores crescentes da renda bruta, do
3.000:e00a em 3.030.000$009.

Assim, os proponentes deverão indicar as
porcentagens para os seguintes valores da
renda, bruta, até. 3.000:000$ em papel, para
o primeiro accrescimo, do 3.030:000,$ a
6.030:000,a; para o seguira° accrescirno,
6.001:0.0$ a. 9.000:030$ ; Para o terceira
accrescimo acima de 9.000:000,¡ 030.

XXVIII

dentro do prazo que lhe tiver sido marcado
na mesma intimação.

Uma vez destal3ada t caureaassaali-ataes
descontos, será o arrendatario obrigado a
reintegrai a dentro do prazo de 15 dias,
sob pena de -ficar o • mesmo arrendatario
constituido em mora, ipso jure, e obrigado
por isso ao pagantento do juro de 9 o/. ao
anno, cabendo ao. Govern, o direito de e,;-
brar executivamente a importane .-t: Jo dea-
falque e correspondentes juros, lioaatarmos
do art. 52 lettras b e c, parte quinta do
decreto- n . 3.034, de 5 de novembro de 193.

Fica entendido que, si esta caução tiver
sido desfalcada por despazas taatea paio
Governo, porliconta do arrendataraa,a, de
accôrdo com as %clausulas deste entra6a,
só lhe será entregue o saldo que houver na
fim do prazo do contracto.

XXIX

Até o dia 10 de cada, mez será organizada
a conta da, receita arrecadada no mez an-
terior á flo:erminado o valor da porcenta-
gem pertencente ao a,rrendat"ria, para, os
fins da clausula XXV.

XXX

O Governo poderá augmentar ou dimi-
nuir as taxas estabelecidas na clausula IV,
mas a determinação da porcentagem a pa-

XXXIII

Os trapiches a'fandegados Ypiranga Or-
dena e Docas Nacionaes, de propriedade da
União, serão entregaes ao areendataria
para exp'oral-os conjunctaménte- com o pai-
melro trecho de coas, devendo nelfea c0-
brar unicamente as taxas de capatazias -o
armazenaaam, não sendo - nenhuma delias
superior ás que se acham em vigoa na AI-
faudega desta Capital.

Logo, porém, que seja entregue ao arren-
datado toda a extensão do caos de que trata
a clausula II, cessará o alfaudegarnento dos
citados trapiches, voltando' anta° para o
Coverno os respectivos edificios caiu as acua
apparelhameatos a.ctuaes.

XXXIV

Emquanto não estiver entregue ao arren-
aatario toda extensão do caos, de que trata
a cláusula II, serão mandados pela Alfaiate-
ga desta Capital, para atracar ao ailea os
navios que o trecho do mesmo nes compor-
tar, do modo a estar sempre aproveitada.
toda a sua capacidade de trafe.go.

Depois de entregue todo o caos, serão sua-
primidos OS actuaes armazens da alfandega,
passando os serviços que nanes se fazem
hoje para os novos armanns arrendados,

XXXV

•

-
Antes do arreridatario começar a explará=a

çãa do caes e trapiches ' •alfandegadaa, sujei-
tará ao Governo o regulanienta palra"a ex-
ecução -de todos 03 -seus saraaiços -e a6 depois
dello approvado Delo Governo poderá ini-a
cial-os. Esse regulamento deverá estar de
accardo com as condiçaes do presente adi-

gar ao arrendatario será, feiía sobre a liada,
-bruta calculada com as taxas marcadas nes-
• sa clausula, qualquer'que Sela a alteração
para mais ou para menos que nelas façaao
Caverna em qua/aner época.

XXXI

Durante o prazo do contracto o arrenda- a
tario é obrigado 'a fazer á sua custa a con-
servação e reparaçõcs de que carecerem as

•obras, machinismos e (armais bens que lha
forem entreguesamantendo tudo em perfeita
estado de conservação e funccioaamento,
devendo substituir por novos; ta,mbem á sua

•custa, o que-si inutilizar. Da mesma fôrma,
- fará a desobstrucçãee dragazem que forem
neceasar i as para a manutenção da profun-
didade de agua -na bacia de parto mareada
a respectiva planta.

Si, intimado a fazer :qualquer obra da
conservação ou de reparo, deixar o ar- .
-rendataria de cumprir a ordem no prazo..
que lhe tiver sido mareado, .poderá • o
Governo mandar fazer . o trabalo por
outrem por conta do aerendario,. e si.
este S) recusar ao pagamento da respectiva
de.speza, o Governo mandará descoatar a
impartancia da cama° a que se rafara a
clausula XXVIII.

•XXXII

Além das taxas-referidas na clausula IV o
arrendatario terá à ficulda !e de percebei
oatras em remuneraa:ão do serviços que

, preste L1Q3 • estabalecimentos arrendados,
camo o de emis aio da icarrents, reboques o
o lmos não previstos no contracto, desde atua
lho seja pelo Governo dada respeativa,
rança° com approvaçãb das takaa:

Para garantia do exacta =primaria) do
contracto e das responsabilidades que cabem
ao arrendatario, depositará elle no Thesouro
Nacional. na data da asaigoatura do con-
tracto, uma caução de 1.000:0W - $. ou o equi-
valente om ouro, ao cambio de 15 -dinheiros
por 1$, que será elevado ao dobro quando
Pstiver autreguo ao arrenda.tario tola a da
t aasaa 40 0103 desde a embocadura do canal
ao Mangue até a Prainha.

•
ser feita emi t

tt •alcm da divida nacional, interna ou
a a caução, que p i derit 

XXII ex+arna ou em moeda, sem d ireito a ju-s;a	 a-as, responderá pelo pagamento das mui-
A.cobrança das -batas -pelos serv iaog Pras- &ria -e de quaesquera aleapezas que o Ge-

lados pelo arreadataria„ á mercalocia só sacana taça por danta arrendatario,
será Rata depois de despachar l ,a ae mercaaTem virtude do contracto, deduzindo-se della
donas pela Alfândega e a esta paos as di. as respectivas importancias, caso o arren-
reitos•de entrada e outros inaeos, aa que 311. datar.o, intimado a pa,aal-a, no o faça
eatejam ou tenham de estar a caaap da A tfan-
dega

Para os genereside cabotagem não tribu-
tados ou independentes dai fiscalização
aduaneira, a referida cobrança Será feita
por occasião da entrega das mercadorias aa •acua donos._ •

•
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tal e com as disposieões das leis ,em vigor
- que se refiram- aquentes serviç, s.

XXXIX

As questões entre o Goverao e o arrenda-
tario relativas aa serviço deste e as que
disserem respeita a intelligencia de citai-
salas do contracto, serão submettida,s pelo
chefe da Repartição Fiscal, no prazo de oito
dias, ao akinistro da. Viação e Obras Publi-
cas, que as resolverá com promptidão.

Si o arrendado não se conformar com a
ralai/ tição dada, seguir-se-ha, cm ultima
instancia, o arbitramento, es tolhendo cada
parte um arbitro dentre do nrazo de 10 dias;
não chegando estes a aceardo. a questão
será resolvida por um terceiro arbitro eco-
liado dentro de 10 dias, de cammum ae-
cardo ; na falta deste aceardo, cada numa
das partes contradantes, dentro de cinco

apresentará does outros arbitros o
dentr os quatro a sorte des i gnara. o desmaia
patador, que resolverá a questão no prazo
de 10 dias.

Fica entendido que as questões previstas
ou resolvidas em clausula do contracto,
como as de multas, rescisão e outras,
são comprehendidas na presente clausual.

x)aaesquer outras questões que, parven-
tura, se possam suscitar na excelido do con-
tracto, quer sejam administrativas. quer
sejam judiciae,s, serão sempre decididas pe-
los tribunaes brazileiro.s, e o foro para iodas
as questões judiciarias entre o Governo e o
arrendatario, seja este autor ou réo, será o
federal.

XLIV

03 proponentes escreverão por extenso,
sem razuras, entrelinha ou emendas e sem
condição alguma Iara deste edital, as por-
centagens que pretenderem para a execução
dos serviços do porto, de conformidade com
esse edital e nos termos da clausula XXVII,
fechando esta proposta em um enveloppe
lacrado, sobre o qual escreverão—Propata
de... alotam do proponente).
•Reunirão a esse enveloppo as provas que

puderem apresentar de sua capa,cidale ad-
ministrativa, industrial e financeira, e ore-
recibo da caução a que se rerere a clau-
sula XLV.
. Todcs esses &cimentos serão fechados eu

segundo. enveloppe igualmente lacrado, mia
será entregue no dia designa i° para o recea
bimente" das proposta. Nesse dia, com á,/
formal idai ea.1~aa, se rã o• abertora ns-lf
as enveloj yes ' ci,a-sbutriefiliando•se delle-s (tu
documento de prova de idoneidade e reunin-
do•se os enveloppes com_ as propostas de
preços, feehados coam se acharem, em um
mesmo envoluero, que, depois de lacrado o
rubricado pelos proponentes presentes que o
queiatta&aasaaa. fIcaai, depositado no Minis-
terio da \anate e Obras Publicas a_sob a
guarda do director de Obras e Viação.
, Dentro de tres dias, serio publicados pelo

Dtario Official cs nomes dos proponentes jul-
gados idonaos para o contiaacto e annunciado
o dia _para a abertura tias propostas de
preços:1"Jan to nesse dia restituiclas aos de-
mais patabonentes as respectivas propostas
fechaaas cemo foram entregues.

A preferencia será dada •ao concurrente
que pedir menor percentagem media para
uma retalia bruta ne 9.000:000nua7s.

QaCalaverno, mae se reser:,•W"'o direito de
jaaaaar livremente sobre a ataneidade moral,

•ifildustrilee fina,nceIra dos proponeates;a)ea
¡era igualmente amainar a presentacon:
harrencia. si aahar inacaelfaveis. os preços

ik
idos nas proposta

nente2 direito Ao recatmarem qualquer
propostas.- hão' 'ficando aos pro-

inaewização sita qualquer titulo. 	 .
Seca previamente •aiorheada pele Governo

urna commissaa do cinco membros para a
exame e julgamento das provas de idonei-
dade apresentadas pelos concureentes.

XLV

Para garantia da assigrntura do contracto
os proponentes a4o no Thesouro Nacional

uma caução do 201000$ em moeda corrente.
que reverteialaptaraba cofres" -da Unia casa -
o proponente deixe.deassignar o respectivo
cortracto no prelo do 10 dias, contatos
data em que pelo filado Official lhe for feita
a net fieação da acceitação de sua proposta.

Esta caução poderá ser feita tambem na
Delegacia do Thesouro em Londres e aqui
comprovada por telogramma da mesma de-
legacia ao Ministro aa Fazenda.

Directoria Geral de Obras e Viação. 26 de
fevereiro de 1910.—J 'F. Parreiras Borla,
director-geral.

PARTE COMMERCIAL

Cruillara SY'lidt n eral dcig Corre-
tores do .1"i•aandos-Paablicama
cita. Cupi	 Vedera,1

cuaso OFFICIAT.	 casinto E MOEI)?

Praças:	 DO d/v A' insta

sobre Londres. ;;;`,:7:: 15504
• Paris 	
	

$632
> Hamburgo 	
	

$:80
• !taba 	

•
• Portugal 	 	 ...
• Nova Yorrk
	 •

Libra esterlina, em moeda
Ouro nacional, em vales, por 1$000

CURSO OFF/C:ÁL DOS FUND0S mucos
E P4RTICUI.ARES

	a policos afirmes de 5 %. rabulas 	

	

Ditas do 5 oa„ 1:000$ 	
Apoliee s do einprestámoalacionai

de 1900,_ nom."	
Apoliee's do e prestamo munici-

nal de IR
as Ju

10

n ifi 
pnrt 	

	

ella, 1938: port 	

.5.,n

Di s idem idem, de 1903,'nom,,
Ditas MinM Geraes de 1:003$,

5 0/. nom 	
Ditas tio Rio de Janeiro de 100$,

Crt•ts mnieipaes de Nitlieroy,
74 :::: ppooritt'

a 
	 •

	

s.•	 ...-• 	  ..

	

Banco da Brazil. intag 	
Comp. Loterias Nacionaes do

Brazil 	

	

Comp. Docas da Bebia c/50 Vs 	

	

Comp. Viação Ferrea Sapucally 	
Comp. Estrada de Ferro \Reteria

aDebs:\.lidnaasComp. Tecidos /danara-

Debs. da Cotrip..Mereado Muni- -
ccitpoari Fluminonselt  	 -

Debs. - -da Sociedade Joril!l do
Commercio 	

Debs. da Companhia Docas de.	 ..,Santos 	
Debs.da Comp.Ca,ntareira. e Via-

ção Flua-iludis,: . 	 •

Vendas por alvará

1 apolice geral de 5 st, , 1:010$.. 1:00n00,.
2 ditas idem, de 5 0/., I :000$a 1:005a003

Secretaria da Camara. Spadini d a Ria
de Janeiro, 23 de, fevereiro de 1910. —
Alfredo G. V. do Amoral, adjunto.

)XXVI

Fará parte das obras arrendadas um de-
posito para o recebimento e guarda dein-
fiammaveis, explosivos o corrosivos", logo
que o Governo tenha resolvido sobre a es-
colha do local e construcção do mesmo de-
posito.

XXXVII.

Feia inobservancia, de qualquer das clau-
sulas do contracto para que não esteja esta-
belecala penalidade especial, ficará o ar-
readatario sujeito a multas até o maximo
de 2 a000$ e no dobro pelas reincidencias,
impostas pelo chefe (la, repartição fiscal,
com recurso para o ministro da Viação e
Obeas Pabacas.

Si estas maltas n) forem pagas pelo ar-
rondataria dentro do prazo de 15 dias, apas
decisão do ministra, no caso do ser evado o
recurso acima estabelecido, contado da data
da respectiva intimação, será o seu valor
descontado da caução do que trata a clau-
sula XXVIII.

XXXVIII

Si o arrendatario não residir na Capital
Federal, terá nesta um rep: •esentante, com
plenos o illimaados poderes para tratar e
resolver definitivamente, perante o admi-
nistrativo e o judiciado brazileiros, quaes-
(per questões que com elle se suscitem, po-
dendo o dito representante ser demandado e
receber citação inicial e outras em que,
por direito se exija citação pessoal. 	 •

O arrendatado ou seu representante não
poderão ausentar-se, mesmo tempora,ria.-
mente, da C apitai Federal sem seiencia, o
pCl'IlliSSãO (10 Governo.

: • XLI . -• • •

O Governo poderá rescindir o entrado, a
partir de 1 de janeira de 1917 por ae,eardo
amigam& com o arrendatario e, na falta
deste, mediante pazamenta de uma ilidem--
nização correspondente a 10 % da renda
brela recolhida pelo arrendaaario nos 12 me-
aos anteriores a data da rescisãe,

XLII

A rescisão do contracto poderá ser (tecla-
rada de pl no direito, por decreto d) Go-
verno. sem dependencia de interpellação ou
acção judicial, si o arrendatario, depois de
multado. reincidir em qualquer falta que
diga respeito a contrabandos ou prejnizo do
fisco.

Verificada a rescisão nestes termoa, per-
derá o arrendatario, era favor da União, a
caução a que se refere a clausula XXVIII.

XLI I

Para as despezas de fiscalização, o arren-
datado entrará para o Tilesouro Nacional,
po • semeStres adeanta,dos, com a quantia do
30:000$, em papel moeda nacional.

14 15/16
aa37

• $786
$637•
$334

3$310
10$05Q

18:)O

1 : ocrgnoo
1:oossoou

1: 002A00

192:01B

112;24
815$00)

80$ 05

18E410
taaaaa0

22a60)
2.1aa: 0
:39$00ta

48$00a

195$030

195$500

197A00

20000a

203$000
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• J-unta, dos Corretores
PREÇOS cORRENTES.DA SEVANA DE.21 A 26-DE, FEVEREIRO

Preços

Mercadorias

Minimo
I

Maxim°	 Unidade

•

Por 480 litros.
A

>

• »

• P

• >>

• A

Por kilo..
D

A D

D

• 3.	 D

Por 100 kilos.
• )1,	 A

D

A .	 3.

D D

D D

Mercadorias

Preços

Minimo :Maximo
1

I	 Unidade

.• Banha naeional
Do Santa Catharina, em lata de

2 kilos 	 63$000 66 .; 000 Por 60 kilos..-
Idem,idern, em dita de 20 ki/os
Americana, em dita de .2 kilos.

60$600
Não lia

61$20.,
Não ha

z	 >

Americana, em barril 	 $900 $920 Por libra.
Batata

Nacional 	 $120 $140 Por kilo.
Estrangeira 	 15$7;03 16$503 Por 2 1/2 caixas.

Breu
	 	 27$:000 28$000 Por 280 libras.

Escuro 	 24530 23$000 »
.	 Café.

Lavado 	 NOM i nal Nominal Por arroba.
Nloka 	 7500 8$200 D	 A

Mara,gogipe 	 Nominal Nominal o	 o
Typo n. 1 	 2i	 A

Dito n. 2. 	 •	 2.

Dito n. 3 	 8$200 8$300 >>

Dito o. 4.... 	 8$000 CACO lio	 o
Dito n. 5 	 7$U10 7$900 »
Dito n. (1 	 7$700 7$800 D
Dito n.	 	 7$4)0 7$000 »

Dito n. 8 	  7$400
Dito n. 	  7$100 7$200 X,	 3.

Dito n. 10 •	 	 Nominal Nom i nal X.	 I>

Escolha. 	 C$500 7$000 D

Carne smca
Do Rio da Prata:

Em patos e mantas "°va•avelhas 	
4,nova.s 	Em puras mantas 	 velhas..• 	

$740
Não ha

$800
$63',1

$820
Não ha

$860
$800

Por kilo,

2)

2.

D3 Rio Grande
Systema platino..	 novasvelhas 	

$720
Nã6

$760
Não ha

II

Ci • ,T)	 (La,-.;ien.a.1) 	 $600 $610

crva 	 15$030 Por barrai.!
14$000
13;000 D	 A

Cru! ig300 D

108500 »

f:r.:s 11$000 ll500 >	
*
o

Sa.cco de 38 k Hos.
D	 3. •

P$700
3$70

Aguardente de •
Pa.raty 	 110$000 115$000
Angra 	 100$000 105$000
Campos  • 85$000 90.$000
Maceió 	  85$000 90$000
Bahia 	  Não ha Não ha
Pernambuco 	  	 85$000 -90$000
Sergipe 	 Não ha Não lia
Do sul 	 a

Alcool (caldo)
De 40 grAcQ 	 	 120$OOQ 125$000
Do 33 grãos 	  	 110$00 115$000
De 33 grãos 	 100$000 105.000

Alfafa'
Nacional 	 $210 $220
Do Rio da Prata 	  	 $210 $220

Algodão em rama
Ceará, 1 9. sorte 	 14000 15$P00
Ceará, regular . 	  14$500 15$0)0
Mossoró, l a sorte 	 154J0 15$500
MJSSOI Ó, regular 	 1-1500 15$000
Natal?l a sorte	 • 15$000 15$500
Natal, revlar 	 Nominal Nominal
Sergipe, D3res 	 14$400 14$800
Sergipe, ltabaiana 	  14$000 14$500
Pernambuco, 1 s sorte 	 15$000 15,500
Pernambuco, 1. 4 sorte, do ser-

tão 	 154300 l6$000
Pernambuco, mediano 	 Não ha Não lia
Maceió, la sorte 	 	 .. 14$800 15$200
Maceió, regitlir 	 Nominal
Parahyba, 1°. sorte 	 14800
Parallyba, mediano 	 Nomin;,'
Penedo, Ta sorte 	 • '	 6.0 14	 .o:gi 
Assú,	 a sorte. 	
Piauhy, regular .14$.2 ;0
Maranhão, regular 	 •	 • •

o
144...•C>o 7ut

Arroz
Nacional, super:or 	 3$50O
Dito"om 	 46$700
Dito, regular 	 3 /*I Will.) 41:700
Estrangeiro, Rangoon 	 46$700 47$500
Estrangeiro, agulha, de Is 	 ,51$700 C0$000
Dito, do 2" 	   ^	 51$7t0 C.0$:00

Assucar
• (Diversa's' procedenclas)

Por 100 lçlloÁ21$100
1N500
17000
14:-;500

a' 'ou
Inglcz. 	 35300

Farinha. de lua.`,11nea
D3 Port a 1!'re:

1'.'spt .ei .1	 - 2g000
Fina 	 18$n01

16$'100
	 	 •	 14$000

3, >>
» »

»	 22 3
Santa. C	 41a:

Por

»

'

D

»
»

TIranco, usina 	 $300 $340
Dito, erystal 	 $270 $300
Dito, 2° jacto 	 25o $270
Dito, 3a sorte 	  	 $290 $310
Somenos 	 $240
Masca.vinho 	 $22(1 $23C
Crystal amarello 	 $240 $2(P

Masco.vo,borri 	  $190 $220
Dito, regular 	 $175 0.0o
Dito, baixo	 *ti •	 $170 $185

Bacalhão
Em tina : Gaspe 	 •	 47M0 •	 49$000

D	 »	 Americano 	 45$000 40;:.000
»	 Peixeling 	 35$000 24000

Em caixa 	 4%000 52D00

Banha nacional
De Perto Alegre, em lata .de 2

kitos 	 62$400 66$000
De Porto Alegre, em lata do 20

kilns 	 63$600 66$000

rtila 	..	 •
Gros,a. 	

17-ar 

.Não ha
14500 Não ha

14$'1)00

•
qiPidaklit 	 27000 Por 2 1/2 sacos

Se'gun11.1 -dita, 	
tE ta 	 2	 	

26$000
254)30

»	 »
D

Mõtel:0
Primeira qualidade' 	
Segunda dita 2;3$000 27$W0

2 ;$200 o	 I>
'rerceira dita 	 25$0': - 25¡200 o

Do Rio da Prata:
Primeira qualida:e 	 27$0 27$250 So
Segun ia dita 	 2%000 26$250 D

Terceira dita 	 24$500 25$000 A

Americana, em barrica 	 Não ha Não ha

• •

Por -tina,' •.•
• ». •

D"

Por caixa.

Por 60 1dlos.

» D sacco.



	I ,
	
Minimo MaXimo	 Unidade

o

Mercadorias

•

• Preços
	 •

Feijão
Preto, de Porto A logre, superior
/dem, do Minas, -superior 	
De Santa Catharina, superior 	

10$500
Não ha

17$000
Não lia

»

Por 100 kHos

Do ei5res diversa,s • 	 - 10$030 22$000 D	 D	 'D

Dito enxofre nacional 	 23$000 26$001 A	 A	 D.

Ditta branco, estrangeiro 	 46s800 48$100 D

Dito amendoim, estrangeiro 	 46$800 48$100 -
Fumo

Em corda, do Rio Novo:
Especial 	 	 . 24,200 2$400 Por kilo.
Superior-. 	 1$800 2$000 »
Regular 	 1$600 1$700 »
Pomba, de 1" 	 180O 00 o	 a
Dito, de 2' 	 1$500 1$700 o	 o
Dito, baixo 	 1$103 1$200 2.	 r
Do sul de Minas; especial, de la 1100 1$200 >>

Dito idem, de 2" 	 • $800 $900 I*	 2*

Dito idem, de 3" 	
Da Goyax, ei,pecia.1 	 c).“.70)

$700
2$00

>>	 )1,

>>

Dito, de	 	 1$9 .0 ln

Dito, do 2" 	 1$230 1$300
Em folha:

De Porto A tegre,a.marello, de 1* 	 $900 1$000
Dito, de 2" 	 $:On $750
Commum, de I" 	 Não lia Não ha
Dita	 do 2' 	   A A	 A

Da Balda, marca P. F	 S. 	 1g;(100 1800 2.

»	 P. F 	 g203 M00
o	 P. P 	 1$000 1$!00
o	 P. 	

Da Bailia, de 1" 	  
g-0J
!;800

1000
$900

Dito idem, do	 	  00 $'30 >>

Dito idein, de 31 	 $j00 $6.r,r)	 >>	 3,

Reroseno	 americano	 (Devoes
Brilliant) 	 7$2.00 7400Por caixa.

La,dri lhos de Niarsclha 	 120$o00 Por milheiro
Ditos no,cionaes, hydraulices 	 4$500 .0.$000 Metrb quadrado.

Manteiga
•

Do sul 	
De Minas 	

. Estrangeira (diversas marcas).
Milite em folha, 	
Milha am.trello do norte 	
Dito idem Ra tor..a. 	
Dito branco da terra.
Dito do Rio da Prata 	

Não ha Não ha
1.900	 2$ 1 00 Por Rija.
1$750	 2$500 Por libra.
$460	 $50 Por Rito. •

7 3)0	 8$000 Por 160 kilos-
8003 8.$0)0 » »
0$300 12$ io0

Não ha Não ha
Gleo do linhaça cai 1$000 1$1;59 Por kilo.
P;to idem em lata 	 l$100 1:1 2J0 '»
Dito de careço de algodão 	 $720 $S00 Por litro.

Phosphoros
Marca Olho 	 0a000 l 64$000 Por lata.
D,ta Brilhante 	 63$00,) 64:1:000	 o,
Dita Bandeirinha 	
Dita Palpite 	  '"61St00
Dita Curityba 	 00$0;0
De cera (marca Olho) 	 77$000 7200	 2.	 D

Pinho 4 o
Americano. 	 $280 Pçw..".
De resina 	 845003
Spruco 	 82$00	 »
Sueco, branco 	
.Dito, vermelho 	  

82$ .0	 It,
84$00	 10 . •	 7n

Do Paran1~ •	 ,,, `•

.1 	 qualidade:.	 .	 . 	 55$000 60$00
2' qualidade 	  45S000
Sal do norte 	  2z$'1330 220 Po• 0 litros.
DR° de Caba Frio 	 3$000 3$310 80	 »

Dita estvangeiro 	  	 Não lia Não lia
Sebo

D.) Rie Grande 	 $600 Por Rifo.
Dl Matadouro 	

, Do Rio da Prata 	f Nominal
$580

Nomi tal
o	 3,

Telhas franeezaá 	 230$000 235$000 Por milheiro. .
Toucinho de Minas, superior..

.Dito idem, regular...	 	
"	 $850

Não ha 1
1$000

Não ha
Por Rifo.	 -

•

SEMANA. DE 21 A 26 DE FEVEREIRO:

OS Emn.k1tot1F,S DE CAFÉ	 ,
FRETES RUE VIGORARAM NA

CORRENTE, PARA

40s/ o 5 % por 1.000hilos.
40 s/ e5 % por 1.0)0 Ritos.
38 frs. seCcos par 1.000 kilom
3S frs. seceas por 1.000 Mios.
42 s/6 e 5 % por 1.000 kilos.:
40 s/ e5 % por 1.003 kilus. •
49 s/ e 5 !'• por 1.000 kilos.
31 s/ e 5 "./. por 1.000 Mios. •
30 s/ o 5 % por 1.000 kilos. -
35 s/ c5 % por 1.000 'tilo.
40 s/ e 5 % por 1.000 Ritos.
38 frs. seccos por 1.000 kilos.,
43 s/. e 5 .% por 1.000 kilos.
40 :4/ e 5	 pitor 1.000 kilos.
38 frs. suecos por 1.003 kilos..
40 s/ e 5 % por 1.000 kitos. •
35 frs. e 10 "A por 000 Ritos.
25 s/ e 5 % por 1.000 ki!os.
4) frs. e 10 %.por 1.000 kilos.
40.frs. e 10 % por 1.003 Ritos.
40 frs. o 10 % por 900 Ritos.

Irs. e 10 %, por 1.000 kiloá (para
couros salgados.)

35 frs. e 10 % por. 1,000 Ritos (para
chifres.)

frs. e 10 %.por 1.000 kilos (para ma-•
doiras.)

•

Portos europeus:
Amsterdam 	
Antuorpia. 	
Barcelona 	
Cadiz 	
Copenhague	
Fiume 	
Hamburgo
Leixões 	
Lisboa 	
Liverpool 	
Londres 	
Malaga 	
Rotterdo,m 	
Trieste 	 	 ..
Vigo 	
Bremen 	
Havre 	
Santhampton
Marselha 	
Genova 	
Bardos 	
lIavre . 	

!lavre 	 .

'lavre 	

Do Atlantico:	 •	 e'
35 c,/ e 5591.1'por'Cleca de 60 kilos.
35 c/ e,d5kS i, por sacca de 60 kilos.
1$2.oCr,3r i- ,•eca do 001(1108.
$200 por	 de 60 kilos.

-CO •

• •Portos americago.
.'N4!va York 	
Nova Oi.leans
Buenos Aires 	
Montevidéo 	

Do Pacifico:
Pilota Arenas

orral 	
Anotai 	
Coronel  -
Talcihua.no 	 •.
l'alwraizo 	
Valp:trar: o,
Coquimbã
Caldera 	
Taltal 	

Antiofogasta 	
'quique. „0•1',.. 	
Callão. .C4r	

G u yaquii 	
• t.	 t.

. .	 P,A...t.jOs sul-africanos,

EÍi . „No•Va York;'-fou portos

.. .

sl seccos-por 1:000 ki/os.
50 s/ Suecos por 1.000 kilos.

'24Ib 50 s/ soem; por 1.006 Ritos.
45 s/ sece_s porml..i-w mios.
45 s/ -eccos por 1.0-073ki1os:'
45 s/ suecas por 1.000 kW s.- -
47 .s./6 seccos por 1.00) kilos.

, 52 s/6 secc.,s par 1.000 kilos:
52 06 seccos por 1,600 kilos.
52 is/6 suecos por 1.000 kilo i.
52 s/i3 seccos por 1.000 Ritos.
52 s/6 suecos por 1.000 Ritos.
52 s/6seciaos par 1.003 Mios.
52 s/d seccos por 1.000

, 75 s/ sei:Ne por 1.000 Ritos.
85 s/- seccos par 1.000 Mios.

(por 1.030 kilos com transbordo)

com opções.
•

•

europons:

taniingo	 ILLARIO Fevereiro 7-, lia .1;34.1 . .

Mercadorias

Preços •

Minimo Maximo	 Unklale

•

Vinhos
Nacional 	 165000 175$000 Por pipa:
Estrangeiros: Virgem 	 200000 320,Q0 A	 O

Verde 	 2-0$090 290$	 O P	 P
Cofiares 320$000 360$000 P

•
Copatown 	  63s/ o2 1/2%.
Alagoa Ray 	 	 60 s/ e 2 1/2 %.
l‘fussel Bay 	 - ....	 CO s/ e2 1/2 °A.
East London 	 	 60 s/ e 2 1/2 %.
Yuri, Natal 	 	 60 s/ e2 1/2 % .".
Dela goa Bay 	 	 70 s/ e 2 1/2 0/0'.
Beira 	 	 78 s/6 o 2 1/2 %-,.	 .	 •	 -	 .	 .,	 .

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro 'de '1910.0 presidente, .rod
&urino da Silva.- O secretario. Sebasticio S. da Rocha, 	 .,
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NCIEDA.DES gONYMAS

RELAÇãO SEMESTRAL

Co

▪

 mpanhia Mutua deSeguros do Vida, au-
torizada a funccioner no Brazil pelo de'

• croto . n. 4.676, d: 13 de novembro da 1902

RELAÇÃO DOS SEGUROIS EFFECTUADOS DURANTE
O SEMESTRE DE 30 DE JUNHO DE 1909 A 31
xik DEZEMBRO DE 1909.

Conta dó apo:ices

Seguros emittidos

Numero de apolic3s

Em ouro

Importancia

Em vigor em 30 de jnnho
de 1009 	 83 $ 383.500.00
Discontinuados 	 O $	 32.009.00

74 $ 351.500.00
Reintegrados ou transfe-

ridos. 	  2 $	 6.000.09-

76 $ 357.500.00
Novos seguros 	 5 $	 35.000.00

•	 •
Em vigor em 31 de de-

zembrio de 1909 	 81 $ 392.500.400-
a

Em papel moeda nacio
nal do Brazil 	 .

Em vigor em 30 de ju-	 .. ,
nho de 1909 	 	 i1	 14. 191: 630$6..,iri;

Discontinuados 	 51. 110•'1:0(Otk00, •,	 .,,
-- :-------:
767 13. (i .:4 6 - 60,,M01:

Ateinte,grados ou tiets.-i- .

feridos	 ....	 	 7 1:.:000,Wifr

7743:211$000$
ttoos seguros ...... . .: 83 '=6:on,(kono

Em vigor em 31 de áe-
zembro de 19(,9 	  837 14,497:000$00O

•IIMP

eteservas	 Emn ouro • , Epi pai.,1 moeda
• -sie• •	 nrri,ion:.:1 de Bra-

• zil

	

64.403.00	 1.881.9551000

Premios roce;	 Em ouro Em papel moe-

	

bidos	 da nacional
do Brazil

No	 semestre,
segundo	 lis-
tas an.nexas. $14.449.42 473:518$470

Mais os do 1°
semestre.... $12.318.59 464:998$230

Total para o
anno 	 i• $26.768.01 938:516$700

Despezas •::

Aluguel do casa o luz  • ---• 	 5:550$0 O
Annuncios 	 .	 188$000
Commissões a agentes e ban-

queiros 	 	 43:593$796
Despezas do viagem"	  •	 _259$100
Exames Médicos  ' 	 • 1:160$000

Total de despezas para o se-
mestre 	 	 .	 103:621$846

Sinistros
O total para o semestre...;
Mais o do primeiro semestre.

Total para o anuo

57:0R4$6000
00:187$320
-----

147:272$220

7nn11.1ffirifIrilele.11.	•ffiffil

BALA1-d r 3)::11. E DEZEMBRO DE " 1909..

Jciio .
„....

Contracto municipal 	
Prefeitura Municipal 	
Acções caucionadas 	
Apolices e fitados de pro-

priedade 	
Moveis e utensilios 	
Devedores de alugueis 	
Syndico	 Lima & Comp 	
Caixa 	
Diversas contas 	

ss'vo

Capital	 #1,1
Acções resgatadas 	
Garantia do contracto mu-

nicipal 	
Caução da directoria 	
Fundo de reserva 	
Fundo do amortização do

capital 	
Lucros suspensos 	
Premios e descontos 	
Diversas contas 	
Lucros e perdas 	

S. E. ou O.	 •
Rio de Janeiro. 31 de dezembro de 19)9.-

O presidente, Manoel Ca!das Barrela.— O
guarda-livro, Juvenal Siares.

PATENTES DE INVENÇÃO

1.003:0100
5 :0:000$T)
40:003$MD

100:00 Vs'00.0
951100

1:7854)0
25:7'54 A00
3:0 030

274:6C0$000

-------

500;07.$":00
500:000$000

500:000000
4 1:0:10$9,i0

151: 000$b00

30:000$000
.09

3:73o.',030
37: ts7A00

195:037s..:26)

1 .9l528360

Total 	  2.266:8S0$12)
. _

O secretario residente para o Braail,
Fed. H. Lotondes.

O representante da companhia perante o
governo, Josd Pires Branda°.

Ordenados
Sellos'
Telephone
Telogramm as
Despozas legaes o diversas

(fiscalizição), junta consal-
tiva, impostos, estampilhas
etc., etc 	

Impressos - e objeotos'Cle os-
-- criptorio  -"	 ' 1:0700-- f

	 00	 27:881$000
1:884$36)

''87$-)00
237$060

,

21:721$930

Einprego de capital o de-
._ positos •
Depositos no Thesouro Nacio-

nal- do apolices geraes do
• Brazil de 5 o/o 	 	 200:000$000
Atelices gera.es da divida
• publica de 5 0 /o, adquiridas

pela companhia 	  1.503:000$000
Deposito fixo no Loadon &

Brazilian Bank, Ld, no Rio
- Jaoeiro 	 	 566 : 85:0$120

• '	

do Janeiro --

A3SEMBLÉA ORDINÁRIA CONVOCA
O DIA 28 DÓ.I.HENTE

Iiiosques d

pA ,	 Sá. Couto na sua invenção de cUm appare-

Rio

.-i-

m N. 5.762 A—Memorial descriptivo do melho.

	

‘	
ramento intro litz ;.do por Manoel Joaqui,n de

,: •. lho destinado ao approtell g mento de /oras
'! produzidas pela morimenfaçao das , aguas

,loç mares e orean g denominalo wFo: .ça mo-
triz maritima» vara opçlfcaçet . ) a mochinas
::ndustriaes, força e luz;—precilegiada pela
patents n. 5.782

1	 .1 st. transmitte ao eixo motor.
Bretternento vos serão dl:Uris' 1•'dots os di.. Essas roldanas são actuadas pelas correu-

videndos atrazmlos, corrospondear 3 a qiiiJ-9;r:' -ligadas ao II uctuador, que, subindo ou
semestre.	 .	 i rb-s.3cendo, dão movimento de vae o vem.

)	 d• O balaLço publicado era seguida especifica I cem as roldanas estão colloemia,s, uma o
todasRa OPer,0533, fiCi,.B,I0 a • director bs; "mia lado do eixo motor, e as suas disposi-
como s7`.•z>..;-,:,e. a .vossa disposii,-alo.‘;..,,a.ra, Itia,c7i;. r-ies internas, combinadas com o eixo, mo-
quer esáa"So :,03atos. e„, o pres"t li,,_ vem-se pela elevação 011 abaixamento das
noel CaN:ms ,! rreto	 , 45;1' " : ,i. • nas, o Inventor reivindica como pontos

. • f u.racteristicos a disposição das ditas roldanas

	

........	 1•	 ,	 t,. ,	 e a sua combinação.

	

.... 	 .
•I.:; tt soF.!•t DO CONSELHO {:Weit	 t	 O appa.relho que já ficoo d escripto no me-
 •	 • 	 , . moldai da patentes-ii-."0. s ia7(2, consista e-a*

O conselho fiscal da Companhia KVAties . ilactuadores que se inovem werticalmen-
do Rio do Janeiro, tendo, eXainina41;,;:t. escri- I ao longo de estacas fixas e cujo moviineno
pturação, contas e balanço referente á ad- • é tra.nsmittido, por meio de cabo ou correa-
ministraçao no penedo. de 1 de jane,ro a tes e volantes montados -sobre um eixo h
31' de deiambro de 1939, achando toTit:' os rzontal installado sobre base fixa em ten./.
documentos em perfeita ordem, clareza e oa de qualquer maneira appropriada.
exactidão, é de parecer que sejam . apero-	 , Em resumo, r ivindico corno pontos e a-
-vadas as contas e actos da directoria na- racteres constitutivos do melhoramento:
-Turno periodo.	 Um apparelho Iluctuador, cuja acção mo-

Rio, I. de fevereiro de 1910. — Joaquim triz seja a movimentação das aguas dos
Rciymuiulo - de Lamare. — Todo "Proença. — mares e , oceano, e de cujo movimentação so
SeGastiao Mariz Sarmento. 	 obtenha a nece.ssãria energia para prcduzir

Srs. accionistas — Cumpro-me. de enfim.-
milatle aos estatutos e a lei, rexpor os acon-
tecimentos que interessam a :compa.ni...a °o-
corridos no anno findo. 	 •

Na ultima assemblea; foi reeleita,- atuai	 O presente pedido de melhoramento nu
directoria e os direri.... t.0.8....1,:71,..,11sthipre privilegio para um apparelho privilegiado
em exercido. 1, ' " peta patente n. 5.782, consiste na appli-

Tenho grande satisfação em acecntonr, cão de roldanas, combinadas de modo a
Inste relaterio, que os direitos da cornoa- produzirem movimentos contrarios uni ao
nhia, em dkrer•ntes questii,,s judieiaes. .coa- eutro, e dando, entretanto, como resultado
tinuam a ser.reconliec.dos pelos li o .• ,:t, e ,:- .. initivo uni SÓ movimento Continuo, que
tribunaes.

••
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..Ace!orcitios do Sap"ro-
iii 4) WribunallOoderal
de 1'S:5 (M) 	 	 `1strÁle-,

Idem idem do 189,3 (31) 	
	

4$90 0

Idem idem de 1897 (31) .....
tilem idem de 1898 (M) 	 1	 8$00

• Idem Wein do /829 (31) 	 ..	 (4000

Idem	 	 . 	 9000

den-i idem tio 1901 (31) 	 	 10$000
ron tuttion tos; para o Dic-

cioaario Geo g rapIlico do Brazil,
•pelo lir. A•Ifitedo•ItIoreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades. villas,.edificios, etc.,
tas grossos volumes 	

	
201030

"ho minas do 13razil o
.stra , .1"-e:.2ris1ação, pelo
Dr. J. Pandia Calogeras, 1° vo-
lume 	 	 14003

•orçt 'c 107., senil) etrteterisado por nin
plano do Iltiottt int°, como A, bola- ou flue-
tuador, como B. pino, como (', estacas, como
1). polias auxillare.4 , C91110 E, roldanas. como
F, volante, como G, correntes, corno II, eixo
moto.,. CO/11j 1;

2) Uni awtarellio fluetnadoi • ,corno acima
reivindando caracterisado pela cimluna,,,,ão
de polainas montadas sobro o eixolllOtOr
Modo a	 irove , tar (5 movimentos rara,
Cirna CO par:1	 do thictua . ior, dam.>
dito eixo motor tini An y ' mento CO l ijil o tio
mesmo) sentido, substancialmento &ABO d".-
Cripto.

Rio àn .1 tne:ro, 20 de de7embro de 10.10.-
Hau ge/ Joaque de Sol ('outo.

Intpreinsta Nacional

OBRAS Á N'ENBA

Acham-se :1 venda, na thesourat•ia da lin-
pi'et,sa Nacional

;Lei sobro fallencias., n. 2.024, do 17 do
dezembro do 1008. Preço 1$ cada exoin-
piar

O decreto n. 2.044, de 21 de dezembro te
19u3. definindo a lettr, de cambio e a tiosiC
promissortit o reginando operações caio-
biaC3. Preço 1$ cola exemplar

lei orçamentaria para o exercicio de
Il•le.0 (Mis ns. 2 .035 e 2.0:50, do 2? e 31 de de-
zombro de lito8i. Preço 1$ cada exemplar.

Tabellffi; de preço, ultimamente a p p ro-
vada; Dela lt coartação tio Pei.eta, para car-
ros o automoVeis lio praça, custando 200
ris o (Idem plzxr eartonalo.	 (•

Nes termo; da refc'Inst dos estatutos.
ida na assembléa geral do 10 de sot !mimo

do.	 t9, so Convi :tidos os port,ad 	 de re-
c:l10,- e c inti . 1	 provisorias a	 fazer

	

t. ),,a por titulo .; definidos,	 pena de
eimunisso, oass ido um auno.
. Rio, 25 de fevereiro do 1910. -.1),,v/ina J.

S. da •uu.s. a, director-pre:idente.

ANNUNCIOS
Fluntinealso

•
••

jiARIO OFFICIAL, '	 i	 '	 -P'evereirov.4
/
- 1910	 .1343'

•
buem, '4. 0 volume 	 0$000 .C'onsul tus 410 ~Sento •

(10 -V:St1ttio, secção do Pa-
3* volume	

í1	 e tini	 da,	 P rop •rie-
da(1.3 Ladostritl ( Publi•

0$000 zoada. tomo 12°. 	

Decretos do t/lovor,lo Provi-

-2$00i

cação	 mensal)	 cada fascieulo sorio, setembro ele 1893........ .2$00(
(M) 	 1$500 ;

Decretos do Governo Provi-
Codiwo dos- 1-Z.01:Leões sino, untabro d 14.'0 	 S$J0)

1 7..ixterlores (2 vols.) (31) 8$000
Decretos do Giverno Provi-

Coitstitiiição	 Itepu- sorto,novein lira do LM 	 3$W0
b n itett. do 1$000

Decisões de 1832 	 33(:00
Clott sul tas tlt) COnsOlito

11 ,:.'sta(10, senão	 do	 Fa-
zend t, tomo	 	 2$000 13ecisões de 1833 	 3$009

Consu tas do Conselho
(1• •• nstado, secção	 de	 Fa.-

Deei,iões do Governo Provi-
sono (1 	 e 2° lascioulo). 	 3$000

zedda, WM050, 	 2$000 Decisões do Goverao Provi-
surto (3° e ultimo faseienlo).... 2.$000Consultas do Conselho

cie 11 ,-,st4tdo,	 secção do Fa-
zenda, torno 0° 	 .	 •• 2$030 peeis...õr.,,•4 do Goverao 	 Provi-

-serio (Additaniontos) 	 1$50,)

Cod i4r(ct Penal da	 "¡te- Decisões de 1891 	 4$500
-publica (los tu:siados
11.7taid os do 13ritzi1, con-
vçrsão das penas, fiança,	 ore-
scripção. svstema nenitenei,irio,
ceai-das,	 ele.,	 por	 int	 magis-
trauo mineiro 	 3$000

Decisões de 189)
•

Decisões uo 1803. 	

13eisõeS de 1891 	

•
4$000

2$500

4$0, O

Colisolidnefiu (las nois Decisões de 1895 	 8:;000
(1:t5 A I ra zidel.ras
s:As cie 1Rentdit5 (31)- 0$000 Decisões de 1893 

Consultas do Conselho
seeção de Fa-

zenda, tomo 7° 	
P

2$°Ç

1 ->ecis~-4 do 1897 	

1)eci4ões de 1898 	

3.000

:Decisões do 18./9 	 3$'it.10
Copsul tas doConse.11to,

ir"-..1A-.	 -40i'ção	 de	 Fa-
zenti a, tomo

"

,
`->	 t10.;p

\

13ecisões, do .1,030, 	

1.3ecistikr, de

3;000

3t09;)
Consultas do Conselho

do	 tildo, sucção de Fa-
zenda, toino	 	 2$000

.. \17Deci	 jos de	 1002 	
`••

ei:Sót14 do	 1033	 	

• .2003

Cn%,	 a.(1 to is- Decisões de 1091 	 4.-5S.10 tio
c iomt,1 	 . ... $200 13 etl,es, ,.Õtt	 do 1005	 	 • • 4$7;00

4Cons	 a eft -1, datil lehis Decretos do Governo Provi-clargustiça, Federal..
•

5$000 s -rio, novembro o dezembro de
- 1880 	 301-,0

1_,e is
referentes á erganizaçã.o muni- Decretos do Goverao Provi-
, • iPal dt2 District° Ferieraf $500' sortiu, janeir) de 1890 	 2303

C'•-orust,ituic,,tõeso	 14,N;,:31
ai cano	 1.1 .1 1-.!'	 L-•	 „,,,-

Aí	•	 4.
on.stNj t, as.do Conselho.'

5$000
Decretos do Governo Provi-

sono, fevereiro de 1800 	
•

Decretos do Governo Provi-

1$00•-)

-F-ciesecção	 a Sono, março de 1890 	
acuda, talino 30 	 .. .

'41/4.	 •	 Â Decretos do °ovem) Provi-
CtrileNultásdo Conselho

do .1-i2,staclo, secção de Fa-
zenda, tomo 9' 	 •	 1$500

sorio, maio de 1890 	

neevetos do Governo Previ-

4$000

sorio, junho do 1893 	 2$0CP
CO tistil Érts4 do Conselho

cio :Estado. secção de Fa-
zenda, tomo 10° 	 5$000 I)ecrotos do (lavem) Provi-

saldo, julho de 1890 	 2$00O
Consultas do.Consellt o

cie :Estado, secção de P.a.- Decreto ,: do Governo Provi-
zenda, tomo 110 	 4$000 sorio,, a.gostà de 189) 	 3g/00

e



1

3$000

5$000

2$000

r$000

$500

1$00)

1$000

1$000

5$000

In rormações e fragmentos
historicos 	

Instrueções para o serviço
de prophylaxia especifica da fe-
re amarella 	

^i , strueções para exames
...arcellados 	

• st rucções para a Policia
•dora,' 	

InstrileçUess para o
alistamento de elei-
tores na Itepubllea -
D2creto n. 5.391, do 12 de de-
zembro de 1901 	

II 3- ti	 ttp 11 i e (111
lIttattSan-Urancisco,
por Em 111 .Liai 	

1-Xis tona dos trestvrau.
dos capitães da aiiti-

uidarle ( Annibal, Cesar
Alexandre), pelo Dr.Cesar Zama

Historia P'inanceira e
Orçamenta,rin do I III,
perlo do 13razil, desde
a sua fundação, precedida de
alguns apontamentos acerca da
sua independencia„ polo Dr.
Liberai° de Castro Carreira,
1 grosso volume de 793 pags.
cai	 . 	

Ilugonianas - P003laR do
Vá:cor litigo, traduzidos por
poetas brozileiros, precedidas
da biographia do mestre, por
Macio Teixeira 	

H
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Dibere tos ' r • •
• sono, dezer.,i ,	3$000

Decretos do Gelem Provi-
sono, janeiro de 1801 	 	 2$000

Decretos do Goa-orno Provi-
, mio, fevereiro do 1891 	 	 2$000
Decreto n. 3."271 de 2 do

maio de 1899 - Arrecadação de
:bens de defuntos, etc 	 	 2$000

Decreto' n. a3.07-8 -
Altera varias disposições da
.Consolidação das Leis das Alfan-

_ degas	 	 $100
Decreto n. 1.17S - Crea

o logar de contador nas Dele-
; gados Fiscaes . 	 	 4000

pecreto n. 1 .	 de 28
de novembro do 1907 - Banco
Agricola, 	 	 $500

DiecI onari o 13 ibl i o-
contmido infidos das obras e as
biograpliias de todos os escri-
piores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs.vols. ia 8° 	 	 15$000

biecionario (:eogra-
' 1)11-leo das Minas do

pe:o Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 	 6$000

Direitos autorags (Lei
.n. 493 de 1 de agosto do 1808). 	 $500

Decreto n. 1.000-Crea
o Ministerio da Agricultura. 	 	 $500

Decreto 11: 1.830 -Re-
, gula o de;brimento de herança
.no caso de successão ab-intes-
tato 	

Decreto n. '2.110 de 30 do
, setembro de 1900 -(Estabelece

penas para os crimes de pecu-
lato, moeda falsa, etc 	 •

Lei do Orçamento-1895 ..... 	 $500

Lei do 0:çamento-1897 	 	 1$000

Lei do 0rçamento-1898 	 	 14200

Lei do Orçamento-1899..4.„ 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1901 	 	 1$500

Lei do Orçamento-1902 	 	 1$0:10

Lei do Orçamento-1903 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1901. ..... 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1905 .. 	 	 1$000

Lei do Orçamento-1903 	 	 4000

Lei do Orçamento-1907 	 	 1$30J
Lei da receita e despeza para

1908 	 	 l$000
Lei do orçamento para 1000 	 	 1$100
Leis de 1808 a 1809 	 	 2$500
Leis de 1810 a 1811 	 •	 2$500

Leis de 1812 a 1815 	 	 2$000

Leis de 1S16 a 1817 	 	 2.$000

Leis de 1818 a 1819 	 	 2.0J0

Leis de 1820 	 	 2$000

Leis de 1821 	 	 2$000

Leis de 1822 	 	 2$000
Leis de 1823 	 	 2.;z0,110
Leis de, 1824 	 	 2$00(l
Leis de 1825 	 	 2$000
Leis de 1820 	 	 .1sz.->00

Leis de 1827 	 	 2.j:.000
.Leis de 1829 	 	 3$000

'.. , ' is de 1831k1...i •••	 	 2$200

n11.•

Esboço
) de .It_br.1-111-14)

/raducção
gata Orozi1,11...

lESCViPttlr t ,• - tcà	 L.
cantil 	
sta-t,tz tos (14D

	

ol)- teci ,	 c a, ......
-	 I/

• itZ;	 No•
mmento da) Dec. n 4.780, de 2
de março do 1903 	

rae turas Consulares
• (Dec. 1.103, do 21 do novembro

de 1903) 	
Formulainrio do ro-

cesso Criminal
-Fallencias (Lei n. 2.024 do

• 17 de dezembro de 1908...• n9 • •

G
G onera et Species Orchi-

doaram Nova.rum quas col-
legit i descripsit et iconibus illus-

:trava. r. Barbosa Rodrigues,
ct° volume 	

G1yinnasio Nacional (Re?.
gulamente dó) - Dec. n.
de 26 do janeiro de 1901 	

o.
de 7

..:.,/tibi•t• d.,

st

• à

j_,C• i O	 G:) Ci

	

or,	 ;ti ;•h.,

p01'	 da 19.•

• f.,Nenc....:	 „ .

3 .ei f-• 1 ile

•

.•

)nviw:
11',)

ti...

1-n (. 7 k: , $ieiit

	opri	 •
dad..	 u::

',(3 e do biss,ilictu Pedeidi,i, de-
cretos ns. 1.021, de 26 de agosto
de 1903 e 4.956, do 9 de setem-
bro do 1903 	 	 $500

Lei do Orçamento-1889 	  .

•	

• $500

Lei de OrçamentO.-: 1892-'	

•	

$500

Lei do. Oreamento-1893 	 	 $500

is de 1831 .-2 volume	 	 3$200,
de 1832 	 	 40)0'

is de 1833 	 	 4$r300

3$200
is de 1835, 2 volumes 	 	 4$000

3$6J0

3$00,0

2$3d0

1$400

	

de 1810 	
	

2$000

	

de 1841	 1000

	

de 1842 	  9 .• •	 3$500

	

de 1843 	
	

2¡500
•

do	 . ., . r *1	 2$800

..,1--€ de 1 ;!......1'• .-- .t"."‘:"i .
22:63000Jt

de	 	 .

	

_Leis de ibli 	 	 .	 2$600

	

Leis de 1848 	 	 1$800

	

Leis de 18-19 	 	 •	 3$400

Leis de 1852, 2 volumes 	 5$200

Leis de 1853. 2 volumes:- 	  ,	 -4$6C0

Leis do 1903 (2 vols.-) 	 	 14200

*3

1$000

1$00

$600

1$000

1$000

556 C.•

$ (,;
	 is de 1831	 • •

•••• •
	

de 1836

:_eis de 1837

, 7 k:is do 1838

IL.eis de 1839

•

•
	 4009	 •

	 • •
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Lei a. 1.78Z: — Pecullto o
moeda ais% $500

Leis de 1854 	  5$100

Leis de 1855 	  6$600

Leis de 1856 	 5$300

Leis de 1857,, 2 volumes 	 5$600

Leis de 1858, 2 volumes 	 6$600

Leis de 1859, 2 volumes 	 5$500

Leis de 1800, 3 volitais 	 10$000

Leis do 1861, 2 volumes 	 5$"00

Leis de 1862, 2 volume3 	 5$500

^1C..,.	 • de 1863, 2 volumes 	 5$600

.1..eis de 1 861, 2 volumes 	 5$500
de 1 s	 itamento $500

Leis de 1;.5. 2 volums 	 7$500

Leis do l	 1 , 2 volumes 	 ;$100

Leis de 1H37, 2 VO:UM2*z 	 6000

Leis de 1808. 2	 °lumes 	 OS000

Leis de 186£ 	 C$000

Leis de 1870 	   7$500

Leis de 1873, 4 v0111Me.4	 9,500

-Leis de 1874, 3 volumes 	 9$00O

Leis de 1875, 3 volumes 	 9$500

T_.ois do 1870, 3 volumes. .., 	 0$000

Leis do 1877, 3 volumes 	 7$";00

Leis do 1878, 2 volumus 	 8$000

de 1879. 2 volumes 	 (4000

Leis do 1880, 2 volumes 	 7$000

Leis de 1881, 3 volumes 	 10000

Leis do 1882, 3 VülWttf',S ..... • 12$C,40

31...cis de 1$83, 3 volumes 10$000

Leis de 1884, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1885, 2 volumes 	 6$000

Leis 41(3 .J83, 2 volantes 	 6$ooó

31 :ta a Si. 1 "i) Tforipre•-•
a-do do l_i'azen

(Tomo 18°) 	  
•l'sI an sial clp TE mpro-

g- a. (1 o dø¥ T'a zoado
(Tomo 19°).....§e 	 	 25)0

Manu al dc)
(1. c• de • I.Pazonda,

(fomo 20°) 	 	 2$500

31a, lia 1 do ."-E a/1)re-
g. a, ti o do Vozeado	
(Tome 21°) 	 	 4$000

31 anual do :Ern pre-$503	 a, ci o do Fazenda
(Tomo 221 	

31 a 1111 ai do -1I1mpre-
g• d o do Vazonda
(Tomo 240) 	 	 3000

3Ia	 topo,trraphieo
do _Enspiri to Santo (M).

31areas do rubricas o
do eom inereio —Lei nu-
mero 1.236, de 24 do setembro
de 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343. de 14 de outubro do
1887-11 .creto n. 5.424, do 10 de
janeiro do 1905—Approva. o re-
gulamento para a execução da
lei n. 1.236, de 24 do setembro
do 1901. sobro marca de fabrica
e do comine-MA° 	  • 1$000

Modelos do balanças.	 4$00

2$00G

9.1000

n, ii ii ai do 1-1",•topve-
(1 o do Vozeado

Tomo 2°) 	 . .	 3$000.,
1n1". a ii ii a. 1 do 1 4:ta pire-

d o do Fazendo
(Tomo 30) 	 •	 4500

Lois de 1906, 2 volumes......
Leis de 191):„ 3 volumes 	

uslines 12epu-
blieá, do s .1 nJstados
Unidos do Brozil,

Tarquinio de Souza,
/P.A.; ( aj.	 fta tico ih Es
Naval e da FaenÁla.de Livre do
Scencias Juridtcas o Socia,es do
Rio de Janeiro. e Caetano Mon-
temgro, Juiz dti Tribunal Civil
e Criminal do D:strieto Federal:
1 grosso volume de 9J2 pags.(M)

iLei n.	 de 30 de j ulho de
1909,- reformando o Thesouro
Feiura' 	

J1,ieeões de 1.1kysica,
professattts no Lye.m de Artes e
Oflicios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

Lista do eleitores do

	

distrieto 	
Idem idem do 2' districto 	

	

Letra, de Cambio (Dec 	
n. 2.044 de 81 do dezembro de
1908, define a letra de cambio
o a nota promissoria c regula
as operaçõe3 eambiaes 	

155'200
26$000

10$000

1$000

3$00r)
1$000

1$000

3$000

3$000

3$000

3$003

1;pocl

3$000

3$000

3$00e

No Mei a IT isto ri oa dos ser.
viços, instituir-les e estabeleci-
mentos da Mit .,t.erio da Justiça
e Negoeios Interiores (M) 	

	
8$000

Nova. Luz sobro o pus-
satio 	 •	 10$000

• o
Or ,°• . - zaeão tTadielaÁ

;.orrip: s i:endoudo os de-
2.434, de 7 de ceve-

3$000	 relvo	 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1897 	 	 2$000

".27..`..:.?.-Mena.aço dos toques
3$000	 ,Atntlar

pelo corou° 14 

O eón ti-abondo o o sou
proeosso — Alfredo Pinto
de Araujo Corra.. 	 	 2$00

01.e tia NO00

Lieçõeçat do
c.-_,• oustás, de N. A. Calkins
(da 40 % edição a,merican9t,), ver-
são e adaptação Delo Dr. Ruy
13.‘rbosa, 1 grande volume em 3*	 4$000

Parecer do Senador
• tiv 135i.a-b.....a, sobro o
Coa iga Civil Brazileiro, 1 grande
volume 	 	 6$000

Pacificação dos
pa,s . ado e presente

do

•

 s Krichanas, ethno4raphia.
areheologia o geograplita, do-
ctunentos, vocabulario, etc.,por
J. Barbosi.	 .....	 1$000

•$50O

3$0,)0
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ii a a ii a.
g.
(Tomo 4°) 	

31a 3.1 II
Si. (1. O

(Touro 5°)
3 fana a. 1 ti.‘â no/ pre-

a (1 o tio Fazolitut
(Tomo 6) 	

1NI rt flit a, Ir....."-o'\)R1)1L'e
á, d o	

-
cC'e E'azenda,

(Tomo 7.) 	
a. -110(Lt8t,o,)o. 1d. (et o Fla•-n-_"..znel

3 1- a n
4.- do do Vozeado
(Tomo 00) 	

31 a. 31 I 7. 11 1 do /it'eft.:,wo-
p.,- 4, ti €. tio Vakei,.::„.5a, , -,

12$000	 1°,11)..s10°)
......._.....]_4[ 111 ' 7 Ia a. 1 do E inpre":":

,-- ,J ,, u U - .3 ...,•,-..j: ïl. o d o Iràzenao,

	

" (Tlyino 110) 	
12000 Si a, ii ti a, 1 .lo U'atpro-4

•.- a (1 o do Vozeadt---

	

8$(uu ' ( J'-	 12°) 	   
 . •

, -	 +.-8$500 - a k...1 ai "aoo •	 "" :1-e-

:: : .11' :an1:1 ;^)>,, :, 1 d (01 o VI: Zn :::::438

	

(	
:

,	 Tl+3

'''n• ta, 11 , k do Vozen(la.,
	  , 	

.' ... ',.>•°"	 .`" .t	 •31 ali ti a, 1 do Tipi- (s-
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(dec. n. 5.874, do 27 de ja-
neiro de 1930  • •

Rowulamento da navega-
ção de cabotagem (deo. a. 2 .W 4,
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•
Regulamenth: para a co-

brança do imputo sobro venci-
mentos o subsidies 	

Rogulainonto proces-
sual da jus. tiça Sant-
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taria, decreto n. 5.224, de 30
de maio de 1904 	
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Regulamentos para os(

Institutos Militares
.4e Ensino. approvados

: pelo .decreto n. 5.698, de 2 de
outubro de 1905 	

Regulamento Sanita-
rio, decreto n. 1.151, de 5 de
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Regulamento das
Companhias do sic-
f.ruiros, decreto n. 5.072, de
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consumo .de	 de-
crete n. 5.141, do 27 do feve-
reiro do 1904 	

Regulamento para o
alistamento da lei do
sorteio militar 	

Regulamento de mar-
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a. 1.230, de 24 de setembro de
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-Junta CO inmorcial,
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Rio de Janeiro — imprensa Nacional — 1910
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Relatorio Apresentado co
EX111, Sr. Ministro da Fazenda
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As çbras que estão assignala.das tif:a a
lettra E pertencem a diversos minister E o
não toem abatimento, excepto ás leis usuaes
da Republiel, que toem o abatimento de
20 %, quando forem vendidos mais de'dous
exemplares.

•

.$500.

,	 •

O a.T•1.'!..,


